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PROTOCOLO GERAL

NUP

64685.008864t2023-03

w
MINISTERIO DADEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

BASE ADMTNTSTRATIVA DA GUARNIÇÃo ot roÃo prssoe
(JRSdaParaíba/1908)

ASST'NTO

VOLUME I

2024

INTERESSADO(A): Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

ASSUNTO: Pregão Eletrônico 900035/2024 - Contratação do Serviço de Barbearia para o 16o
Regimento de Cavalaria Mecanizado.

ANEXO: 01 (um) Processo, com ]y' fohas

MOVIMENTO DO PROCESSO

DESTINO DATA DATA
1 SALC - B Adm Gu JP M 04
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3 19
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15 31

16 32



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rFL.No A/?

MtNtSTÉRtO DA DEFESA

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARN! DE JOÃO PESSOA

TERMO DE AUTUAÇÃO

rocesso autuado sob o ns 64685.008864/2023-03, que trata da realização do Pregão Eletrôni
PARA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE BARBEARTA PARA O 16s RCMEC, visando atende

s necessidades da Guarnição de João Pessoa, conforme especificações e quantidades estabelecidas
ital e seus Anexos, constituído deTL (setenta e uma)folhas, devidamente numeradas e rubricadas:

1. Termo de Autuação.........

2. Autorização de Abertura..

3. Nomeação OD - Bl Esp ne 1, de 15 de dezembro de 2O2O

4. Publicação da Equipe de Apoio e do Pregoeiro ........

5. Publicação da desÍgnação do Pregoei ro...................,

6. Publicação da Equipe de Planejamento

7. Requísição ns O1-Fiscal de Contrato, do i.6s RCMec

8. Documento de Formalização da Demanda

9. Relatório da Pesquisa de preços

10. Estudo Técnico Preliminar........

11. Mapa de Riscos...

12. Laudo de Avaliação ns L7|2O23-SPIMA 6

.......F| ne 02;

....... Fl ne 03;

....... Fl ne 04;

.......F| ne 05;

.......F1 ns 06;

....... Fl ne 07;

.......F| ne 08;

.......F1 ne 09;

.......F| ne 11;

Fl ns l-6;

.Fl ns 19;

........F1 ne l-8;

......F1 ne 30;

.......F1 ne 44;

.......F1 ne 45;

13. Parecer Referencial ns OOOO4/2022lcooRD /É-cJU/AQUlSlÇÕES/CGU/AGU........

L4. Despacho Decisório.................

1.5. Edital e seus anexos.......

Quartel em João Pessoa, PB, 11 de janeiro de 2024

Auxiliar a Fiscalização L6sRCMec
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASILEIRO

BASE ADMTNTSTRAT|VA DA GUARNTÇÃO DE JOÃO PESSOA

(J RSda ParaÍba/1908)

AUTORIZACÃO PRNR RA DE LICITACÃO

P ROC ESSO : 64685.008 864 / 2023-03

Autorizo a abertura e início dos procedimentos do processo admínistrativo Ne
64685.008864/2023-03 correspondente ao pregão eletrônico SRP 9OOO35/2024, que tem como
objetivo a contratação do servíço de barbearia para o l-6e RC MEC, conforme especificações do
edital.

Quartelem João Pessoa, pB, l2 de janeiro de2024

lVo J.rJ.^r.nlo áo,
FELIPE RlBElRo'DA SfLVA - Cel

ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João pessoa

ã| " 2-
Alekkndro dg§ Santos Barros

rc INF 0114i90i4.4

OI, su gs'lr'*v{r:
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lado e por serem rneu porto seguro em todos o$ rnnrnen{o§.
À minha amada **pot* EH,fÍLfe e. querido tittro AI-.VARO, roda a grutidão pelo apoio

desde a minha nomeação parê CI Comando da Base até o pres*nti momento" vocês
inesgotáveis de tbrça e dc motivação"

ineondic
foram fontes

Dirijo-me, ne§te momento âos integrantes da Base Adminisrativa da Guarnição de João pessoa,
verdadeiros responsáveis pela conclusão tlo processo de implantação cla Basi e pelos objetivos
cnnquistados nes§es doii anos, ceimeçandu pelo Cel VALIIILENO, subcornandante nomeado u q,r"*
quero externar a minha gratidã$ e admiração pela lealdatle e trahalho profissional realizado, aos nossos
Chefes de Divisão e Seções de Estado Maior, pela lealdade e [dàrançâ empreendida. âos nossos
Oficiais, Subtenentes, Sargentos. Cabos e Soldados e Servidores Civis que com sua disciplina"
comprometimento e vontade fnrarn responsiiveis pmr tornarÊm a Base* em tâo pouco lempo, em uma
Unidnde Gestara eficiente, em condiçÕes de assumir rlovos enüargos nü Êssopo do projeto de
racionalização administrativa, liberando as OMV píua o exercício da atividade fim. para mim. ioi uma
honra e um privilégio ter sob meu comando uma equipe tão comprometida e motivada. A todos meu
mais sincero reconhecimenro, aclmiraçâo e respeito" eue DEUS r:s ilumine.

P«rr finr desejo an Comnel RIBEIRO. su& esFüsâ Sra,AI-INE e sua Íilha NATÁLIA muiras felieidades
e suce§§o na nobre rnissão de comandar a Base AtJministrativa da Guarniçâo cle João Pessoa, que DEUS
o.ç cumule de bençãos e sabedoria.
Combaternos o Bom Combate e guardamos a FÉ.!
PÁTRIA! BRASILI',

Cel EVERTON LUIS ísÁVÀRRO DE AI_MEIDA

g. Passagem da Funçâ*, do cargo e dos Encargo§ - Apresentação

Nesta data, por térrnino cla passagem da Funçãu, do Cargo e tÍos Encargos de Comandante e tJe
Ordenador de Despesas desta Base Àdministrativa.

Cel EVERTON LUIS NÂVARRO DE ALMEIDA

Em cansequência, o §ubcomandante. os Chet'es cle Divisões/§eçÕes e os demais interessados tomem
conhecirnento e as providências decorrentes.

h. Recebimento da Função, do cargo e dos Encargos - Apresentação

Nesta data. por [Érmino do recebimento da Função. do Cargn e clos Encargos de Comandante e deOrdenador de Despesas desta Base Àdministrativa.

CeI FELIPE RIBEIRO DA SILVA

Em consequência, o'§ubcomilndâflte, os Chefes de Divisões/ssçôes e os demais interessados tomemeonhecimento e as providências deeorrentes.

2. A§§UNTOS ADMINISTRATIVO§

Passagem de OD

Relatório de Passagem do Ordenador de Despesas _ Registro

Foi confec eionadcl 0 Relatdrin de Pass ügem dn Ordenador de §e.npesas, ne§ data, assinado peln CelEVERTüN LUIS NAvÁRRO DE ALMETDA CID SubsriruÍdo e Ce
t"a

FELIPE RTBEIRO DA

d'.?
ft""h:itr]
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SILVA - OD Subsriruro,
Administrativa.

I3/12/?022, da B ADM GU Jp)

o qual Íoi tridr: na preserlça de todos tls Agentes

n"5

desta Base

Em consequência. o subcomandante. a Divisão Administrariva, a seção de Pessoal. a Ajudância Geral e
os demais interessados tomem csnhecimento r as providências decorrentes.

1. nM'Ir§Íxr
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(Cotn BI Nr 4, de 05/01 12A24. da B ADM GU JP)

(Nota n'6ül13, de 5 dc janeiro de 3034, <Ia{o) Seç pes}

d. DIVERSÜS

I ) Plano de llêrias - Altsraçâo

§eja alterado o período de ferias, relativas ao ano de 2023, por necessidade dçr serviço. de 15 a 2g JAN
24 (15 dias - 3u Parcela) para t5 a 29 F"EV 34 (15 dias - 3o parcela).

Cb ISRAEL RAMÁ LEANDRO DA COSTÂ ARAUJO

Em consequência:
a) solução ao DIEx n'z-seçàei de com/B Adm Gu Jp. de 4 JAN ?4;
b) A §eção de Pessoal afualize o pran* de Férias do miritar; e
c) A seçãei de comunicação social e os demais interessados tomern conheeimento e as porovidênciasdecorrente*.

(Nota n' 60123. de 5 de janeiro de ?0?4. da(o) Scç pes)

3) Processox Licitatórios - Designaçào de pregociros e Equipe de Apoio

l' Designo üs nrilitares abaixo relaçionados, de acurdo crlm ü inciso v, do art. g,, da Lei nn 14.133. de2l ABR 21, ct:rno Pregoeiros desüa Base Administrativ4 no periodo ele I n JAn- a jl DEZ 24:S Ten LUIZ EDUARDO ROSA FAzuAS
2" Sgt TIAGC) DE ALMEIDA DA stLVA
3u Sgt V/HDJA DE ARAUJO LINHÂRES

2' Design* tls militares abaixo relaci{}nad(}s" de acordo e0m o incisu I. do art. &"- da Lei no 14. 133. cte 2l
à?[i,l;XTi;:3ffiT i",T§:i: àt?';;f;oil;- rearizar ricitaçôes*.;J;'iú. aãn,.gao
S Ten LÁERCIO LECTO DE MEDEfROS
S Ten ROSÊIíILDO VILELA DE LIMA
2" Sgt JOSE STÊNICI CLÍMACO LINS

lEm consequêneia, a Divisão Administratir.a (sALCi, a Seçâo de pessoal e *s demais inferessadostomem conhecimento e as providências decorrentes.

(Nota n" ó0070, de 4 de janeiro de 2§?4, da(o) Seç pes)

2. ÀSSUITTO§ ÀDMINISTRATIVO§

Sem Alteração

3. DIVER§ü§

Publicaçôes em Boletirn do Exército

Epígrafe 
I

a) P.RTÂRIÂ - D§M/DGP'/. Ex No 4?6' DE 26 DE*§ãÊMBRü DE iü33 - Dispôr sobre .s valor*s aserem praticados pora emissâo de d*cumcntos de identificaçâo n., âmbirri rjo Ex*rcito Rrasileiro e diioutras providências.
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(eotn do BI Nr 5, de 08/01/?ü24, da B ADM GU Jp)

(EB3ü-IR-50.023), previsrc na Porraria üGPIC Ex no ülS, de l? J,el'{ ?1,

2" §gt Jo§É §TÊNIO cLÍh.tACo LINS

Pag nl48

Em consequência:
a) O Oficiat de ligaçâo to$i ü Serviço de Assistêrtcia §ncial províd*ncie as confecçÕes das infarmações

e encaminhe os Processoti pârâ CI C*mando da ?u Regiãr lv{ilitar; e
b) A Divisão Adrninistrâtive {SALC), a Seção de Pessoâi e eis demais intcressadüs toüI§m conhecimento
e as providências decorrentes.

(Nora no 6ü136, de 5 de janeiro de ZAZ{, rta{o} Seç pes}

2. Á§§UNTO§ ADMINI§TR.ÀTIVO§

DIVER§GS

Pregoeiro - Designação

Designo r: militar abaixo relaciünad*. de acorrlo csm ü inciso V, do üit. go, d$ Lei no 14"133, cle ?1 ABR2I, corno Pregoeiro do Pregão EletrÔnico 9ü035/?ü24 - Cor:rraração dn Serviçç de Barbeariâ pâre 
' i6*RC Mec.

S Ten Á,LDO DE SOUZA ÂLFON§ü

Em consequência. a Divisão Administrativa {§ALC}, a Seção de pessoal e cs demais interessaclostomettr conhucimento e as providências decçrentes.

(N*ta n" 60183, de I de janeiro de 3fi24, da(o; Seç pesi

3. DIV§R§O§

§em Alr*ração

4" Parte
JUSTIÇA E DI§ÜIPLINÂ

1. JU§TIÇA

Dispensa do §erviço como Recompensa - concessãsi - Felü üomandanre - Retificação

Retifico o publicado na letra a., do n" 1" JUSTIÇA, da 4u pa're - JUsrIÇA E DISCpLINA, do BI n" 4,de 5 JAN 2.1, desta Base Adrninistrativa, çonfbrrne .§s segue:

- ONDE SE LÉ:
c$ncedido I {oittl) dias de dispensa do serviço cümo reco,ffipensa, no período de s a lz JÀN 24 (...),devendc âpresenfar-§e pronto Farâ o ser*iço n*dia r 3 JAr\i 24.

. LEIA.SE:
concedido 7 {sete} dias de dispensa do *erviço cüm* refümFen§a, ero período de 5 a Í I JAN 24 {...1"devendo âpresent&r-se prüfiro pülrâ o serviç* noeiia r3 JAI{ 24"

Cap NILTON CA§§I"àNO nE MELO
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feriados, desde que não prejudique o horário de apresentação no curso após o feriado;
2) o Cmt SU do referido militar deverá controlar as faltas; e

3) o Sl, 53, Cmt SU e demais interessados tomem couhecimento e as devidas providências.

(Solução à nota no 30152, de 1l de agosto de2O23, do 53)

r. Á.LTERAÇõES DE PESSOAL

A. EQUIPE DE PLANEIAÀ'IENTO E PRECIFICAÇÃO - DESIGNAÇÃO

l) Designo os militares abaixo rslacionados para comporem as Equipes de Planejamento e Precificação
dos processos de Cessão de Uso para Exercício de Atividades de Apoio abaixo üscriminadas:

Pag n" 1609

3" PARTE
ASST]NTOS GERAIS E ADMINISTRATTVO§

OBJETO
EQI.IIPE DE
PLAI'{EIAMENTO

EQUIPE DE
PRECIFICAÇÃO

PRAZO DE ENTREGA
DA DOCUMENTAÇÃO
NA FISCALIZAÇÃO

CESSÃO DE USO
PARA
BARBEARI,A

2" Sgt FALCONE
3" Sgt É»nn
3" Sgt LEIRIA

3'Sgt ÉPen
3'Sgt LEIRIA

ATÉ 15 SET 23

CESSÃO DE USO
PARA CANTINA

2" Sgt NICOLAU
2" Sgt FALCONE

3" Sgt GREINER

2'Sgt NICOLAU
3" Sgt GREINER

ATÉ 15 olrr 23

CESSÃO DE USO
PARA
FOTÓGRAFO

2" Ten GUEDES
2" Sgt FALCONE
3" Sgt CAPTJZZ,O

Z'Ten GUEDES
3" Sgt CAPUT7:O

ATÉ 15 NOV 23

2) Em consequência:
a) as equipes deverão elaborar os documentos previstos na Portaria - DE(YC Ex N" 200, de 3 de

dezernbro de 2O2O e, remeter para a Fiscalização Administrativa até a data supracitada para que seja
obüdo o laudo de avaliação junto ao lo Gpt E;
b) as equipes deverão providenciar os demais documentos que compõem os autos da fase interna da

licitação e dar eotrada na Fiscalização Administrativa em atê,3O dias após o recebimento do laudo de
avaliação;
c) o Fisc Adm e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Solução à nota no 30163, de 14 de agosto de2O23, do Fisc Adm)

b. PASSAGEM DE MILITAR À »tsposlÇÃo Do HoSprrAL DE cuARNrÇÃCI DE JoÃo
PESSOA - Fublicação

l) Passou à disposição do Hospital de Guarnição de João Pessoa, com a finalidade de cumprir
expediente naquele hospital, a contaÍ de 15 de agosto de2O23, o seguinte militar:

Cb NAUBERT EVANGELISTA PEREIRA

2) Em consequência o S Cmt, Sl, Cmt Esqd C Ap e demais interessados tomem conhecimento e
providências.

fL. No o
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCIO BRASILEIRO

BASE ADMTN|STRATTVA DA GUARNTçÃO DE JOÃO PESSOA

Requisição ne 0L - Fiscal Contrato da Barbearia
u u p: 64685 .008864/2023-03

Vísto Fisc Adm OMV

João Pessoa - PB, 04 de dezembro de 2023

DO Comandante do 1.69 REGIMENTO DE CAVALARIA

MECANIZADO

Ao Sr Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP

Assunto: Abertura de processo licitatório para cessão

de uso do funcionamento de uma Barbearia no
16' R C Mec

Ref. Art. 13 da lG 12-02

I\
Visto Div Adm B Adm Gu JP

i\

,4,
v1_ Anexos:

1. Despacho do Cmt OMV;

2. Despacho do OD B Adm Gu JP;

3. Justificativa da Necessidade do OD;

1. Nos termos do contido no Art. 13 da lG t2-O2, solicito providências junto ao Ordenador de
Despesas no sentido de aprovar a Abertura de processo lícitatório para cessão de uso do funcionamento
de uma Barbearia no 16e R C Mec que será utilizada para as atividades internas neste Regimento
conforme constante na tabela abaixo:

2. A aquísição atende ao Plano de Gestão da OM, em seu OEO ns 02

3.1- Justificativa: atender aos interesses dos integrantes do 16s Regimento de Cavalaria

Mecanizado, verifica-se a necessidade da utilização de uma área exclusíva para funcionamento de uma

PREGÃO 9OOO35/2024 UASG L6OL7' (BASE ADMTNTSTRATTVA DA GUARNTÇÃO DEJOÃO PESSOA)

ITEM DESCRTçÃO UND CAT/SER
VALOR UNIÁRIO DO CORTE DE

CABELO

L

Serviço de corte, unitário, de cabelo des-

tinado a Oficiais, Subtenentes e Sargen-

tos, Cabos, Soldados e Alunos, do sexo

masculino/feminino padrão de corte con-

forme descrição contida no art. 235, in-
ciso I e II, do §lo, do regulamento de Uni-
formes do Exército, 3o Edição.

Serviço 1,6497 Rs 18,00
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3.2Por ter sido emitido Laudo de Avaliação do lmóvel, de cujo teor foi extraído o valor de
RS 940,94 (novecentos e quarenta reais e noventa e quatro centavos ), para servir de limite mínimo do
pagamento pela cessão de uso pelo interessado, valor já considerado os gastos com energia elétrica e
água /esgoto.

EDER B - 29 SGT

Fiscal de Contrato da Barbea ria do L6e Regimento de Cavalaria Mecanizado

DESPACHO DO COMANDANTE OMV:

1. Aprovo a demanda solicitada via Requisíção ns 01 - Fiscal Contrato da Barbearia, de 04
de dezembro de2023.

2. Justificativa: A abertura do processo lícitatório visa atender a necessidade do
l-6eRCMec, a fim de manter as ativídades do Regimento em relação a barbearia.

3. Seja feita gestão junto à Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa/pB, no
sentido de atender a demanda de abertura de processo licitatório para cessão de uso para
funcionamento de uma Barbearía.

4. A Fiscalização Administratíva tome as providências cabíveis de acordo com as normas
em vigor, visando consolidar o processo e remetê-lo à B Adm Gu JP para execução da abertura de
processo licitatório.

João Pessoa, PB, 4t de janeiro de 2024.

DI

Comandante do
RA PEDRA T{

deC laria Mecanizado
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASILEIRO

BASE ADMTN|STRATTVA DA GUARNTÇÃO DE JOÃO PESSOA

(J RSda ParaÍba/1908)

DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DA DEMANDA N9OO.§1ZOZ+

Orgão: Base Admínistrativa da Guarnição de João Pessoa

Setor Requisitante: SALC

Pregão E letrônico: 9O0O35 /2024 N U P : 6468 5.008864 / 2023-03

1. Justificativa da Necessidade

1.1 Contratação de serviço de corte, unitário, de cabelo destinado a Oficiais, Subtenentes e Sargentos,

Cabos, Soldados e Alunos, do sexo masculino/feminino padrão de corte conforme descrição contida
no art.235, inciso le lll, do §1e, do regulamento de Uniformes do Exército,3'Edição, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

1..2 A contratação de serviço para instalação de uma barbearia, visa proporcionar mais comodidade e

acompanhamento da qualidade e do padrão do corte de cabelo dos militares do L6e RCMec.

1.3. Os serviços serão prestados no seguinte local:

2. Quantidade de serviço a ser contratado

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços

Data estimada para a necessidade dos itens: 14/02/2024.

A

1.5,40Área destinada à Barbearia

't

L

Serviço de corte, unitário, de cabelo destinado a Oficí-

ais, Subtenentes e Sargentos, Cabos, Soldados e Alunos,

do sexo masculinofeminino padrão de corte conforme

descrição contida no art. 235, inciso I e lll, de §1e, do

regulamento de Uniformes do Exército, 3' Edição.

Serviço !6497 Rs 18,00

Quartel em João Pessoa, PB, I I de janeiro de 2024

-e
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EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRAÇÃO

Chefe da Equipe de Planejamento
da Contratação

lntegrante da Equipe de
Pla neja mento da Contratação

lntegrante da Equipe de
Planejamento da Contratação

ORLANDO FALCONE DE O. NETO - 29 SGT - 2' SGTEDER NIKOLAS COUTO REIS LEIRIA - 2" SGT

- conforme publicado no Bt Nr 15i. de 16 de Agosto de2023 do j.6s RCMec.

DESPACHO DO COMANDANTE OMV

L. Aprovo a demanda solicitada via Requisição pe 01 - Fiscal Contrato da
Barbearia/16e RCMec de 04 de dezemb ro de 2023.

2. Justificativa: A abertura do processo licitatório visa atender as necessidades do
Regimento, a fim de manter as atividades em relação ao corte e padronização do corte de cabelo dos
seus integrantes junto a barbearia.

3. Seja feíta gestão junto à Base Administrativa da Guarníção de João pessoafp}, no
sentido de atender a demanda de abertura de processo licítatório para cessão de uso do
funcionamento de uma barbearia no l-6s RCMec, solicitados via Requisição ne 0l- - Fiscal Contrato
da Barbearia /t6e RCMec, de 04 de dezembro de 2023.

4' A Seção de Fiscalízação Administrativa tome as providências cabíveis de acordo com
as normas em vigor, visando consolidar o processo e remetê-lo à B Adm Gu jp para abertura de
procedimento licitatório.

Quartel em João Pessoa, pB, lt I de janeiro de 2024.

I
/
Cry- rc
éavalaria Mecanizado

DI E D

Comandante do L Reg e

I

-A
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Despacho do OD:

1. Aprovo o presente Documento de Formalização da Demanda e autorizo o início dos
procedimentos para o processo licitatório correspondente.
2. A SPI e SALC adotem as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

Quartel em João Pessoa, PB, iZ de janeiro de 2024.

NJo ImPo»;,ne ,a'Ío Je:
FELIPE RIBEIRO DA SILVA - CeI

Ordenador de Despesas B Adm Gu JP

Bauos

rctNF 011 479074.4
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRClTO BRASITEIRO

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
BAsE ADMtNlsrRATtvA DA GUARNTçÃo or loÃo prsson

(JRsdaparaiba/1908)

RELATóRIO DE PESQUISA DE PRECOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discríminada em cumprimento
ao determínado na Lei n' 8.666/93 e demais dispositivos tegais, em conformidade com a lnstrução
Normativa n" 65/202t- SEGES/ME.

1- OBJETO: Pesquisa de preços para realízação de procedimento licitatório para aquisição de de serviço
de corte de cabelo.

2 - PERíODO DE REALTZAÇÃO: dia 23 de outubro de 2023.

3 - METoDoLoGtA ApLICADA: o valor de referêncía foi aferido por meio de:

(x) Média ( ) Mediana ( ) Menor preço ( ) outra: Maíor Desconto

optou-se pela média tendo em vista que os-fornecedores apresentaram preços com pouca variação
entre eles, dessa forma, a média tende a ser uma medida de tendência central adequada. sendo assim,
busca - se atíngir o padrão de manutenção esperado e respeita - se os princípios da economicidade e
eficiência, balizadores da atuação da administração pública.

4. FONTES DEPESQUISA

Foí realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5e da lN
65/202I- SEGES/ME

( ) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planeiamento.eov.br);
Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação emqualidade e dímensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa;

( x ) ll - aquisições e contratações similares de outros entes púbticos, firmadas no período de até 1 (um)
ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatórío:

( ) lll - dados de pesquisa publícada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que atuaÍizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e
hora de acesso;

( X ) lV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
orçamentos considerados estejam compreendidos no in
da data de divulgação do instrumento convocatório.

solÍcitação formal de cotação, desde gue os
tervalo de até 6 (seis) meses de antecedência
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5 . ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, elimínadas as discrepâncias, por meio do critério da
média, utílizou-se o lnciso ll e lv do Art. 5e da lN ne 65, de 7 Jul 202L, SEGES/ME, chegando-se aos
resultados médios descritos na tabela do item 4 desta pesquisa.

6 - ANExoS: A documentação comprobatória contendo 03 (três) folhas que compõem a pesquisa de
preços, segue anexa a este relatórío.

Bayeux, 25 de outubro deZO23

EDER LU - 3" Sgt
FÍscal

ITEM orscnrçÃo UND QTD FERREIRA

BARBEARIA

rosÉ arves
DA SITVA

NETO

pnreÃo 34lzoz3-
uAsG 160175 - 23r
ctncuruscnrçÃo

DE SERVIçO

MTLTTAR /PB,
23ltO120?3

rraÉotÂ

1

Corte de cabelo
masculino para alunos,

Cabos e Soldados,

conforme incisos I à lll,

§1e Art. 235 (Capítulo

lX - Da Apresentação

Pessoal) do
Regulamento de

Uníformes do Exército
(RUE - 3a Ed).

Und 1 Rs 18,00 Rs 17,00 Rs 19,00 Rs 18,00

FERREIRA BARB CN PJ : 31.861.s41 /OOOL-3&.
ATVES DA SILVA NETO CPF: 404.845.807-87I

LITA3412023 UASG 1160 75 332 CIRCUNSCR D sE E IM RRVrçO lP 23ltOl2023,B,
ME PRESA I FILHOosE DENUNES ARA UJ 69lso CN JP 2 .00671610400, 383 16.

"/ooot
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JOSE ALVES DA SILVA NETO
Rua: Travessa Maria Feitosa, No 07, Alto da Boa vista, Bayeux - pB, cEp: 5g30g_s90
Tel.: (83) 98667-4622 - CpF: 404.845.807-87

Ao
16o Regimento de cavalaria Mecanizado

Cotacão

Bayeux -PB,Z4 de Outubro de2023

ITEM oescnrçÃo UND VALOR

ururÁRro

01

corte, unitário, de cabelo destinado a
Oficiais, Subtenentes e Sargentos, Cabos,
Soldados e Alunos, do sexo masculinofeminino
padrâo de corte conforme descrição contida no
art. 235, inciso I e il|, do g1e, do regulamento de
Uniformes do Exército, 3" Edição.

Serviço de

sERVIço Rs17,00

José Alves Silva Neto
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16o Regimento de Cavalaria Mec antzado

Cotação

Bayeux -P8,24 de Outubro de2023

Fábio Ferreira de Castro

FL. N'14

FERREIRA BARBEARIA
Rua: Padre Geraldo Pinto, No 1 1, Marcos Mour&, Santa Rita - PB, CEP: 58303-425

Tel.: (83) 98652-5301 - CNPJ: 31.861.541/001.38

ITEM orscnrçÃo UND VALOR

utrrtÁRto

01

Serviço de corte, unitário, de cabelo destinado a

Oficiais, Subtenentes e Sargentos, Cabos,

Soldados e Alunos, do sexo masculino/feminino
padrão de corte conforme descrição contida no
art. 235, inciso le lll, do §1e, do regulamento de
Uniformes do Exército, 3" Edição.

sERVrÇO Rs18,00
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Êletrônica

Item: 1
DGGrição: Earbêlro,/ Cabeleirejro / Môquiador
Oêacrição Complementari Barbeiro / Cabeteireiro / Maquiador
I.:FT::!" DiferGncisdo: Tipo I - parilcipação Exctusiva de tyE/ÉpplEquiparadà
Apllcãbilidade Decreto Zt14r Não
ÂÍ|llcabllldâdê MargGm de preferência: Não
Qu.ntidadê: 1

Valor Estimado; R$ f9/OOOO
Sltuação: Homologado

Home

FELIPE RIBEIRO DA
SILVA

http:i/comprasnet. gov br/livre/pregao/termoHorn. asp?prgC,

w
MINISTERIO DA DEFESA

Cgmando do Exéícito
Comando Militôr do Nordeste

7n Região Mi,itarl74 Divisão de Exército
23ôCircunscrição de Serviço MÍitêr

Têrm de Homolôgação do prêgão Elctrônico

. 
Pregão No 000:14,/2023 - (Decreto No 10.0:4/i:019)

Às 10:40 horas do dia 03 de âoosto de 2023, após constatada a rêguÍaridade dos àtos procedimentais, a õutoridade competente, sr FELTpE RTBEIRo DA sILVA, HoMoLoGA aôdJudicação refers6ls 6e prccêsso no o+zqodojqs+zoz:rr,-í;gü r" ooo34l2o23.

Resultado da Homlogação

Unidadê de fornêcimêoto: UNIDADE
lnteruâlo úÍnimo entru Lanceg; Rg O,O1

ldludr*do pârar Jo'Ê FILHo NUNES DE ARAUJO 69151610400, pÊto mrhor rance de Rg 19,0000

Eventos do Item
Evênto Dats

Ad.iudtcado 02/0812023- 11:04:10

Hômolooadô o3l08/2023- 10:40i 28

Fim do docqrento

ObsêryâçõG
Adjudicação em grupo da proposta._Fornecedor: JosE FILHo NUNES DE ARAUJO 69151610400, CNPJ/CPF:27.006.833/0001_16, Methor lancê: R$ 19,0000

FL. NOy'5

1of1
2311012023. 1O:a3

-" 1\ü
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASILEIRO

BASE ADMTNTSTRATTVA DA GUARNTçÃO DE JOÃO PESSOA

(JRSdaParaÍba/1908)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PREGÃO ELETRÔN rC O 9OOO3sl2O24

1. TNFORMAÇÕES BÁSTCAS

N úmero do processo: 64685.008864 12023-03

2. DESCRTÇÃO On NECESSTDADE

Serviço de corte, unitário, de cabelo destinado a Oficiais, Subtenentes e Sargentos, Cabos,

Soldados e Alunos, do sexo masculinofeminino padrão de corte conforme descrição contída

no art. 235, inciso I e lll, do §1e, do regulamento de Uniformes do Exército, 3' Edição.

3. ÁREA REQUTSITANTE

4. DESCRTçÃO OOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1-. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.2. Serviço Continuado;

4.3. O horário normal de trabalho será, em dias úteis, das 08:00 horas às 16:30,
(descontada th e 30 min de almoço) de segunda-feira a quínta-feira, e das 08:00 horas

às L2:00 horas na sexta-feira. Podendo ser estendido, mediante comunicação ao Fiscal

de Contrato, com antecedência mínima de 24 horas, para autorização expressa do

Ordenador de Despesas ou do Fiscal Administrativo.

4.4. É vedado ao Cessionário trabalhar em horários diferentes dos especifícados no item
anterior sem a prévia autorízação do Ordenador de Despesas ou do Fiscal

Chefe da Equipe de Planejamento da

Contratação ORLANDO FALCO\E DE OLIVEIRA NETO _ 29 SGT\

_ 2' SGTEDER B

lntegrante da Equipe de Planejamento da

Contratação

w
NIKOLAS COUTO REIS LEIRIA _ 2" SGT

lntegrante da Equipe de Planejamento da

Contratação

Estudos Técnicos Preliminares (ETP) Página 1 de 4



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rAdmÍnistratívo, sendo a

extraordinária em questão.
autorízação concedida pontualmente para a situação

4'5' É vedado ao cessionário realizar o corte de cabelo em local diverso da área cedida.
4'6' o contrato terá duração de t2 (doze) meses podendo ser prorrogado mediantetermo aditivo para até 60 (sessenta) meses.

4'7' Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessáriaspara a prestação do serviço. i

4'8' As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas no TR.
4'9' Alem dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que templeno conhecímento das condíções necessárias para a prestação do serviço como re-quisito para celebração do contrato.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5'L Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio deconsultas a outros editais, com objetivo de ídentíficar a exístência de novas metodologias,
tecnologias ou ínovações que melhor atendessem às necessídades da Admínistração, e as queforam ídentificadas foram incorporadas na contratação em anárise.

6. DESCRTÇÃo DA SOLUÇÃO COMO UM roDo
6'1 A aquisição do serviço se dará por meio da modalidade de pregão Eletrônico -contratação de serviço de cessionário. Essa forma de contratação torna-se maís vantajosa
para a adminístração pública, podendo os servÍços serem prestados com previsão de entregas
parceladas a fim de adequar o estoque às demandas desta instítuição.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

As quantidades são estimativas, baseadas em pesquísas ínternas ao qual ínforma que
aproximadamente 402 militares de um total de 518 utílízam o serviço com frequência de,
pelo menos, uma vez ao mês, ou seja, 78,00% do efetivo do regimento. sendo que estes
valores podem sofrer grande variação dependendo do mês, isto, devido a rotína castrense o
número de usuáríos provavelmente irá oscílar, aumentando ou diminuindo.

8. ESTTMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8'1 o objeto da presente licítação é a escolha da proposta mais vantajosa para a cessão de
uso de imóvel para fins de prestação dos serviços de corte de cabelo no 16e Regimento de
Cavalaria Mecanizado, a título oneroso, de uma área, medindo L5,40 m2, com mensalidade de
locação fixada em RS 940,94 (novecentos e quarenta reais e noventa e quatro centavos).
8.1.1 o prazo de vigêncía do contrato e de L2 (doze) meses, podendo ser prorrogado medi-
ante termo aditívo para até 60 (sessenta) meses.

8.1'.2 O referido valor foi determinado após ampla pesquísa de preços seguindo os
parâmetros da lnstrução Normativa ne 73, de 5 de agosto de2O2O, conforme documentação

à;

Estudos Técnicos Preliminares [ETP)

H'"',
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juntada aos autos.

9. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

9.1 O parcelamento do objeto nos certames licitatórios é assunto sumulado pelo Tribunal de

Contas da União, nos seguintes termos:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitaçóes para a

contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja

prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de

propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. (Súmula ne 247-TCUI

10. CoNTRATAÇÕES CORRE LATAS E/OU I NTE RDE PEN DENTES

10.1 Não há no âmbito desta Unidade Gerenciadora e das Unidades Gestora Participantes

contratações correlatas e/ou interdependente com o objeto desta contratação e, dessa

forma, não há risco de sobreposição.

11. ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

11.1 Aínda, embora não esteja prevista no Plano Anual de Contrataçãol2)23 (PAC 2023), a

aquisição proposta encontra-se alinhada com o Plano de Ação ne 5 do Objetivo Estratégico

Organizacional - OEO ne 2.

12. BENEFíC|OS A SEREM ALCANçADOS COM A CONTRATAçÃO

L2.l- Considerando a eficiência e a eficácia, esperamos com a aquisição ora pretendida

alcançar os seguintes resultados:

L2.1,.1, Benefícios d i retos :

a) Alcançar um excelente serviço de corte, unitário, de cabelo destinado a Oficiais,

Subtenentes e Sargentos, Cabos, Soldados e Alunos, do sexo masculinoffeminino padrão de

corte conforme descrição contida no art. 235, inciso I e lll, do §10, do regulamento de

Uniformes do Exército, 3" Edição.

13. PROVIDÊruCINS A SEREM ADOTADAS

13.1 Para a solução em comento não há necessidade de adequação da estrutura ou da

infraestrutura física para viabilizar a execução contratual.

14. IMPACTOS AM BIENTAIS

14.1 Não há impacto ambiental no funcionamento de uma barbearia

15. DECLARAÇÃO DE VTAB|LTDADE

I
-v.Página 3 de 4

-h
Estudos Técnicos Preliminares (ETPJ
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16.1 Justificativa da Viabílidade
L6'1"1 Pelo exposto, esta Equipe de Planejamento declara que a contratação pretendida éviável, uma vez que a mesma é indíspensáver para esta ott/ de Bayeux - pB.

17. RESPONSÁVEIS

1-7.1 Equipe de planejamento da Contratação

ORLANDO FALCONE DE OLIVEIRA NETO - 29 SGT
Chefe da Equipe de planejamento da Contratação

EDER B IZ - 2" SGT
lntegrante da Equipe de planejamento da Contratação

NIKOLAS COUTO REIS LEIRIA - 2" SGT
lntegrante da Equipe de planejamento da Contratação

Diante do documento apresentado, resolvo aprovar e determinar que a Equipe de
Planejamento da contratação tome as providências cabíveis de acordo com a legislação
pertinente em vígor.

ÍrJo 3MPÉ$')-r?ulo ÁE 
'FELIPE RIBEIRO DA STLVA - Coronel

Ordenador de da B Adm Gu JP

Buros

Estudos Técnicos Preliminares (ETp) ..página 4 d,e 4
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASILEIRO

BASE ADMTN|STRATTVA DA GUARNTçÃO DE JOÃO PESSOA

(JRSdaParaíba/1908)

CoNTRATAÇÃO Or SERV|çO DE BARBEARTA

N U P : 64685 .008864/2023-03

RISCO 01- Não especificação correta do serviço

Fase de ocorrência do risco
(X ) Planejamento da Contratação
( ) Seleção do Fornecedor
( ) Gestão contratual

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) lvlédia ( ) Alta

lmpacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

rd Dano

L. Serviço inadequado ou cancelamento da contratação

td Ação Preventiva Responsável

1 Reuniões com os Stoke Holders Equipe de Planejamento

rd Ação de Contingência Responsável

L Correção da requisição Equipe de Planejamento

RISCO 02 - Empresa desistir de prestar o serviço

Fase de ocorrência do risco
( ) Planejamento da Contratação
( X ) Seleção do Fornecedor
( ) Gestão contratual

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

lmpacto: ( ) Baixo ( ) Médio (X )Alto

td Dano

L Rescisão contratual e/ou anulação da nota de empenho

rd Ação Preventiva Responsável

1.
Solicitar proposta de preço do serviço a ser executado antes da assinatura
do contrato.

Pregoeiro

rd Ação de Contingência Responsável

1. Convocar o segundo classificado Pregoeiro

f

t

r1
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Fase de ocorrência do risco
( ) Planejamento da Contratação
( ) Seleção do Fornecedor
(X)Gestãocontratual

Probabilidade (X)Baixa( )Media( )Alta

lmpacto ( ) Baixo (X ) Médio ( )Alto

rd Dano

1.

A possibilidade de militares ter gue recorrer ao serviço de barbearia fora do regimento, a preços
provavelmente mais onerosos e cortes fora do padrão regulamentar, além de ter uma área de
barbearia ociosa e a necessidade de recorrer à um processo novo de licitação.

rd Ação Preventiva Responsável

L.
Especificar multas, de forma que a empresa contratada seja
motivada a cumprir com suas obrigações.

SALC

rd Ação de Contingência Responsável

L Acionamento da empresa Fiscal de contrato

RISCO 04 - Aumento do preço

Fase de ocorrência do risco
( ) Planejamento da Contratação
( ) Seleção do Fornecedor
(X)Gestãocontratual

Probabilidade: ( ) Baixa(X)Media ( )Alta

lmpacto: ( ) Baixo( ) Médio(X)Alto

rd Dano

L
Possibilidade da empresa deixar de prestar os serviços, acarretando na indisponibilidade temporária
dos serviços

td Ação Preventiva Responsável

L. Redução do valor para o correto e multa Fiscal de contrato

Quartel em João Pessoa-PB,Qlp_de novembro de 2023

ORLANDO FALCONE DE OLIVEIRA NETO - 29 SGT

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

EDER B - 2" SGT

lntegrante da Equipe de Planejamento da Contratação

NIKO COUTO REIS LEIRIA - 2' SGT

lntegrante da Equipe de Planejamento da Contratação
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rLAUDO DE AVALTAçÃO tt_ZOZEISP|MA6 - BARBEARTA - 16s RC Mec FL.Nol9

f-u

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MITITAR DO NORDESTE

19 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

GRUPAMENTO GENERAT IYRA TAVARES

LAUDO DE AVALTAçÃO Ne t7l2O23 - SPIMA 6

BARBEARIA DO 169 RCMEC
ALTO DA BOA VISTA, BAYEUX - PARAíBA

AREA DA BARBEARIA DO IGqRCMEC : 15,40 M2

PARCELA DO IMÓVEL: PB 07 - OOO1

VALOR MENSAL PARA CESSAO DE USO :

Rs 940,94
(vAroR JÁ coNsrDERADo os GAsros coM ENERGTa rlÉrntce e Áe ue/escoro)

João Pessoa, 1-3 de setembro de2023
Data de referência da avaliacão

L

{
l
i
à,,I
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rLAUDO DE AVALTAçÃO tt _ZOZglSptMA6 - BARBEARTA - 16e RC Mec

Endereço do imóvel

Estrada do aeroporto, s/n, bairro Jardim
Aeroporto, CEP: 58LL3-370

Cidade
Bayeux

UF

PB

Objetivo da Avaliação

Avaliação do valor para cessão de uso para

atividade de apoio - Barbearia

Finalidade da Avaliação
Fornecer ao 16e RC Mec o valor mensal para a cessão do uso do móvel
Solicitante ou interessado
Ministério da defesa - Exército Brasileiro - 16e RC Mec
Proprietário
"Ministério da Defesa - Exército Brasileiro"
Tipo de imóvel
Barbearia

Área do imóvel
L5,40 M2

Metodologia
Método da Renda

Como as Atividades de Apoio não se enquadram em nenhuma das atividades
descritas no item 5.1.2 da ABNT NBR 14.653-4, e como as especificações quanto
à fundamentação e precisão nãosão previstas na NBR L4.6s3-z para o Método
da Renda, consequentemente, estas especificações não serão classificadas

Rs 940,94

Pressupostos e resalvas

O EMPREENDIMENTO

ENCONTRA-SE EM MERCADO

RESTRITO, OU SEJA, INTERN

À oncRrurzAÇÃo MtLtrAR.

Parte relativa a Cessão da Área Parte relativa aos custos com energia/água/esgoto

Rs 880,82 RS 60,12

Nome da responsável técnico CPF Formação do RT CREA do RT

SERGIO DUARTE DE MENDONçA ot2.t27.767-47 Engenheiro Civil 33924 BA

VALOR MENSAL PARA A CESSÃO DE USO DA CANTINA

João Pessoa, 13 de setembro de 2023t ..Íã .

--*"'.k't*'4"+ **-\^
SERGIO DUARTE JE MEHDONÇA

Responsável técnico

2
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Laudo de Avaliação:

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

19 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

L7_2O23 - Barbearia 16e RC Mec

LAUDO DE AVALIAÇÃo de parcela do imóvel PB 07-

0ü)1, referente à barbearia do 16e RCMEC, localizada

na Estrada do aeroporto, sln, bairro Jardim Aeroporto,
CEP: 58113-370 - jurisdicionado ao Exército Brasileiro,

com área de 15,210 m2.

REF: DIEX N9 2O7.FISC ADM/16 RC MEC

FL. No-zO

Seção de patrimônio do 16e RC Mec
Estrada do aeroporto, sf n, bairro Jardim Aeroporto, CEP: 58113-370

Fornecer à seção de patrimônio do 15s RC Mec o valor mensal para a cessão de uso de parcela do imóvel PB

07 - 0001, correspondente à barbearia do 16e RC Mec

O objetivo da avaliação é calcular o valor da contrapartida mensal para a cessão de uso do bem, com base no

Método da Renda, considerando as características específicas do mercado ao qual o empreendimento está

inserido.

A barbearia do 16s RCMEC constitui uma atividade de apoio que visa prestar o serviço de cortes de cabelo aos

militaresque integram a referida OM. Por este motivo, não foi classificado motivo,considera-se que o
supracitado empreendimento encontra-se em mercado restrito , ou seja,oferece seus serviços apenas no

interior do aquartelamento, não podendo inserir-se no mercado externo ao 16e RCMEC. Por este motivo, não

foi classificado em nenhuma das atividades descritas no item 5.1.2, alínea a, da ABNT NBR 14.653-4, o qual cita

as atividades classificadas como empreendimento de base imobiliária.

Conforme prevê a Assossiação Brasileira de Normas Técnicas , os casos que não se enquadram na NBR L4.653-
4 deverão observar os aspectos decritos nos itens 8.2.3.1a 8.2.3.4 da ABNT NBR 14.653-2.

1,--.1i.l 
\'.'-'
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O imóvel encontra-se em condições de utilização imediata. No acesso ao imóvel existem sistemas com
pavimentação asfáltica, rede elétrica, iluminação pública, correios domiciliar, rede de água e esgoto, rede
telefônica, transporte público, dentre outros.

União federal por força do Título de propriedade, jurisdicionado ao Exército Brasileiro , de acorodo com a
documentação do imóvelfornecida pelo 16s RCMEC (ANEXO 2)

Parcela de 15,40 m2 , do imóve I PB 07 - 0001, a qual corresponde a uma sala destinada à atividade de
barbearia para atender ao público interno do 16e RC Mec.

A área destínada à barbearia compreende a parcela destacada da figura 01

Figura 1- Parcela do imóvel

êÍtx§í
Í*

Í
Í

tqÂ@

Procedeu-se a vistoria "in Loco" no dia 2Í.l0gl2023, através da qual foi confeccionado o relatório fotográfico
do imóvel (ANEXO 1), bem como foram encontrados os seguintes itens:

Item Descrição Quant. Cararcterísticas
1 Sala de espera 0 não há
2 Sala de corte de cabelo 1 15,40 mz

3 Lavatório com pia L localizado no banheiro
4 Vaso sanitário 1 Com caixa coplada
5 Chuveiro ducha 0 não há
6 Ventilador de teto 1 Convencional
7 Ventilador de mesa 0 não há
8 Bebedouro ou purificador de água 0 não há
9 Cadeíra de Barbeiro 1 Convencional
10 Cadeira para lavagem de cabelo 0 não há

77 Secador de cabelo 0 não há

Tabela 1- ltens encontrados ou na barbearia do 16e RCMEC

*-,i;-*'r*§- l.r. -
4
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L2 Máquina de cortar cabelo 3

FL. N'/ I

Conven

13 Lâmpadas fluorescentes tubular 1 4Ow
L4 Lâmpadas incandescentes 2 20 w cada

15 lâmpadas fluorescentes compacta 0 não há

16 Televisor 0 não há

t7 Ar condicionado 0 não há

18 Janelas 3 basaculante

19 Porta de acesso 1 em alumínio
20 Rádio 0 não há

2L Teto NA Pintura sobre laje
22 Paredes NA Revestimento cerâmico
23 Piso NA Cerãmico em bom estado

O presente laudo utilizou o Método da Renda, observando os aspectos descritos nos itens 8.2.3.La8.2.3.4da

ABNT N BR 14.653 -2:2OLt.

Tabela 2 - documenta coletada
Item Documentação necessária

1 Documentação da situação dominial do imóvel

2 Contrato de Cessão de Uso (ou Termo Aditivo) referente à últíma utilização do imóvel como barbearia
3 Quadro de Cargos Previstos da OM (QCP)

4

Relatório de Pesquisa lnterna na OM contendo o percentual de militares que utílizam a barbearia da OM
(dividido por CblSd, ST/Sgt e Oficiais)

O fluxo de caixa operacional da barbearia foi formulado com base no horizonte mensal. Tal medida foi
elencada visando a determinação do valor previsto para a contrapartida MENSAL que o cessionário deverá
pagar pela utilização do espaço cedido, bem como pelos custos referentes aos gastos com energia elétrica e
água/esgoto, dentro do Modelo Financeiro do empreendimento, conforme os cálculos apresentados pelas

tabelas a seguir.

Tabela 03 - Estimativa do público interno e idade de cortes de cabelo por mês.

*.,*..**li_- i*
5

Público da

OM
QCP - Existente

Percentual
médio de
adesão

Corte/mês (médiaf
Número máximo de corte

no mês

cb/sd 368 4s% 3 498
ST/Sgt LO4 43% 2 90
Oficiais 31 29% 2 18
Alunos NPOR 18 100% 2 36
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Tabela 04 - Cálculo da carga horária mensal de trabalho na barbearia
Carga horária semanal de trabalho da Barbearia (2e a 5a de 8h às 16:30h, descontada th e 30 min de

almoço). Sexta feira de 8:00 h às 12:00 horas.
34,5

Carga horária mensalda Barbearia (subtraindo a média de5,S%ode días de feriados). L40

Tabela 05 - instalada x Limite máximo de clientes mes
Tempo médio gasto com cada cliente (preparo, corte, acabamento e lim peza)em minutos. 23

Número máximo de cortes no mês, para cada barbeiro 366
Número de cadeiras utilizadas para corte de cabelo L

LIMITE MÁXIMO de cortes por mês (Capacidade lnstalada da barb ria)ea 366
Limite MÁXIMO de clientes no mês (Ofíciais + ST/Sgt + CblSd segundo o QCP da OM) 642

Tabela 05 - Total de receitas ntes dos cortes de cabelo

Descrição Quant.

Preço

Unitário do
corte de
cabelo

Total

Cortes de cabelo masculino - Sd/Cb 301 L0,36 3.LL3,57
Cortes de cabelo masculíno - ST/Sgt 54 10,36 562,69
Cortes de cabelo masculino - Oficiais !1, L0,36 LLz,54

Alunos NPOR 36 L0,36 372,96
TOTAT DE RECEITAS COM CORTES DE CABETO 4.L6t,77

Tabela 07 - Total de despesas relativas à atividade fim da barbearia.

DESCilçÃO DOS MATERIAIS DE CONSUMO E

sERvtços (D)
Unidade Quant.

Valor Unit.
Médio

Custo total

Salário de Barbeiro Master (para pequena empresa)
https ://www.sine.com. br/media-salarial-pa ra-

barbeiro
Unid. 1,0 RS 1.590,0 Rs 1.590,00

Creme de barbear (bisnaga 120g) Unid. L,O RS 35,70 RS 35,70
Láminas de Barbear (Cartela com 6O lâminas) Cartela 2,O RS 25,50 RS 51,00
Loção pós-barba (l.aOml) Frasco 0,0 RS 35,70 RS

100 Sacos de Lixo de 30 L Pct 0,5 RS 20,40 RS to,zo
Desifetante de 5 L Galão 1,0 RS 1o,2o RS Lo,zo
Pano de Chão (com 3 unidades) Pct 0,5 RS LO,2O Rs 5,10
Vassoura de pelo Unid 0,2 RS 2o,4o RS 4,08
Rodo Unid o,2 Rs 20,40 RS 4,08
Balde 20 L Unid o,2 Rs 15,30 RS 3,06
Álcool46 L 1,0 RS 5,10 RS s,Lo
Papel Higiêníco Folhas Duplas (com 24 rolos) Pct o,2 Rs 23,36 RS 4,67
Óleo lubrificante para máquina (1OOml) Frasco 1,0 RS 5,oo RS 5,oo
Papel toalha interfolha (1000 folhas) Pct o,4 Rs 2O,4O RS 8,16
Sabonete líquido 2L Galão 0,5 RS 20,40 RS to,2o

Total das despesas de consumo e serviços = Rs L.76,55

-L 
\*\!L' 'ç 6
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Tabela 08 - relativas a en e taxas

(7) Percentual de ocordo com o Departamento lntersindicol de Estatístico e Estudos Socioeconômicos (DIEESE) ,

considerondo salário, ferias, 73e solário, FGTS e verbas rescisórios.

(2) Calculodo segundo a calculadora do imposto no noto, do SMPE do Governo Federol, Endereço eletrônico:
www.smpe.g ov.b r/ass u ntos/ca I c ul a dora -d o-i m p osto-na -n oto

lmpostos e taxas Alíquota Valor em RS

Encargos sociais sobre remuneração do trabalhador 
(t)

LS,LOyo RS 287,79

União (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS) 
(2) g,|Lyo Rs 408,27

lmpostos Estaduais(2) o,ooyo RS

Municipal - ISS 
(2)

o,oú/o RS

Total de Impostos = Rs 696,06

Tabela 09 - Gastos de Energia Elétrica no mês

Gasto de Energia Elétrica no Mês
Valor da energia elétrica em RS/kwh Rs 0,65791

Descrição Qtd
Potência

unitária (w)

Horas

Diárias de
Uso

Dias de

uso no

mês
kwh Gasto total

Lâmpadas de 40W 1 40 7 22 6,L6 Rs 4,05

Máquina de cortar cabelo 1 10 4 22 0,88 Rs 0,58

Secador de cabelo grande 0 1.250 1 22 0,00 RS

Rádio pequeno AM/FM 0 30 4 22 0,00 RS

Televisor (L2 a 20 polegadas) 0 100 5 22 0,00 RS

Ar condicionado (10000 BTUs) 0 950 3 22 0,00 RS

Ventilador médio (40 cm) 1 200 4 22 t7,60 Rs 11,58

Purificador de água 0 L40 5 22 0,00 RS

Outros 0 0 0 0 0,00 RS

Total de gastos com consumo de energia elétrica no mês =

Tabela 10 - Gastos com água e esgoto no mês

Rs L6,2L

Tarifa do serviço de abastecimento de água segundo a concessionária local, para um consumo de até
L0 m3 por mês (RS/m3) =

Rs 9,82

Descrição Qtd

Vazão de
Proieto (t/seg)

*

Tempo de
utilização (min/dia)

Volume gasto
(m3/mês) Gasto total

Lavatório Pia 1 0,L5 10 1,98 Rs L9,44

Lavatório (cadeira para lavagem) 0 0,15 3 0 RS

Vaso sanitário com caixa de

descarga
L 0,15 2 0,396

RS 3,89
Bebedouro 0 0,1 6 0 RS

Chuveiro elétrico 0 0,1 5 0 RS

Gasto de e no Mês Vazões de acordo com a ABNT NBR 5626 - Instala Predial de F

i- ,-;
*;"t;-*1L'r'" f'\*]\
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Totalde m3 consumido 2,376 m3

Total de gastos com água e esgoto no mês =
Tarifa Minima:

Rs

Rs

23,33

43,9L

Após os cálculos relacionados ao fluxo de caixa, foi montado o Modelo Financeiro do empreendimento:

R

4.16L,7-t

ID+t
I Rs 1.746,55 + Rs 696,06

+

+

(c+
( Rs 60,12 +

Le )l
Rs 880,82 ) l 723%

1 + L

R = Receita de vendas, em Reais

D = Despesa de Materíaís e Serviços, em Reais

| = lmpostos, em Reais

C = Consuma de energia elétrica/Água/Esgoto, em Reais
Le = Locação do espaço de uso do cessionárío, em Reais

L = Lucro líquido doconcessionário todos os gastos, ou seja, sobre (D + I + C + Le)

Os valores usuais para estimatíva de lucro líquido praticados no mercado atual, são

Setor de servíços: lucro líquido entre 20% e 32%.

Setor industrial: Lucro líquido em médía de 4%.

Setor de vendas : Lucro líquido em media de 8%.

Tendo em vista que o empreendimento é do ramo do setor de servíços (barbearia), será atribuído o tucro de 23% sobre
todos os gastos da empresa.

Assim, após a montagem do modelo do empreendimento, podemos identifícar os custos que comporão o VALOR

MENSAL PARA A cESSÃo DE USO, ou seja, a parcela referente à locação do espaço físico e a parcela resultante do

consumo de energia elétríca e água/esgoto.

VALOR PARA A CE DE USO PARA ATIVIDADE DE APOIO

Vcuaa=Le+C
Vcuuaa = Valor da Cessão de Uso para Atividade de Apoio

Le = Locação do Espaço de Uso do Concessionárío, em Reaís.

C = Consumo e energia/água/esgoto, em Reais.

Vcuaa RS 940,94 /mês

Parte relativa à cessão da área
para a Barbearia =

Rs 880,82

Parte relativa aos custos com
anergaaláBua/esgoto =

R$ 60,12

Valor da locação do espaço físíco pelo cessionárío =

Valor do consumo mensal com energia elétríca e água/esgoto =

Rs 880,82

Rs 60,12

\,/*
1
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FL.N" T3
Jtà-

As Atividades de Apoio à Organizações militares não se enquadram em nenhuma das atividades descritas no

item 5.1.2 da ABNT NBR 14.653-4. Desta forma, como as especificações quanto à fundamentação e precisão

não são previstas na NBR 14.653-2 para o Método da Renda, estas especificações não serão classificadas no

presente Laudo.

Grau de fundamentação: não se aplica;
Grau de precisão: não se aplica;
Valor Mensal para a Cessão de Uso: RS 940.94
Data de referência: João Pessoa, 13 de setembro de2023
Validade do Laudo: 12 (doze) meses.

Servidor Civil Sergio duarte de mendonça - Engenheiro Civil, CREA BA 33924. Engenheiro Avaliador capacitado para

realizar avaliações de imóveis da União jurisdícionado ao Comando do exército Brasileiro.

O presente trabalho foi elaborado de acordo com as normas abaixo descritas

NBR 14.653-L/2OL9 - Avaliação de bens. Parte 1 : Procedimentos Gerais

NBR 14.653 -2/2OLL - Avaliação de bens. Parte 2 : Ímóveis Urbanos

NBR 14.653-4/ZOOZ - Avaliação de bens. Parte 4 : Avaliação de Empreendimentos

lnstrução Normativa - Secretaría do Patrimônio da União (SeU) ne 67 de 20 de setembro de 2022.

ANEXO 1 - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO IMÓVEL AVALIANDO

ANEXO il - DOCUMENTAçÃO RELACTONADA AO |MÓVEL

João Pessoa, 1.3 de setembro de2023

SERGIO DUA

Servidor Cí

Engenheiro Civil - CREA BA 33924

Avaliador de imóveis da união

9
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rormru4nco Do

Figura O1 - Vista da barbearia - Fachada Figura 02 - Banheiro da barbearia

Figura 03 - lnterior da barbearia - cadeira de barbeiro Figura 04 - Vista da barbearia

tÇ- #.;q+L f"
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ANEXO II ; DOCUMENTAçÃO RELACIONADA AO IMÓvEt

LL
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MINISTERIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO

169 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO
(7e Regimento de Cavalaria Mecanizado-7971l'

REGIMENTO PIRAGIBE

DlEx Ns 207-FISC ADM/16 R C Mec
E B : 64685.007 O6L / 2023-23

URGENTíS$MO

BAYEUX-PB, 24de agosto de 2023

Do Comandante do L6e Regimento de Cavalaria Mecanizado
Ao Sr Chefe do Estado-Maior do 1e Grupamento de Engenharia
Assunto: Encaminhamento de Documentação de Solicitação de Laudo de Avaliação para

Licitação de Barbearia
Referência: DtEx n" 394-Dpt/Cmdo lGpt E, de 28 JUN 23.
Anexos: 1) fotos_da_ba rbea ria_do_16;

2 ) fotos_da_pla nta_da_ba rbea ria_do_1G;
3)canüna_horario_16;
4) qcp,_preços,_pesq u isa_15;
5 ) cont_09-1-8_ba rbea ria;
6) cont_L0_18; e

7 ) TRA_1 6_RC_Mec_-_P 8_07-000 L.

L. Remeto, em anexo, os documentos necessários à confecção do Laudo
de Avaliação do lmóvel para possibilitar nova licitação de Barbearia, cujo contrato atual vence
em dezembro de 2023.

2. lnformo também que o 2e Sgt Falcone encontra-se à disposição para quaisquer
ajustes ou eventuais dúvidas por meio do telefone (83) 98888-0493.
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ORLANDO PACHECO NETO - Cel

Comandante do 16e Regimento de Cavalaria Mecanizado

..200 ANOS DO TENENTE ANTÔNIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS''
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IWt ru*$TÉRr0 *Êr- *[ Sr5&
*G&4&àq** *e ÊxÉRüT$

TS&$AND* MITITAR DS IS*R$E§TE
?E RE§IÃO MILITÂft

ã6§ RE§IMfNTS PE CAVALAR!A MECÂíTIãÂDO
(7p f;TEGTMENTS *E CA\{ALAfttA íVrEtÂruEe&ú$ - t§7r}

TERMO DE R E§F#NSÀ&IUMAD§ ASfuI' fr* I§?RATIVA

1. r§rrRoDUÇÃ$

Ans ü4 dias d* mês de janeir* do. *na de I*?2, ccnr hase na declaraçã* de Situação fiatnimonial,
pub[icada no Sotetim lnterno nÉ 228, de *? de derembr* d* 7ü21, e exarninandn os aspectos
dceumental e físíco do imóvel cadastradc) scil * rq,Ir PB C7-*üti3., distrihuido â êsta Oil/I, constatei o
seguinte:

*. Endereço" Areas e Limites
1") Endereço: Estrãdã aeroport*, sfn, §;*irr* jar"dirn Aerop*rtc, CflP 5813.3-370, Bayeux -P§.

3) Á"rea do irnôvet; 499.550,00 mz

3)Área ocupada pela OM: 4$§.550,t1ti m2

4. Í-imites: Gleha Nr 1: o referldo imôvel assim se descrev* * caracteriza-se de forr"yra trapezoidal
irr*gular, situado no lado esquerdo çia estrada, nc sentid* Áeroports "üastrs Plnto" - Bayeux
{scntido crescertte do estaqueamento da estrada}, cont lige}ras ondulaç*es} cütr} * aspecto de
tnhuieiro c sols siltoso e sílto-argil*§ü, **r:,l 4SS.550,0fi n'i ', fimitand*-s* a* Nçrte" cürn ês terras
do üngenho Sant* Amaro, numã extensã* #* â.ü4ü,ü{i m, a* Sui, ccrn faix* de ri*mír"ri* ,:a estrada
de acesso ao À*rcporto 'nCastrc ilinto", $unlã extensSi-i cis* ?üü,** ri'i; a i-este, {üni terras do
fngenho Sants Ântaro, numa extensão d* 4§S,4* íyi e a **ste, íúttl terrâs d* Aercp*rto Castro
Pinto, nume extensão de 530,&3 m.

b. Sacumentaçã* Básica

i" 'í{tulo de Transferência {TTi: {o*trato de Doação lavrarJr: as f'oihas 7V Llt cio Lv 
-í.

§" fdr L, enr tL de junho de 157i" na DSFUiP§ .

3. Título de Propriedade (TP): Transce'it* r'lo Cartório de ftegistrc üera§ ds i*róueis, cia Comarca de
§anta Rita/PB, sob o Nr 7876, às folhas ls, do Lv 3/R, enr zB de ji*iho de 1*? j..

3" Têrmo de Entreg* e Recebimento {T[R]: Laurado pela üSFU/PB, às folhas de üi. a ü4 do Livro de
Termo fisp,ecial &lr 4, em 17 de êgÕsrr) cie l"§T7 -* ftip isíqp*/ril): 1937üCIfi*Ls0ü0
* Pnocesso hlr {üRPti/PE}: 1"tl4$7üílü"13 5863S.

c" Soeumentaçâ§ {omplementar
3l Flanta do lmóvel: Existência - Sata de tdiçià*: fiutuhro de ãfil
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2) Flanta das Benfeítorias:
- Pavilhãç: de Contai'rdo - 1ü Jan ?St

- Alnrox * 5 Jan 78;
- Êstande de tiro - 14 Mar 73;

- Seção de Saúde * * t§ov 77;
- Estação Ítádio - 3i" §et 77;
- Gar*genr e üfici*a * t6 Jan 7E;
- Pavê}hão de i.jsina * L6 Bez 77;
- Pavilhão dos Esquadrôes .- 20.ían 7E;

- Favilhão do Esq C Âp - 29 Dez 7?;
- Favilhãç das üaragens * 20.i*ur T$;
- Pavii|^rân Garagens C Ap * 29 ilez 7?;
- fiancho - L9 Dez 77;
- Posts lavagem e üubrificação - sern r{ata;
- Pasto de abastecin:ento - sen'r data;
- Rar*pa de [avagern - sem datíi;
- Ccrgro da guarda * 2 .§an i8;
- Paiçl Ccnvenci*nai- 1-'N*v 7^l;

- Faiçl tipo lglu * sem data;
- Módulo de tirqr - sem data;
- Favilhão da cantina - Não há;
- Parrilhãe do Pelotâo de Obras --Fi&n hi*; e
- Pavilhãm da [staçã* Rádiç - t{ã* l'rá"

3)Terrno de Entrega e Recebimentc de übras {TER[*}: hsãa há

4) Piano iliret*r: *at* de Ediçâo: ã5 d* Seaemhr* d* 30ã1.

d" Destinação
3.] Uso ern Finalidade Mil{tar: C im*v*l está destin*d* *c irso c*rn* Organizaçãc t"lilitar

2] l-Is* e,r! Finatidade Complem*n't*r:

Cantl*"la: Contrats n" *ü8/2ÜLS, cess** de r-,rsc a eí'nprÊsâ [*lVAl'{Ê 5üAR[S VIETRÁ. DE SOUZA- MEl,
CNPJ 33..5ü3.369/00ün-40, de uma érea útilde 1$,ff4 mÍ, localizaeia no interior do Regimento.
1-" Termo Aditivo: vigência de 0Zlüi-ri]-CI?C atá 02/üUJt2j";
2" Terrno Aditiva: vigência de 0ãiü1,t3üLl_ ate, *ã/fiãr.X]Z?; *
3'Tersno Aditivo: *ffi? precesso de c*rrifecçiici.

Éarbearia: Contrat* n" S09/2ül-á§, cessão de il§* eo Sn j*SÉ ALVE§ DA stLVA NETO, CpF
404'845.907-87, efe r"tma área útil de ã5,4ü rnã, i*raliracia na interior d* Reglmento.
L" Termo Aditívo: vlgência de 11"/nllã{.}j.g *te tt"/iãJ?ü2*;
2" Termo Àditivo: vigência de tLlt.VlZü2ú até lL/t_?i2ü?i; e

3" Termo Aditivo: vigência de Í.211_i_;j2ü?1 até t t.11a/303
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Earbearía: Contrato n" S3.ü/2S1,8, c*ssêr.: ** ir-sa *c Sr fÁ8iCI FfRftETRA Df CASTRO, CPF

675.109.574-0$, de unla área iitil dr: 35,4ü i::3. íoc+tir-,ida nc intüri*c" d* Regimento"

1'Termc Aditivo: uigência cle 1"1"/1.ã,,.1$15 ,;.,i iill?,/2üãit.
?" Termo Aditivo: vigência de -1"3/3,21]*3ü +r* 1"1/L2/2*23; *
3" Têr.mo Aditivo: vigência de 12/lii::"irã1" *re 3^Ui2/Zü2:-".

Fotdgrafe: Contrate n" G*8/?*LS, r:erss** ci* *so aç: Sr t-.t"{pr.SRL§S .lüR$ü SÂNTAI§A DOS SAIrITOS,
CFF 1S&.ú51.794-0ü, de ursra ére* útii d".,, '.;:ü ir,:. io,;;ir;âr:ü Ír* interior cl* Êegintento.
1"" Termo Aditivo: vigência de 31"/fitriiü?ü *t* -11/ül/Ztirl"; e

2" Termo Aditivo: vigência de 0L/ü212il73 arÉ ü3102/2ü1ã;

e" &enfeitorias
1") tnstalaçôes,&d m inistratlvasl
- Pavilhão de Cornando;
- PavilhÕes dos Esquadrões;
- Favrihãc da Errferrnaria;
- Pavilhãe do Almoxarifad*;
- Pavlihãe Garagem üficina;
- Püsto de Lavagem e Lubrificaçã*;
- Posto de Abastecimenta;
- Corpo da guarcia;
- Stand de tiro;
- Garagern dos fsquadrôes;
- Favilhãn do Pelctão de Sbras;
- Pavíf hã* da Êrri'ernraria;

" Pavilhãn da Estaçã* ftácfic; e
- Pavi{hão do Ranch*.

3i Ínstalações ãspcrtivas:
- Can"lpo de F*tehcl com pista de cr:rr"Í*a:
- FTü;

- PFIç4;

- L quadra de vôíei de concret*;
- 4 quadras de areia; e
- ü"uadra Poliesportiva;

3) Própnics Nacionais Residenciais:
- l\lão há.

4) Gutras:
- 2 Poços artesianos;
- Pavilhão da Usina de Força; *
- Caíxa d' água.

5i Cercamento: A área *nde está situacj;* * r'iqu*rtei*ínert* d* .l-6sÍtC Mec e toda murada em
aivenaria, com aitura de ?,50m, iatÍc hjr:l"t* **m &42,4Í- n"r, 5ui "4:l-*,66 i-r-l. L*ste lg3,49 m e Oeste
530,Ü3 m de muro' Â área inicialmente destinada ae 7e * Cr:rn Dlv tem aproximadamente, ao
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N*rte 197,72 m, íaci* Sut 40 m *e *erca rertand*;:inrl;:441,*3 ::: pêrã cârc*ü n* lado I

rrt de Cerca e no iado CIeste csfii I*],4.q r* de milrr,, C:vis;l C{*1ífi i} Ltrr Re ft§*e-

f" §eruid6es

- NSo há"

g. Frocessos

ti Administratives: Nâo há

?i Jr.cdiciais: frlãt: há.

h. übservações

- Nãa há.

2. SECTARAÇÂO

Após percori"er o imóve§, tenclo encontrael* tr-rdn de acardo com a Declaração de Situação
Patrirl'ronia[, lavro a prÊsentÊ -fêrmo de â*spcnsahilidade Adminrstrativa, assun:indo a

r*spc,nsahilidade pela preservaç&* d*s bens ini.::u*!E #a l-iniâ* a ;:*im c*niiacl*s"

DecÍaro ainda, que recebi dc rneu an{eüessnr"a docuruentação re$erente ao Flano Diretor
da Organização tulilitar {P DOlMl, atuaiizado em L5 de Deremhro -*e }-ü21.

Quartelem §*"*- fs § rl s. ffi"w* c*M?4-m
#

*&Leedm* pACt{EC* íUET* -"flen #ei
tr:ti ç1çç
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rMINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1'GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

(1' Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Gpt E

Fortaleza/CE
04 ouT 23

Dst

PARECER TÉCNTCO n" OLI2O23 Dst SRO/10 - pB O7-OOO1 - Spr/ls GpT E

1. REFERÊNCIA

DlEx Ns 2433-SPIM A/6lCmdo lGpt E, de 13 de setembro de 2023.

2. SUMÁRIO EXECUTIVO

O presente documento tem por finalidade apresentar uma análise referente ao Laudo
de Avaliação N' L7_2O23-SP!MA,/6, relativo à determinação do valor de mercado de cessão

de uso de parcela do imóvel PB 07-0001, referente a um espaço para uma BARBEARIA, nas

dependências do l-6e Regimento de Cavalaria Mecanizada.

3. REFERÊNCIAS PRTNCIPAIS

af Resolução CONFEA Nr 345, de 27 de julho de 1990, que dispõe quanto ao exercício
por profissional de Nível Superior das atividades de Engenharia de Avaliações e Perícias de

Engenharia;
b) NBR L4653-L|2O19 - Avaliação de Bens - Parte 1: Procedimentos gerais;

c) NBR 14653-212011- Avaliação de Bens - Parte 2: lmóveis urbanos; e

d) INSTRUçÃO NORMATIVA Nr 57, de 20 de setemb ro de 2022- SPU, que dispõe sobre
as diretrizes de avaliação dos imóveis da União ou de seu interesse;

4, OBJETO DAANÁLISE

Determinação do valor atual de mercado para arrendamento de uma área de 15,40 m2

parcela do imóvel PB 07-000L, referente a um espaço para uma BARBEARIA, nas

dependências do 16e Regimento de Cavalaria Mecanizada, situado à Estrada do aeroporto,
s/n, bairro Jardim Aeroporto, CEP: 58113-370, Bayeux/PB.

5. AVALIADOR DO LAUDO

sÉRcto DUARTE DE MENDONçA - Engenheiro Civil, CREA 33924-BA.

5. SOBRE O CONTEÚDO DO LAUDO ELABORADO

ITEM DESCilçÃO DOS rrENS OBRTGATÓRIOS EXISTÊNCIA

a ldentificação do solicitante SIM

b Proprietário do imóvel, quando possível SIM

c Objetivo da avaliação stM

d ldentificação e caracterização do bem avaliando SIM

e Descrição da vistoria SIM

f Diagnóstico de mercado SIM

e ldentificação dos métodos utilizados, com justificativa da escolha SIM

h Especificação da avaliação (Grau de Fundamentação e Precisão) N/A

I Pesquisa de valores N/A

j Pressuposto, ressalva e fatores limitantes SIM

k Resultado da avaliação e sua data de referência SIM

I

}Ê $F? E
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MlNISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1'GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

(1" Grupamento de Engenharia/1955)
G RUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

PARECER

ou2023
Dst SRO/10 - SPI-1"

Gpt E

Fortaleza/CE

04 ouT 23

I Tratamento de dados e identificação dos resultados N/A

m
Qualificação legal completa e assinatura dos profissionais
responsáveis pela avaliação (nome, número de registro CREA/CAU e
credenciais do avaliador ou ART)

stM

n Local e data do laudo SIM

o Relação de anexos do laudo:
- Ficha de pesquisa de dados com fotos; N/A

- Planta baixa ou memorial descritivo; SIM

- Relatório fotográfico; SIM

- Memória de cálculo; SIM

- Outros documentos (Certidões de Registro, TER, TRA, etc.) srM

p
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Credenciamento
junto a SPU

IrÃo
rurcessÁRro

7. SOBRE A METODOLOGIA ADOTADA

/ Pela ABNT NBR 14653-4: o valor atual foi expresso pela equação pela equação de
fluxo de caixa do Modelo Financeiro de Empreendimento:

/ R=[D+l+(C+Lel ] * ( 1+Lf

R = Receita de vendas, em Reais

D = Despesa de Materiais e Serviços, em Reais
I = lmpostos, em Reais

C = Consumo de energia eletrica/Água/Esgoto, em Reais
Le = Locação do espaço de uso do cessionário, em Reais

L = Lucro líquido do concessionário sobre todos os gastos, ou seja, sobre (D + I

+C+Le)
/ O tvtétodo adotado foi o Método da Renda.
/ OValor de referência para a cessão de uso da Barbearia é de

VALOR RS/mês

Sendo

o O valor da locação mensal da área = RS880,82/mês, e;
o O valor relativo aos custos = RS 60,12/mês.

8. ANÁUSE DA SPr /1e Gpt E:

a. A responsabilidade do laudo apresentado, inclusive memória de cálculo e

resultados, é exclusiva do avaliador;

b. A formatação do laudo está com elementos gráficos e formatação em

desconformidade com o padrão DPIMA. Recomenda-se ajustar o laudo;

/ onde

o

o

)
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rffiWtr MINISTÉR|o DADEFE§A

EXÉRC]TO BRASIT§IRO

COIYIÀiIDO §O I" GRUPAMEIITS D§ ENGÊÍ'IHARIA

( L' Grupâmenta de Engenharia/l9ss)
GRUPAMENTO GENEEAT LYRA TÂVARIs

PAtkcER nrfl-0u:m:r--L
D§t SRO/10 * 5Pl-1'

Gpt E

Fortalera/CE
et 0ur 23

G. A tabela 01 do laudo trau o nümero de 02 lârnpadas incandescentes de 20w, 03
máquinas de rorte de cabelo e 0l ventilador de têto. Já na tabela CIS, verificou-se a

ausência das lâmpadas íncandescentes, a contabilização de somente 01 máquina de

cortôr eabelo e o registro de unr ventilador médis de 40cm, diferindo da descrição
feita" Recsmenda-se ajustar;

d' Foram identifieados pequenos erros de digitação. Recomenda-se ajr.rste do laudo, e;

e. Verificou-se a utilização de assinatura digitalirada aplicada às páginas 02 e 10 do
laudo. Sugere-se a utilização de rubrica digitalizada em todas as páginas do laudo

{exceto documentaç§§ €Írn anexo} e a utiliração de assinatura digital {"gov.hr} para

certificação digital do dorumento

9. CONCLU§ÂO

Diante do exposto, o lauds e§tá eFrovado. Após os âju§te§ recomendados na análise
ãcimã, o laudo deverá ser encaminhado pâra a srção responsávet pelo processü
administrativo de cessão de uso.

Fortaleza{E, CI4 de outubro de I0I3.

§ %áfu

í}oirffi r\m *sslní'íS diÊ61*itrfl t{
6L§tÀrrü ttt[:§ §*ts *ôn#nâ
0óqê: à?il*í ZdlS !rrêIr}:I.ãütn
?ci iíiqsq sn hIlpr:lisõld]í -i$.§q§.bi

GUSTAVü ALV§S S|LVÁ MOHEIRÀ - 1§ T*n OTT Àrquiteto e Urbanista
Adjunto Dst SR0/10 / Cmdo ls spt E

*-g--*---%-

RO FE DE MELCI - Cel

Ch SFl/emdo le Gpt E

João Pesso 
^, 

§$de outubro de zfllzt.

.}
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I.

ADVOCACLA..GERAL DÂ TINIAO
C:ÚNST]LTORTÂ-GERAL DA LINIÃO

CONSIJLIORTA IJRÍDIC,4, DA UlqaO ESPECTÀLTZADA !:IRruAL DE AQr.ÍISIÇÔES
cO0RDENAÇÀO

PA,RECER REFERENCTAT n. ü)004r2022/COORD/E-CJU/ÂQUISIÇÔESICGUrÂGU

ilIIIP: fi)688.0009 I 7/2020-84

INTERTSSATIOS: CONSTLTORIA JURÍDICA IIA CI{IÃO ESPECLA"LTZÂDA VIRTUAL EM ÂQL:ISIÇOES
(E-CJC/AQLTTSTÇÔES-)

A§SIÍNTOS : LTCTTAÇÔES, CONTRATOS E pATRrilIÔXrO

EMENIA: DTREITO ADMTNTSTRATTVO. LTCTTAÇÔES. lqUlSIÇÔES (COM OU SEM
BSGTSTRO DE PREÇOS) CUJOS VALORES SEJAM IGUATS OU D{FERTORES À RS

2-§0.000.0ü.

DO RELATORIO

l. Trata-se de manifestaçào juridica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela
e-CfU/Àquisições em procedimentos licitatôriosr com ou sern registro de preços, que possuam valores iguais ou inferiores
a RS 250.000,00.

2. Atuando diligentemente na coordenaçâo da e-CJl}Âqúsições. o Dr. Fernando Ferreira Baltar Neto
trâçou, no bojo do Despacho n. 00078/202?/COGRD/E-CTiAQUISIÇÔESICGLIIAGU. um bre\.e diagnóstica da

situaçào vivenciada pelo órgào,

3. No retêrido documento ele demonstra {1ue a e-CJUiÂquisiçÕes foí instalada com 47 vagas para
advogados da União, sendo a maior unidade virtualizada do consultivo em rúmeros de processos recebidos e analisados.
mas tem sofrido eoÊstantes reduções em sua mão de obra disponivel, seja pela red*ção de vagas disponíveis na ulteriores
remoções, seja pelas aposentadorias e licenças concedídas, o que acaba resultêndo em um "cenário de proârnda esctl§sez
de pessoal".

4. Convém frisar: a Consultoria-Geral da Urião, atenta, tem sido sensível ao problema, auxiliando a gestâo
da e-CJU/Aquisições com medidas variadas. detenninando, por exemplo, a colaboração tempon[ria em favor deste órgão
consultivo.

5. Nada obsta*te, parece indubitável a necessidade da adoçào de medidas perenes, que equilibrem a

demauda gerada paÍa a análise dos dedicados membros da e-CJUlAquisições.

6. Nesta linha. o úItimo Retatório de Correição Ordinária n" 0?Ol2ü22. aprovado pelo Exmo. Adv'ogado-
Geral da Uniâo. sugeriu no item 109 que a e-CJU/Aquisições avaliasse a:

"-.. uecessidade e a conyeuiência ua ediçào de oulras nrauifestações jurídicas referenciais. de

acordo qÕm os requisitos previstos na ON u" -5512ü14 e ua Portaria Non:rativa CG{.trlAGU n" 05,

de 2022. çorno rnedida de racionalizaçào dos trahalhos ali desenvolvidos, tg4!g_g!g113o
esplclsEEeüÉ. o ercessivo volume de trnbalhq veriÍcedo no momeuto de correiçiio.".
(destacamos)

f28

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/proces sot32969147lvisualizar/1811586631-1í 05354944

22111,130:? l0

1t28

t
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7. Com acerto" a Corregedoria da Advocacia-Geral cla l-inião apontou a necessidâde de medidas geretrciais
paru equilibrar o constante aumento de distribuiçào de processos nesta ruridade consultiva.
8. Diaüte desta preocupação e seguindo a orientaçâo da Corregedoria- o Dr. Femando Ferreira Baltar Neto
analisou a demanda atual da e-CJLrlAquisiçôes. identiÍicando que a definição de atçada parâ o envio obrigatório dos
processos, em virtude da aplicação de parecer referencial. seria uma medida adequada para eqúlibrar a demanda de
prscessos distribuidos.

9" Importante a franscriçâo de trecho do Despacho t1. 00CI78/20?2./COORDIE-Cru/AQUISIÇôES
iCGU/AGU

6. Percebe-se que diaute do cenário alual de ausÊncia de novos sousursos püblicos para o cargo de
advogado da Uniâs e o aumcnÍo do çrantítatiyo para anáLlise e maoifestaçâo juridica. faz-se
necessária a adoção de uma manifestaçào jruidica referencial que alcance processos de menor
relevância. possibiiitanelo, dessa tbnna, que a atividade conzultír,a da Âdvocacia-Geral da União
possa ser exercida cour o cuidado e esmÊro pelo qual se notabilizou nos prscessos de maior valor
econôurics.

7. Buscaado ensontrar a equaçào ideal para tal siflraçào. fizemos um ler,rantametrto dos processog
que aportararn nesta e-CJUlAguisições no irltàuq mês de egosto: dos 696 processo§, 475 possuiam
valores licitados ou contratados acima de R§ 25ü.000.00. totatizando 6891o dos processos-(planilha
excel em anexo)

8. Levando em qousideraçào que o uúmero de advogarSos da Uniào desta unidade é 33 e
descontados os rnembros licenciados, temos 27 colegas aptos a receber prosessos

(desconsiderando férias no perÍodo). o que flos rrinete a 17.6 pror-essss por advogacío da União em
22 dias úteis de um rnês. quantitatil'o que reputamos adequ*do para ilDut análise jurídica acumda
de processos de licitaçào que, apesflr de orbitarem apeoas na remática de aquisições, muitas vezes
envolveur a participacào cle diversos ôr6ãos, gerando autos volumosos. além de licitações
compltxas relacionadas à contraÍaçôes .internacionais. de medicameotos. TIC, dentre outros.

10. Necessário 0unbem ralientar qus a deflnição de uma alçeda que pe,UilajJlelatiyizaçâo do envio
obrigatório. mediante a aprovgção de um parecer referencial, nâo impedirà que eventuais dirvidas existentes no processo

ou oo edital seknB-e$yhd&Lp,aB-esálise-da-Çgosultorla Jund.ise. Pelo contrário, ela permite que processos repetitivos. de
nleror valor ou baixa comptexidade, deixern de sobrecarregar o corpo jurídico do órgào da AGU, em detrimento de
consultas e prüressos mais relevantes .

11. Assim, mesmo para processos abairo do valor de R§ 250.000.00, exisündo dúvida jurídica a ser
solucionada, padená o órgâo assessorado formulá-ia à e-CfllrÁquisições. que terá seus membros disponiveis pâra atender
esta nobre função t§ica da Advocacia hiblica.
12. Nessa lirúa, o Ilmo. Coordenador desle órgâo consultivo distribuiu o presente precesso. com a tarefa de
elabomção de Manifestaçâs lurídica Referencial relafiva à análise (aprovaçào), nos termos do parágrafo irnico do artigo
38 da Lei no 8.666193, das licitações de até RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), envotvenclo os editais de
ticitações na modalidâde pregâo eletrônico, com adoção ou nào do procedimento auxiliar Sistema de Registro de Preços.

13. Tal pareeer referencial faz-se oportuno, objetiva tornar dispensável o envio obrigatôrio desses processss
licitatórios para apreciação desta e-CJU/AquisiÇões e pode atxiliar a gestâo a evitar o acümulo de processos e o retardo da
tramitação de pedidos de assessorameato mais reler.antes. o que acaba ocorrendo em prejuizo à eficiência da atuação deste
órgão ccnsultira e da propria Adrninisraçào.
14. Eosucintorelato.

DÁ ANÁLISE JURbICA

?.1 Do cabimento de manifestaçâo jnrídica rtferencial

t
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15. Couforme l"erificado Ês Despacho no 000?8/202?ICOGRDiE-Cru/ÀQUISIÇÔES/CGUIAGU, tâl
manifestaçâo jruídica referencial visa a racionalizaçâo dos trabathos desenvolvidos pela e-CJl-llAqúsições, tendo em

conta, especialmente, o excessivo volume de trabalho e o cenário de escassez de pessoal:

No irltimo Reiatório de Correição Ordinária u'010j201f, finalizado no último dia l0 de agasto do

coffente auo e aprovado pelo Exmo. Advogado-Geral da Uniâo, foi sugerido so item 109 $le ssfa

unidade cousuhiva avaliasse a "... uecessidade e a conveniêucia tra ediçào de outras ruanifestações
juridicas referenciais. de acordo sortr os requisitos prevístos na ON n" 55i3014 e na Portaria

Normatiria CGUIâGU n" 05. de ?0?2" como nredida de racionalizaçâo dos trabalhas ali
desenvolvidos. tendo em ronta, esDgcldngEltg. o-*qxctsslvo voluEe dç t
mo[reuto da rorrdÇio.".(desfacamos]

16. Nesse sefltido" buscando e[§ontrar a equação ideal para tal situaçâo, executou-se um levânmmenm dos

processos da e-CJUiAquisições no último mês de agosto, concluindo-se que dos 696 processos. 475 possuiaa valores
licitados ou coütratados acima de RS 250.000,00. totelizando 680,"0 dos processos.

17. Assim, levando em consideração o nümero de advogados da Uniâo e a adequada distribuiçâo das
demasdas. concluiu-se peta pertinência da dispensabilidade do euvio de processos ücitatórios com valores iguais ou
inferiores a R§ 250.00O,00 para apreciaçâo desta e-CJlUAquisiçõeso devendo tal situação ser tratada por meio de

Manifestaçâo Juridica Referencial, conforme indica a Orientaçâo Normativa no 55" de 23 de maio de 2014. da Advocacia-
Geral daUnião;

O ADVOGADO-GERAL DA, LÍr\iIÀO. oo uso das atribuiçôes qtre lhe couferein os incisos I, )( XI
e )§II, dq ait. 4" da Lei Complemeurar uo ?3. de l0 de fevereire de 1993. consideraudo o que

coosta do Prçcesso n' 56377.0{i00lti3009-13" reso}ve expedir a preseüte orientaçào normativa a

tsdos os ôrgàos iuridicos enumerados nos arts. ?" e 17 da Lei Complementar n' 73. de 1993:

- Os processos qre sejam objeto de manitbstaçào juridica referercial, isto é, aquela que aaalisa as

as questões jurídicas qtre enrolrann matérias idênticas e recoÍrentes, estâo dispensados de auáLise

inclividualizada pelos órgàos consultir.os, desde que a área técnica ateste- de fomra expressa. quÊ o
caso concrçtc se arnolda aos tefirros da citada manifestaçào:

- Para a elaboração de uranifestação juridica referencial de!'em ser obseryados os seguintes
requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recoffentês impactar. justificadamente. a atuaçào

do órgào consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividadç juridica exercida se restringi.r à r'erit'icaçâo do atendimeutü das exigências legais a

partir da sinrplss conferêücia de docunrentos.

Referência: Parecer no 004i A.S §{GjCGU'AGUi: 0 14

18. A manifestação referencial pemlite que uma única análise juridica possa seÍ adotada para os demais

PÍocessos similares. Com isso, busca-se otirnizar a atuação do parecerista; evita-se a Íepetição desnecessária de pareceres
com o mesmo couteudo juridico, prestigia&do a eficiência admiaistrativar que envolve o dever de que sejam otimizados os
meios disponiveis ao administrador púbüco Fara obterÇão dos resultados pretendidos com açào edmisistrativa.

19. Como bem delineado no Farecer referencial n. 0O0I6I2020/CONJLIR-MS/CGU;âGU, pode-se dizer que a
rnanifestaçào juridica referencial consiste em parecer juridico genérico, v'ocacionado a balizar tados os casos coücretos,
cujos contomos se amoldem ao formato da caso abstratamente analisado, tratando-se de ato enunciativo perfeitamente
afinado com r) princípio da eficiência.

20" Tâl iniciafiva tambêm foi analisada pelo Tribunal de Contas da Uniào {TCUi, couforme verificado no
Infonnativo TCU no 21812A14: "É possh'el * uÍíli--ação, pelos tirgàos e entidsdes da Ádminis*açàa Pública Fedsral, de
unt mestno parecer juríclico etn proceditrrcntos liritatórios dilrsos, desde que <nto/r'a nntária conrytrotadamente kltàntica
e seja gompleto, amplo e abran-ia todas cs qaestões jrcrí<lícns pe.rtirrcnrest' (Àcórdão 26741?Ol4-Pleruârio i Relator:
ANDRE DE CARVALHO).

21. Sem dúl'ida alguma, a utilizÊÇãCI de pa-receres retbrenciais é urna medida naturat ao desenyolvimento
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tectrológico' à racionalização das ações administrafivas e ao aperfeiçoamento da boa gestãü do órgâo de Àdvocacia
Pública.

2'2 Da peúiaência-rclevância rta rlefinição de uma alçada pâra o envio obrigatório de prucrssos parir
aplova çâo pela E-CJU/ÂquisiçOes

22' Os desafios da Adrccacia Púbtica consultiva na área de licitações têm sido cada I'ez mais anpliados. por
diversas fatores, enEe eles: a crescenÍe complexidade das contratações públicas, a amptiaçâo demasiada de novas
normatizações incideuÍes sob o tema e o rigor dos órgãos de coutrole na auálise dos respectivos processos.
?3. Se antes a tarefa do parecerista resumia-se â um& burocníüca aprovaçâo de miuutas, decorrente de um
deslocamerito do órgâo jurídico para uma função atipica de controle, cada vez mais se exige do parecerista o exerçicio de
um controle previo de tegalidade. complexamente conjugado com as funçÕes tipicas de conzultoria e assesso{amenro
propriamente ditas.

24' Para o exercicio dessas funçôes. notadamente na análise de processos de ücitaçâo enviado no Íermo final
da fase preparatoria (interna), exige-se que o parecerista faça um exarne minucioso e sistem:ítico de todo G Frocesso
(como em umâ espécie de auditoria). confronte os atos praticados com â legislaçâo e centenâs (quiçá milhares) de
normativos e decisões juúsprudenciais pertinentes, al,ém de, lastreado em sua experiência e conhecimento juridico, 

"tintcom §ugestÕes de aprimoramento do processo. materializando tudo isso em um Pa-recer

25. E um tipo de atividade intelectual que, quando premida pela urgência, tende a ter seu resútado Íinal
p§udicado.

3ó. Ademais. é um tipo de atividade inteleçtual que envolve alto custo tansacional. motivo pelo qual sua
realizaçâ.o para processos de baixa comple:údade ou de baixa monta tiuanceira, apresenta-se corno dispendiosa e
inetlcieate, notadamente quando. como ê cediço. através de elogiosa atitude que vem sendo feik a mais 6e uma decada
pela Cansultoria-Geral da Uniâo, com destacada imponància nos dias atuais. os editais e anexos adotados nas licitações
sâo confeccionados com base em minutas padronizadas previamente ofertadas pela AGU, havendo poucâ margem para
rnudança das regras editalícias.

27. Nessa lirha, o envio obrigatôrio (meramente burocrático) de processos de licitaçâo para análiee de órgão
da Advocacia-Geral da União, atenta contrü o principio constifucional da eficiência, sobrecarregando a poucâ mão de obra
disponivel e prejudicando a atenta análise de processos mais relevantes. Diante deste quadro real. a boa gestão e a própria
imposição de uma anração eficiente eúgem que seja adotada solução para satisfazer, minimizar ou atenuâr essa demanda
púbtica de tbrma mais eÍiciente possivel.

?8. Bom relembrar que o principio da eficiência foi ürserido ao texto constitucional pela EC nÕ 19/98,
passaudo a expressasrente vincular e noftÊar a Admintstraçâo Pública. Tllt principio exige que a atividade administratiya
seja exercida com prestezá. perfeição e rendimento frincional e é um evidente vetoÍ necessário para o atendimento ao
interesse público.

39. O atendimento ao interesse público impõe que os agentes públicos competetrtes exerçam suas atribuições
com olhos voltados para uErI atuaçâo eficiente. Numa democracia, como ensina Pedro Costa Gouçah'es, essa busca pelo
atendimenfo ao interesse público, irnpõe que a missào da Adminístraçâo Pública deve ser desetvolvida "em conformidade
com prÕgÍamas e com cpçÕes do legislador democraÍico". resultando na realiz*çâo do interesse público por ltum mandato
legítimo de sert'ir a coletividade". Assirn, amplia o célebre autor lusitano, atender ao interesse público "surge como um
valor ou bern juridico que o Direito Administrarivo tem de proteger, exigindo. antes do mais. que a Adrninistração se
oriente sempÍe pelo sen'iço ao interesse da coletividade" {GONÇALVES, Pedro Costa. Manual de Direito Âdministraüvo
Vol. 1. Coimbra: Edições Atuedina,2019. p" t05).
30. Não há que se falar em irteresse público sem que o princípio da eÍiciência, alçado a priacípio
constitucional expressa'nente aplicável à Adurirristfflçào Fública, seja pr:nder*do pelo agente público no ãmbito de sua
atuaçào administrativa.

31. O priocipio da eÍiciência reiine dois aspectos relalivos ao modo de (a) afuação do agente público e (b)
organizaçâo. estruhrração e disciplina da Administração Pública, ambos tendo como objetivo o melhor desempenho pam o
alcance dos melhores resultados (DI PIETRO. Maria Sylvia Zanella. JTINIO& V/allace Paiva lvlartins. Tratado de Direito
Administrativo: Teoria Geral e Principios do Direito Admínistrativo. Sâo Paulo: Editora Revista <los Tribunais. 20t4. p.
48s).
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32. Assim, a estruturaçào da ativiclade administrativa deve ser coÀcebida e realiza{a de maneira eficiente. É
obrigação do agente público conq)eteile regulal os ritos. procedimentos e rotinas aplicáveis a srrÍr atuação, de forma a
propiciar uma atuaçâo célere e racional. fugindo às ronrodidades de rilr& eKagerada burucracia. Como bem erplica Juliano
HeinerU na esfera admini5631iyu, a efiçiência pressupõe racionalização de feclusos. sendo "obrigação do Estado
coqprometer-se legalmente com metas e resultados eficientes". Conforme o autor! "Ser eficiente siguifica agir com a
ausência de desperdícÍo do dinheiro püblico, e rambám com economia (procurar o melhor custo-beneficio) com maior
produtividade e çom FrestÊza. Tem por meta estabelecer o funcionamento dos órgãos públicos com rçndimento
funcional." (I{EINEN, Juliano. Curso de Direito Àdministrativo. Salvador: Editora fuspodir.m, 2020. p 235-2,t4)
33. Di Pietro e Martins Júnior citam Marino Pazzaglini Filho ao observar qlle o agente público tem o dever de
agk com eücácia real ou csncreta, signiÍicando a boa administração 'produtividade, profissionalismo e adequação tácnica
do exercicio firncional à sarisfaçiio do interesse púhlico". Os qutores lembram as palavras de Hely Lopes Meirelles, ao
associar eficiência à presteza, perfeição e rendimenfo, "exigi«lo resulÍados positivos para o serviço público e satisfatório
atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros" Por írm. citam Odete Medauar, ao realçar na
eficiência o dever de agr, '-ude modo rapido e preciso, para produzir resultados que satisfaçam as necessidades da
populaçào". Eficiência contrepõe-se a lentidão. a descaso. a negligê.uci& a omissão - caracrerísficas habituais da
Admidstração Fública brasileira, com raras exceções"." (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. JLTI.IIOR"'S/allace paiva
MarriD§. Tratado de Direito Administrarivo: Teoria Geral e Princípios do Direito Adcrinistrativo. São paulo: Editora
Revista dos Tribunais. 2014. p" a8a/4S5).

34. Na mesma linha. Gustavo Scatolino e Joào Trindade ressaLtsm que, atualmente, 'Já nâo se exige que o
ageate público âtue apenas de acordo com a [ei; espera-se mais dr: gestor público. Atém de cumprir a lei, derne tambêm.
agir com moralidade e, sobrerudo, coln efiçiênciar possibilitando a obteaçâo dos rnelhores resultados som a melhor
relaçào custo-beneÍicio". Nessa linha, como bea ressaltam os autores. átender à eficiência impõe "o exame de relação
cuso-beneflcio. É a necessidade de planejamento! cüntomo das necessidades e indicação das mais adequadas soluções. na
busca da sarisfação do iateresse público. E a utilização mais adequada dos recursos públicos". (§CAIOLINO, Gustavo.
TRINDADE. João. Manual de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivnq 2015. p. 67{681.
35' Assim, tem-se que a tramitação merame[te bürocrática de processos de valor reduzido atente contra o
principio constitucional da eÍiciência e prejudica a análise de processos mais reÍevaotes. devendoo por respeito à sociedade
e à eficiência que ela impôs à Adminisuação como mandâflrefito constihlcionâl, ser adotada solução que satisfaça,
minimize ou atetrue essa demanda pública de forma msis eficiente possível.

36. Em sua cliíssica obra, Pedro Costa Gonçalr,'es ponhra que "a boa administração indica uma ação
administrativa convenienÍe e oportuna; além de conforme à lei e ao direiro. a ação da Administraçâo deverá ser correta
(racional), pelo que Ds seus agentes devem agir como "bons administradores", pautando as suas açôes segludo criterios de
otimização das respectivas condutas." {GOII]ÇÀLIíES. Pedro Costa. Manual de Direito Administrativo VoL 1. Coimbra:
Edições Alnoedina.2019. p. 1O6)

37. Nesta linha. a definição de uma *lçada que determine a nâo obrigatoriedade do envio de processos pam
análiselaprovação configura medida que prestigia a eficiência administraüva.

38. Vale lembrar, a própria ÀGU. atuando em vanguarda, como exposÍo anteriormente, já arlmite a aprovaçâo
de pareceres referenciais. conforme sedimentado pela Orientação Normativa rf 55, de 23 de maio de 3CI14, da Advocacia-
Geral da União.

39. OuEos órgãos relevantes. prestigiando a eficiência adminístraüva e a ecotromicidade. tambêm já adotaram
medidas similalss.

40" Neste sentido. sob a égide da Lei nn 8.666/93, o Tribuual de Contas da Uniâo - TCU, no âmbito do
Acórdâo 2633/2014 - Pleniírio. de retatoria do ministro Aroldo Cedraz. indicou que seria '\'rdr.e/ juridtcamentc ao
Ministário das Relações Extefiares MRE), descle qae tecnicamente nrotfuado, o estabelecimenta de regra que dkpe.nse a
obrigoÍoried«de da emissãa de parecer jttrídico nas licitações e contraíaÇões de bens e sen iços efenwdas pelos psíos no
exteriot ct4jos tolorcs sejorn ír{et iai'ss a U§,$ I5A,0Aü.0ü, erceln«dns às refetntes a lotação de imát,eis, em cofisonântia
ca,n o art- 133 da Lei 8.666/1993, (ÕDI os princípios da eficiencia e da ecanomícidade e ailtda considerando as
pecul iaridades institt tcionais do MRE' .

41. O próprio TCU já adotou para si medida de racionalizaçâo administretiva e de econonria processual ao
criar requisito mâterial de limite de valor do dano para que seja irxtaurada una Tomada de Contas Especial - TCE. Diante
das alterações promovidas pela IN TCU no 7612016, o Tribunal üxou o valor de alçada em R§ 100 üil, confomre disposto
no art. 6"n inciso I. da IN TCLT 7ll20l2n termo frxado em homenagem aos princípios da eficiência e da economicidade.
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42. No âmbito da Advocacia Pública estadual, onde várias Procuradorias adoÍam regras de alçada para envio
abrigatorio de processos licitatórios. a Procuradoria-Geral do Estado da Bahia - pGE,4gA, consiáerando a necessidade de
conferir maior celeridade tra gamitaçâo dos seus prcsessos. e consideraudo os opinativos reiterados e unÍfonles sobre
matêrias da sua alçada, exarou a Ponaria PGE n" 061 de 08 de abril de 2016, que ieclarou dispensável a manifestação da
PGE em determinadas matérias. safuo relelante indagaçâo jurídica. entendida como o questionamento sobre interpretaçiio
normativa ou elucidaçâo de situação fática ainda não uniformizada.

.ârt. l'- Declarar dispensatel a mcntifestação cla Procuradoria Geral da Estado, .salyo reletante
indagação iurtdica, arpú enlendfu{a coilto o qrrcsÍiarmrüefi:lo sobre inretpreÍoçtio »a»nath,a ou
elrcidoçito de siíuaçrto"faÍíco airuda nãa u»ifor*i:ada, nas seguintes matérias:
I - InsÍrmnentos cottt'oc«lór"íos tlue tenhsm sido prâ'ia e .fornrclmente padronizadas pela
Proatradoria Gerat do Estadç e dil.rtlgadas no sitio eletronico dn PGE, até .gt linúle
corresWtdente a tÍé§ t'e;es o raler mttÍinrc tr?reyisÍo p<tra ç reali:açãe de licitqçào na Wodalitlde
lornad$ de preÇeÃ" desde Ete nria.sejcnu olÍerurl*s qrmisEter rlas runs çlôusulas, liniíunrlr..se ao
preenciútnenÍo dar Etnrtidades e sen,iços. unidades Ím,owtidas, locais de enfregü das bens ou
prestaçào de sen'iços, qrcetuando-se os rulath.as a obras e sen.iços rl« engenharia;

{..1
VI - Adiiir,os rlesÍinodos à reuli:ação de arréscirnas, nos fernos do §J. do art. ]4i, da Lei
estadwl n" 9.433/:üü5, desde que o rolor.íinal da conÍrsÍo ttão ulÍrapasse o lbnite pra,istowra a
re!ü:$t§âp de liciÍqçêo ltq updt($iidqde lory(rçlq de preçps;
F7
t.-.J

XIII - Iruexigibilidnde ott dispensa tíe lídtação. desde que shsen,Gdos as p'incipios e reqnisitos
legais, da'idailteníe instruíds o processo na Íornn do «rt.65, capat e § 3' d« Lei estac{ual n"
9.433105, qtrc. renhir por objeto:

I. cotnBrn rle ra'isÍas, -jontab e. de»mis periótÍicos, <lsscle $uq o wlot seje itfulg1g_Lefu.lp
ittciso ÍI do arl. 59 da I-ei estadml al 9.43312G-ü5:

43. Em caminho similar. a Procuradoria-Geral do Estado de Pernambuco - PGE,IPE, no âmbito do Decreto no
53.359. de ? de março de 30?2, reiterândo pJocedsr que já existia anteriormeote. indicou no seu slo do àrt. 50, que,.O
Pracurndor Geral do Estado, ruedíante porlariar pode ãispensar o ramexsa, pdra análise jurídica, tle ptocessos
adrninistrarittos que ern'o{ta»t contr*tação de baka contpladdade, cle xilor igrnl ou inferior aos li»iltes de alçada
estsbelenidos ou relacionadas a ninutas de insfiitmentas objeto de lndroni=açào aprot ada".
44. Diante do referido Decrelo estadual e bem regulamentando os procedi-urentos de análise dos processos no
àmbito da Procuradoria: e Procurador-Geral do Estado, através da PORIARIA No 30, de 03 março de 2A22. definiu que a
obrigatoriedade de envio para anrilise juridica nos processos de licitação apenas ocorreria para aqueles com valor estimado
seja igual ou superior a RS 2.000.000.00 (dois milhôes de reais). \rejamos trecho do normativo:

Art. ld Sen{ obrigatôrio o encamiuhame[to. ao Íiual da fase preparatória. para contrele prévio de
legatidade pela Procuradoria Geral do Estadq dos processos admuristratitns realizados uo âmbito
da Administraçào Fublica Estadual Direta, Autárquica e Fundacional que envolvam:

I - mrnutas de editais de licitaçào e de credeueiemeuto s r€§pectivos aoeÃos. retêrentes a futrros
coütrâtos e atar de reg.istrp de preços cujo valor estimado seja i*rual ou sriperior a R$ 2.000.@0,00
(dois millrões de reais) para urn periodo de até 12 (doze) Íneses:

II - procedirnentos de adesào, por órgão ou Entidêde estaduai nào participante, a atas de registro de
preços fonnalieadas por outro ôrgào ou entidade da edmiuistraçào Pública do Estado de
Pernarnbuco. cujo valor seja igual ou zuperior a RS 2-000.000,00 (dois rnilhões de reais).
consideradoum periodo de até 1l {doze) rueses:

Itr -procedirneutos de adesào- por órgão oü eslidade estadual uào participante, â atr* de regisuo de

preçosformalizadas por outros ertes federativas" cujo valor seja igpal ou srrperior a R§ 300.000.00
(trezentos mil reais), cousiderado urn perÍodo de até l2 (doze) meses:

IV - procedimçntos de dispensa ou inexigibilidade de licitaçào e respectirrcs contratos cujo valor
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seja igual ousupÊrior a RS 300.000,00 (trezentos rnil reais)- considerado un período de ate 13

{doze} meses:

v - miüutas de convênios, termos de foruento. termos de colaboraçào. contratos de repasse e

cougêueres, queenvolvam transferência de recrusos do Tesouro Estadual a órgàos e effidades não

integlantes da Administraçâo do Estado de Pemambuco em r.'alor igual ou zuperior a R§

300.000,00 (trezeutos mil reais);

\t- minutas de contratos de gestào. termôs de parceria, consôrcios püblicos. corrtfetos de

pragrama coÍltratss de concessào e parcerias pilblico-prÍvadas. independentÊment€ de v*lor:
'lTI 

- minutas de contratos de doaçào, de cessão e concessão de uso de bem público. nos quais o

donatii,rio, o cession'ário ou o concessioniirio não seja iategrante da Adminisüaçào Indireta do

Estado de Peraambuco e o valor do bem doado ou cedido seja superior a RS 150.000.OO (cento e

cinqueuta rnil reais);

VItr - min-utas de editais de concurso pfiblico para proviruento de cargo efetivo: e

IX - pagamento de valores retroativos superiores a R§ 50.000,00 {cinqueuta mil reais) de interesse

de sen'idores públicos. rnilitares do Estado e de contratados por tempo deteuninado.

45. A Portaria materializê medida de gestâo admiaistrativa que afasta o viés burocnâtico da atuaÇão do órgâo

consultivo em Exna função atipica de couffole, de manei.ra esúategicanrente definida pelo Procurador-Geral, de acordo
com a realidade daquele órgào de Advocacia do Estado.

46. Cabe ainda acrescentaf, que a própria Lei no 14.133/202I, â Nova Lei de Licitações e ContÍâtos
Admioistrativos §LLCA), trou.ve regrâ expressâ âdÍtritfudo que a autoridade juridica máxrma do órgâo de .{dvoeacia
Fúbtica possa dispensar a obrigatoriedade da análise juridica. Vejamos texto daNLLCA:

Arf. 53. Ao Funl da fase preparatória. s procssso licitatório seguirá para o órgão de

essessorancento jurídico da Administraçào- çre realizanl controle previo de legalidade mediante

análise juridica da contrataçào.

§ l" Na elaboraçào do parecer juridico. o óryâo de assessoraruento jurÍdico da Admirdstração

deveni:

I - aprcciar o processo licitatório confonne critérios objetivos prÉvios de atribuição deprioridade;

E - redigir sua manifestaçào em lingrragem sirnples e compreensivel e de forma clara e objetiva.

coru apreciaçào de todos os eleruentos indispensáveis à coutratação e corn exposição dos

pÍessupostos de fato e de dreito levados em cansideraçâo na ani{lisejuríclica:

itr. (\IETADO).

§ 3"flrETADO).

§ 3o Encerrada a instmção do processo sob os aspectos têcnico e jurídico. a autoridade determinará

a diwlgação do edital de licitação coufonue disgrsto no art. 54.

§ 4" Na forma deste artigo, o órgào de assessoÍameoto jurÍdico da Administração também realizará

controle previo de legalidade de cootratâções dketas. acordos, terDlos de cooperaçào. convênios.

ajustes, adesões a atas de registro de preços. outros instnrmentos congêneres e de seus tenÍros

aditivos.

§ 5" É dispeu$vel a auálise juridlr* nas htpóteses prel'ianreute deítnidas em ato da

autortdade juúdic* máxima competente, qur dever'á ronsiderar o brixo valor; a baixa
compleridade da contratRção, n entrega imcdieta do bem ou a utilizeção de minutas de
editnis e instmmentos de cootrato, conr'êuio ou outms aJustes previenrente p*droniz*dos
pelo órgiio de assessorrmento jur{dico. (Grtfo nosso)

47. Trata-se de uma competêneis administrativa já implícita. desde outroffi adotada pela AGU através de
Pareceres referenciais, por exenrplo- mas que passa a ser exprcssamente eitada pelo legisladoç :ra Lei n' 14.13312021.

48. O Advogado-Geral da Uniào, inclusive- de maneira diligente e atenta aos desafios reais do ôrgào, já usou
esta prerogativa inücada pela NLLCA, ao aprovãr a Orientaçâo Normativa no 69. que tratou da não obrigatoriedade de
enúo dos processos envolvendo contratações diretas de pequeno valor:

f28
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Erneuta: uào é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de prqueno valor com
Íirndarnento ro art. 75, I ou II, e § 3" da Lei n' 14"133. de l'de abril de 2021, salvo se houver
celebraçào de contrato adrninistrativo e este &ào for padronizado pelo órgào de assÊssora33etrto
juridico' orl nas hipóteses em qtre o administrador teúa suscitado düvida a respeito da legelidade
da dispensa de licitação. aplica-se o rxsmo eutendimento às coatrataçôes diretas frurdadas no art.
74, da Lei n" 14'133. de fú?1" desde que seus valores nào ultrapassem os limites previstos nos
iucisos I e tr do afi, 75, da Lei uo 14.133. de 2021.

Referência: art. 5o. aIÍ. 53, §§ 3",4" e 5". ãÍ. 72. inciso III. e art. 9-{, da Lei n" t4.133. del" de abril
de 3021: Parecer n" 00009./202I1CNLCÀ/CGUTAGU: Despacho n"4?51?02IDECORICGU,1AGU.
Despacho u' -i98120? IiGABICGU/AGU.

49. Tal atirude foi necessiíria. sob pena de geÍar-se uma p*ralisia do órgào consulÍivo para analisar demandas
de baixo valor, em detrimento de demandas que realmente exigiriam uma aruaçào dedicada dos membros do consultivo
jurídico da AGLI.

-50. Da mesma forma, diante elo enorme aumento da demanda da e-CfU,,Áquisiçôes, a boa gestào orienta pela
definiçào de trma alçada de afastamento do envio fiieÍârnente burocrático e obrigatóào de processo 

-enrclvendo 
flovas

licitações.

5l' Boni ressaltar que o afastamento do envio obri@, diante de urna duvida jrrridica,
oossa o órgão assessorado forsnular consul§a para que o órgão de gdr*cacià de Éstado exerça sua fuuçao úpica de
consultoria e assessoramento.

52. Em outras patravras, a defirdçào de unra alçada de obrigatoriedade não prejudica a rcalizaçáo
de consultas em relaçâo às düvidas juridicas acerca de interpretaçâo normativa ou elucidacâo de siuÃção f,itica ainda nâo
uniformizada.

53. Por fim, diante da ausência de ato aomrativo conferindo delegação de competência para a pn{tica deste ato
de dispeusa da anáüse juridica obrigatória, sugerirnos que eventual deçisâo neste sentido, p*lu Coordenaçâo desta
e-CJU/Àquisições. seja enviada para rarificação e aprovação. pelo Consultor-Geral da Uniâo e o Aclvoqado-Geral da
União.

54. Por fim, conf,ranfe de que serÉ deferida a pretensâo de melhoria da gestâo dos processos. §om a criaçâo da
referida alçada mínima para envio obrigatóriq passaremos à anáüse referenciaÍ, a ser utilizada como parâmetro de
conformidade, pelos órgâos assessorados.

DÁ ANÁLISE REFERENCIAL

Finalidade e abrargência do parecer jurídlco

55. A presente manifestação juridica tem o escopo de assistir à autoridade assessorada no controle interno da
Iegalidade administrativa dos atas praticados ou já efetivados.

56. Nossa funçâo ê apenas apontar possíveis riscos do ponto de vista juridico e recomendar providências, para
resguardar a autoridade assessorada. e a quem competir avaliar rrma dimensâo real do rÍsca e a necessidade de adotar ou
não uma precaução recomerdada.

57. ImFortante ressaltar que o exame dos atos processuais se restringe aos seus âspectos legais. excluídos
aqueles da nanrreza técnica. Em relação a estes. aplica-se os reqüsitcs imprescindiveis para stra adequaçâo às exigências
da administraçào, obsenrando os requisitos legais impostos (conforme Enunciado n" 07. do Maaual de Eloas práticas
Consultivas da CGU/AGU- "'A manifestaçâo consultiva que adentrar questâo juridica com Fotencial de signiticaür'o
reÍlexo em aspecto técnico der.e eouter justificativa da recessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos
sobre Íemas nào juridicos, tais ccmo os técnicos. adminisrratii.os ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém.
sobre estes emitir opiniâo ou formular recomendações, desde que enfarizando o caráter discrícionário de seu
acatamefl.to").

3.

3.1
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58. Por outro lado. vale esclarecer que. úa de regra. nâo ê papel do órgãa de avaliação jurídica exercer
auditorias quanto à cornpetência de cada âgÊnte público para a práüca de atos adrninistratilos.Incumbe, neste caso, a cada
um dsles observar se os seus atos estâo denÍro tlo seu espectro de competências.

59. Por fitrl" ressaltamos que rossas orientações juridieas não possuem caráter vinculativo. podendo a
auloridade assessorada, denrro da margem de discricionriria que é cr:sferida pela lei, adotar ou nâo as ponderações feitas
pela Consultoria Jurídica.

REGLILARIDá,DE DA ALITUAÇÀO DO PROCESSO E AVALIAÇÃO NT CONFORMIDAI}E
LEGAL

60. De acordo com o art. 23 da Lei no 9.784, de 1999, os atos do processo administrativo nâo dependem de
forna determinada, salvo expressa disposiçâo legal.

61. Com efeito, no que tange especificamenÍe à licitação, bem como contratoslconvênios e outros ajustes,
conforme art. 3§ daLei u. 8.666. de t993, c processo adminisüativo devená observar as rronruls que lhes sâo aplicáveis,
iniciando-se com a devida autuação, com a correspondente protocolizaçâo e numeração, juntando-se, ern sequência
cronológica, os docr}mentos pertinentes. cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que cada volume deverá
conter os respeetivos tenuos de abertura e eucerTâ,mento:

ORIENTAÇAO NORIvIATTÁ. AGUN" 2. DE 1" DE ABRiL DE 3009

"Os instnuneutos dos contrãtos. convênios e deruais ajustes. bem corno os respectivos aditir.os.
devem integrar um ünico prccesso administratirc, devidamente autuado eur sequência

cronológica, uumerado. rubricado, coutendo cada volume os respec.tivos tennos de abefr'ura e

encerrameuto^"

6?. Aplicáveis ainda" a Portaria Interministerial no 1.677- de 2015 (no caso de órgâos integrantes do SISG) e
Portaria lrTormatir,a MD no 1.243, de 2006 (pam os órgãos mililffgs;, que também dispÕem sobre procedimentos gerais
referentes à gestâo de processos, sendc recomendável tamhem $re o consulente verifrque se há disciplina grópria
reguladora no ámbito de seu órgão.

63. Nesse contexto. é necessiírio observar que a atividade consultiva nào tem o dever de conferência
minuciosa da regularidade formal de todos os aspectos formais do processo (como a correta numeração de folhas). salvo
quaudo percebida durante a anrílise jurídica.

64. Em relacào a al'aliação de conformidade legal, tem-se que. nos termos do que dispõe a Orientação
Normativa SEGES o" 02, de 2016, a quai prevê em seu artigo lo que "Os pregoeiros e as equipes de apoio deverão adotar
nos proÊessos de aquisição de tnateriais e serviços as listas de l'erificaçâo constatrtes dos ^A.nexos I e II, visando o
aperfeiçoamento dcs procedimentos realizados nes pregões eletrônicos"- sugerimos {Fre os processos de aquisição sejam
instruidos Êom as referidas listas de verificações"

65. A Advocacia-Geral da União também dispõe de Check-List prel'iamente elaborado parâ os diversos tipos
de contratações. de preenclúmento faculrativo, encontrando-se dispostas no site http:flwww.agu.gov.brçagelconteuudetail
1id-conteudol}44390, servindo de excelente insÍrurnento de apoio para que seja aferida a correçâo da instrução, sem
prejúzo da obrigatória adoção da ON SEGES/MP n.0?, de 2016.

Assim sendo, faz-se necessário que o órgão realize a avaüaçâo de conformidade leg4l, anexandq aos autos
a lisÍa constante do fuiexo I da ON SEGES,,"ÀíP n. 0?,_dç_24.rc.

3.3 LI*ÍITE§ DE GO\IERNÂ}IÇA

66. No âmbito do Poder Executirro Federal. o Decreto no 10.193. de 37 de dezembro de 2019. estabeleceu
limils5 e instâncias de govemauça parâ a contrataçâo de bens e sen'iços e para a realização de gastos com diárias e
passagers no âmbito do Poder Executivo federal.

67. Em relaçâo aos coilratos adminisüativos- para atividades de custeio em geral. o anigo 3" do referido
Decreto define algumas regras que precisam ser respeitadas, notadamente em rclação à competência para a celebraçâo de
rlovos coütratos de aquisiçào:

f28
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Art' 3" A celebração de novos contratos adminishativos e a prorrogação de coatratos
administratil'os em vigor relativos a atividades de custeio serào autorizadas em ato do Ministro de
Estado ou do titular de orgào diretamente subordinado ao presiderte da República.
§ l" Para os eootr:ltos de qualquer valor, a coüpÊtência de que trata o cepnt poderá ser delegada
âs seguintes autoridades. pvrmitida a zubdelegaçâo na fônua do § 2":

I - titulares de cargos de rxtureza especial:

II - dirigentes nuixirnos das uuidades diretamerte subordinadas ass Ministros dr Estado: e
Itr - diligentes uúximos das entidades r."indadas.

§ 3' Para os coütralas com valor ilferior a R§ 10.000-000,00 {dez rnilhôes de reais). a
competêucia de que Írata o caput poderá ser delegada ou subtielegada aos subsecretiirios de
pla[ejameuro. orçaInEDIo e adnriuistraçào ou à auÍoridade equir.alerte, pemritida a subdelegaçào
tros termos do disposto no § 3".

§ 3" Para os couüatos csm vaior igrra.l ou inferior a R$ 1.000.000.ü0 (urn milhào de reais). a
competência de que tmta o mput paderá se.r delegada ou subdelegada aos coordenadores os aos
chefes das unidades adrninistratil'as dos órgàos ou das entidades, vedada a subdelegaçào.

68. lJma vez que foge às atribuiçôes deste órgào de âssessoramento jurídico investigar ou auditar eventual
existência de delegaçâo de coüpetência, a autoridade assisüda deve se certificar sobre a nâfureza da atividade a ser
coüratadâ - se constitui ou nâo atividade de custeio -, adotando as providências necessártas, se for o caso, para *ferir se a
autoridade indicada na minuta possui coarpetência para a representar a Uniâo na celebraçâo do coutrato 

" 
..r hrm*do.

3.4 PLANEJAMENTO DA CONTBTATAÇÃO

69. O Decreto n- 10.024, de 2019, estabeleceu a fase de "planejamento da conÍrataçào't como a primeira etapa
do procedimefto de contrataçào pública. O normativo mencionado trata to seu art. 14 sobre os procedimentos a serem
adotaclos parâ a planejamento da contratação, que compreendern a elaboração e aprovaçâo do Esnrào Têenico preliminar -
ETP e do Termo de Referênsia - TR. elaboraçâo dq Edital- definiçâo das exigências de habilttaçâo, sanções Ê deülâis
condições contratuais e. por Íim. a designação do pregoeiro e da respectiva equipe de apoio.
70. Ora, a elaboraçào do ETP pressupõe previa formalizaçâo da denranda no âmbito administratívo,
porquanto esse é o documento que flindamenta a elaboração do Estudo Têcnico PreliminsL Por outro lado, a efetividade
do planejamento da contraÍação depende da análise dos riscos envolvidos na contratâção. do qual tambem depende a
conclusâo da sua viabilidade.

3.5 Dorumento de F'ormalizaçio da Ilemanda

71. o Documento de Formalizaçâo da Demanda é procedimento obrigarório para o início dos trabalhos
pertineotes ao iaício da fase interna da licitaçâo.

7?. Dessa forma, tem-se aug_ps._d.gguguetÍqs-qge instruem o prqcesso devetrx atender aos requisitss próEtios
para a oficializaçào da demanda.

3.6 Estudos Técnkos Pr ellminarrs

Necessidadr da Contrataçâo

73. De acordo §om ü Decreto federal n§ 10.024i3019. estudo técnico prelirninar é o "documento constitutivo
da primeira etapa do planejamento de uma contrataçãoo que cârflcteÍiza o inÍeresse público envolvido e a melhor solução
ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusào pela v-iabilidade da contratâção, fundamentâ o termo de
referência".

74. O Decreto federal n" 10.02411019. em seu artigo 8", define que, quando necessário, o processo relativo ao
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pregão eletrônico sera fustruído cosr estudo tecniro prelimiÍrâr" Esta regra indica a escorreita preocupação do regulameoto
cofir a fase de planejamento. a qual, quando bern realizad* el'ita prejuizos advindos de uma concepção precipitada e

equir,"ocada da pretensão contrafual. Outrossim. o Decreto estabelese que esta confecçào deve ser feita "quanclo
trecsssário", o que prsssupõe a análise de que nem sempÍe será eticiente ou necessária a confecção deste instrumento,
previamente! as termo de referência.

75. Como ressabido, esta definiçâo sobre a necessidacle ou não de utilização clo estudo tecoico preliminar
euvoh'e matéria tecnica de competência do pertinente selor do órgâo assessorado. Nada obstante, convém advertir que.

nas hipóteses em que a pretensão contratual admite soluções diversas de atendimento pelo mercado ou necessidade de
melhor avaliação sobre a viabilidade da contretâçào, a rea[zação de estudo tecnico preliminar permite uma melhor
retlexão da equipe de planejamento, enitando uma formatação iueficiente ou inadequada do objeto licitatório.

76. NEsse prumoi vale suscitar interessante Jurisprudência do Tribunal de Coatas da União:

hn licitaçôes para aErisiçào de equipamentos, hav'endo no mercado diversos modelos que

atendam às uecessidades da Administração. deve o órgâo licitante identificar um coajunto
representativo desses modelos antes de elaborar m especifi.caçôes tecnicas e a cotaçào de preços.

de modo a evitar o direciooamento do cerÍame paÍa nurc:r ou rnodelo específicos e a caracterizar a

realizaçào de ampla pesquisa de mercado. (TCU. Acórdâo 31480?0. Plenírio. Representação.

Relator Ministro Aroldo Cedraz)

Especifrcaçôes som potencial de restringir o caráÍer competiúvo da licitação devem ser

adequadaoente flmdarnentadas, com base em estudos tecnicos que iudiquem a sua essencialidade

para ateoder as necessidades do órgâo ou da entidade contratante. (TCU. Acórdào 1973i2020,

Pleniirio. Reprcsentaçào. Relator Miuistro-Subsriruto Weder de Oliveira).

7'7. Nesse diapasâo, a Instmção Nonnativa nn 40/2020 dispos sobre a elaboraçâo de Estudos Técnico
Preliminares e a utilizaç§6 do Sistrma ETP Digttal ferramenta informatizada, disponibilizada pela Secretaria de Gestâo

da Secretaria Especial de Desburocrâtizaçào. Gestâo e Governo DigitaL do Ministerio da Economia. no Portal de Compras
do Governo Federal, para elaboraçào dos ETP. defrnindo conteúdo minimo. em seu artigo 7o, que deve ser registrado no
referido Sistema.

78- Oulrossim, a referida Instruçâo Normaüva, aparentemente restringindo a discricionariedade tecnica.
definiu as exceções à elaboração do ETP" em seu artigo 8". Senão l'ejamos:

Art. 8o A elaboraçào dos ETP:

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, tr, m, IV e XI do art. 24 da Lei n" 8.6ó6, de ?1 de junho
de 1993: e

II - é dispensada nos casos de prorrogações coutratuais relativas a objetos de prestação de natureza
continuada-

79, Conclui-se que o estudo preliminnr da Contrataçào aborda os aspectos essenciais para a licitação,
razoavelmente apresentando os requisitos uecessários ao atendimento da demanda, yersando, ainda, sobre a natureza do
coutrato e sua duração, além de apresenÍar as possíveis praticas de sustentabilidade. O Estudo também identifica çal a
solução mais apropriada para suprir a necessidade administrativa e discorre sobre as providências preliminares à

§oütrâtação.

80. Convém alertar que a Administraçâo deve eútar a inclusão de requisitos desnecessários, mantendo as

exigências de contratação em nivel que permita a satisfaçào plena do interesse público secund.írio, de tim lado, e a maior
possibilidade de competiçiüo (ampla participaçâo). de outro.

SI. Assim sendo, a necessidade de contrataçâo deverá esul devidamente delineada na parte inicial do Esrudo
LÉcnicq e dev"er-á canter as razÕe.s pgl3s guais_q s=bjeto pretendido se -fA"Z necessário ao desempenho d,4s firnções do órgâo
rçqqipit+pÍ-e_,

Refer"ência a normath'os que disciplinam a contrataçào

82. CompeÍe ao órgào promotor da licitaçâo a responsabilidade pela pesquisa da legislação pertinente ao
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ebjeto do futuro conuato. â qual tJeverá ser iftdieadfl n*§ Estudüs Preliminares da contrafação.
83- Esse trabalho deverá com.píeeüder * reÍ-erêneía a todos os normatir.o* que disciplinem os diversos
a§Pectos* Íequi§itüs essenciais, exigê*cias especíEcas e fases que compõem a cogtr3taçâ§.
84. Nesse Forrto' deve consÍqr nc Êsrcesso. espesialmente fto árnhito do Estudo Técnico preliminar, o trabalho

Estima tivs das QuantÍdatlm

85' Compete sü gesÍür motivflr. de forma clar* e precisa. ü $ratrtttâtiva dimension*do ns Termo de
Referência* em atenção ao planejamento volt*dç a supú a carência dc órgão" er"itando. ãü Exáxiüro: §sÍimafil'as genéricas,
sem respatdo em eler§entos tÉenicos que eviderci:iru a exata correlaçào efltre a quantidade contratada e a demanda
prevista {TCU. Acórdâo a. l380i?CI11-Plenário}. csnthrme. aliás, detennina a legislaçâo de regêucia (ffi. To, § 4o, da L+i
n" 8.666/93).

86. Neste senürio, n TCU estabeleçe que a "definiçâ* preeisa e suficie.rte do obje6 licitado §onstit6i regm
indispensável da competição. até mesflrü cofl1{i pressr4}üsto do postulado de iguald*de uot * o= licitantes. *o q**l C
subsidiárto + princÍpio da publicidade, que erlolve o coãheeiÍnento. pelos r$$csrrentes porenciais das concttçÕes básicas
da licitação. constituindo, oa hipôte.se particular da iicitaçâo pârã comllra- a quantidarle deryandada em çma das
especifrcaçõe§ rx:irkrâs e essenciais à deficiçâo clo objeto du pregão,' {súrnula n. lT7)"
87. Quanto aos quafltifativns, a justi§cativa da relaçâo efitre â deixanda e a quantid*de a ser contaÊada deve
vir acompanhad& no que cauber, das critêrios de medição uillizados- documentos comprobatôrios, fotngraf,lãs Ê ÕutÍÕs
mei+s probatórios que se fizerem necessários.

88- A estimafiva de quaotidades a serem" adquiridas, devidamente justific*da e baseada em esrudos tecnicos
preliminares e elementos ohjetivos aplica-se também no sistema de regisim de preços. consoante entendimento recente do
TCU;

{"..i
9.3. detenninar à Secretaria-Geral de Controle Extemro ds TCI-I que oriente suas unidades,
espeeialnrente a Secretaria de Contrçle Extçnr+ das Aqrrisições Logistiras (Selog), sabre a
oecessidade dt sernpre avaiiar os seguintes ftspeütos ern prücessüs envslrientío pregôes para
registro dr preços:

9.3.1. pl*nejamento da contrataçà*^ iucluhdo os procedimenfos relatir.,os à iut*nçâo de registro de
preç.o§ e à estlurativa *e guantldadts a *neru adquir{des" tleddaraenÍc justificnda e b*sendl
em rstudos têcnicou prdiminnres r elementos objetil'or - arts. 6"" iucis+ I. e 10* § ?", do
Decretq-Lei ?0CI11967, art- 6o, iuciso IX, da Lçi §"66óllgg3, alts. 40, 5", inciso tr1 e Bo do Deerçto
7.89:J:0i3 e Açórdâos 1"10Oi?0ü8.3921?011 e 3.137J3ü14, do PÍen"iriq,61$2üü4 e 559/2009" da
1u Câmara. e t"?20 e 4.411/2CI10. da 3" Câmaral" {g.n)
Aeórdâs TCLr n. T5?i2CItS-Pteuririo {g.n }

89 Âssim sendo. deve constar do proresso a documentaÇêq_§ue soatenha os requisitos neressârios à
definicão dos que seraü c0§1 a de estimaÍiva e de
cálcglp flre dee+.sr;lJlp.ne aos.*ualtitativns. Der,'e-se ressalvar que nâo compete a esta Consultoria adentrar em questôes
técnicas, mas aperrâs verificar se há stçor1e documental {loerente com aquele que é exigido pela legislac,ão para a fase
intema d* licitaçâo.

a'7 Da aújudicaçâr por itens on por gr'rpo

§CI. Via de regra. as aquisiçEes da;\drni*istraçãa Pública devern ser divididas pB] rantas parcelas quantes se
cümprovarem têcnica e economicameflte viáveis" em confonxidade com o art. :3, §i" da Lei n" 8.666193.

91. Sobre o tema. convém citar a doutrirur:
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Mas a adoçàn do fracionameuto dependa da presenqa de requisitos de ordem tecnica e econômica.

4.l.3) O requisito de natureza tecnica

Nào se admite o fracionamento qrando tecnicamente isso nâo for viável nem. §lesmo,

recornendável. O Êacionameuts em lotes deve respeitar a integgridade qualitativa do objeto a ser

execntads. ).íào É possivel desnaftuar urn certo o§eto. *agurentaudo+ ern contrataçôes diversas e

que importam o risco de impossibilidade de execução satisfatório. Se a Adrninistraçào uecessitar

adquirir run veiculo, nào teria sentids licitar a compra por partes (pneus, chassis, motor- etc). Mas

seria possivel realizar a compffi fracionada de uma pluralidade de veiculos. Em suma. o
ünpedimento de ordem teçuica significa que a unidade do objeto a ser executado nào pode ser

destruida atrnves do fracionamento.

4"1.4.) O requisito de natureza eeonômica

Já o impedimento de ordeur econôu:ica se relacioua com o risco de o fracionameuto aumentar o

preço ulutaüo a ser Frgo pela Âdministraçào. Em uma economia de escala. o aurrento de

quantitativos prodtrz a reduçào dos preços. Por isso. nào teria cabiruenfo a Âúninistraçâo fracionar
as contrataçôes se isso ac:uretar o aumeDto de seus ürlslos.

Como se extrai. o fundamento juridico do fracionamento consiste ü6 aprFliação das vantageus

econômicas pam a Administração. Adota-se o fracionamento como insrrumeÍIto de redução de

despesas administrativas. A possíbilidade de participaçâo de rnaior súmero de interessados nào é o

objetivo imediato e primordial. mas via fuxtrumental para obter melhores ofertas (em virhrde do

aumento da competitividade). Logo. a AdministraÇào nào pode justificar run fracionamento que

acarretff elevaçào de cnstos através do argrunento de beneficio a um n{rmero maior de

particulares. {Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos.

17" ediçào. Sào Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p- tl40)

92. Importante lembrar que o TCU entende como obrigatória a adjudicação por itenr, nos editais das

licitações. cujo objeto é divisível. desde que não haja prejuizo à contratação ou complexo ou perda de economia de escala,

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitante. Sempre bom lembrarmos suâ

sedimeffâda Súmula 247:

Súmuh 24V ds TCU - E obrigatôria a admissão da adjudicação por item e não por prcça global,

nos editais dtts iícitações p$rd e contratttção de obras, sÉn'rçosr cornpr&s e alienações, cujo abjeÍo

sela dn'isrr.ei desde Ete não haja pejuí:o parn o corltrnnÍo on cowplexo ou perda de econsruiq de

esrala, tenda effi fista o objrÍi't'a de prapiciar * arcqp,lr:porticrpnçào de licitante-s que, emboro não

dispndo de capa,cidade pare {r exeruçfu, fonrecilnmto ou aquisição da totalifude da objao,
possamttrê-lo cam relcqdo a iÍens su unidades at$ônomas, da'endo as xÍghrcirc de habilitaçfu
cdequw-se ç cssa dh,isibilidade.

93. Realmente, em tese, â reunião de diversos objetos em urn único grupo pode gerar perda da
competitividade. pelo impedimento à participação de empresas que atuem no mercado, cofl apenas parte do objeto
conEaftIâl aurpliado.

94. Por outro lado, por vezes! a reunião pode servir positivamente à Administração, pelo ganho em economia
de escala ou pela vântagem no gerenciameeto contrarual, eleÍnentos que permitem o alcance de uma melhor proposta
econômicâ.

95. Indubitável que a decisão írnal envolve contomos técnicos e gerenciais especíÍicos.

96. Contudo, caso decida pela adjudicaçâo por $Wo. q lbgâo deverá justincar essa reuniao. a iustifiçativa
deverá aBresenÍar contornos técnigos. de moôo a atender às orie.Btações daC-o-gg-._de Çgnas (Acórdào l680/2015-Plenário,
relator Ministro Marcos Bemquerer Costa, 8.7.2015).

97. Conforme orienta o TCU. a adjudicaçâo por grupo não ê. ern principio, irregular. O órgâo licitaqte deve.
conro medida de gestiio, anaÂisar sua capacidade. suas necessidades administrativas e suas condiÇões operacionais. para
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avaliar e decidir. motivadamentê, sobre a necessidade ou nâo de aglutinaçâc. tendo em vista, eotre ou*os elemenros, aquantidade de contratos a gerenciar. Nesse sentido, também, a orientàçâo firmada pelo entào Ministro do TCU, José Jorge,
segundo o qual "A adjudicaçâo por grupo on lote nâo é. em princípio. irregular, àeverido a Administraçâo, nesses casos!justifiear de forma fundamentada, no respectivo processo aaminisUaüvo, a vantagem dessa opçào (Acórdão Slj4/20I4_
segunda cdmata,23-9.2014..11o nre.snro se.nÍído,'tale mencionar o Acórdão zygilzols-ptenúrlo, 16.10.2013).
98' É de se avaliar' i[clusile, se pâra esse tipo de contratação nÊo seria melhor a aplicaçâo do critério ,,menor
preço pelo maior desconto., aplicado linear:neate, de forma a evitarjogo de planilha.
99' Por hm. convém sugerir tecessária cautela. tendo em vista a jurispnrdência que vem sendo repetida noTCU' no sentido de quen em licitações Para registro de preços, a adjudicação poi it*- deve ser percebida como Íegrageral, admitindo-se a aglutinaçâo (em gnrpos) como medida excepciõnal, incompatível com * aquisição frrtura por itens(Acdrdão 75712015-Plenário, relator Minisrro Bruno Danraso g.4.3015). Seguiaão esra liilha, sãô encoffradas diversas
orientâÇões do TCLI:

A licitaçào por lote. coru a adjudicaçào pelo menor preço global, sem comprovação de eventual
óbice de ordem técuica ou eonômica que inçiabilize o parcelamento do objeto em itens.
caracteriza restriçào à compenitiüdade do cerÍarne, em vista do disposto sos art. 15, inciso w. e
23, § 1'. da Lei 8,666i93 (TCU. Àcórdào l9t3il0t3-plenário)

Na fase de negociaçâo posterior à disputa de lauces em pregào sob a modelagem de
adjudicaçào porpreço global de grupo de itens, é irregnrlar a aceitaçào pelo pregoeiro de hem com
preço unitário superior àquele detrnido oa etapa de lances. ainda gue o r.,alor total do respectivo
gntpo teu-ha sido reduzido- A negociaçào de itens de gnrpo só é admissil.el se resultar em reduçào
ou mauulenÇào dos preços desses itens (A.córdÀo ig7?l?0lg pleniirio)

E indeviela a utilização da ata de registro de preços por quaisquer interessados - inchrindo o
póprio gereuciador. os órgàos participanfes e eveuüais cÍuonas. caso tenlra sido prevista a adesão
para órgãos nào participantss - para aguisiçâo separada de iters de objeto adjuclicado pür preço
global dr lote ou girupo para os quais o fomecedor eonvocrdo para assinar a ata nào teúa
apresentado o üeuorpreço ua licitaçâo (Àcôrdào lgg3/20l7 pleur{rio}

A adoçào de criterío de adjldicaçâo pelo menor preço global por lote em registro de preços é, em
regra incompativel com a aquisiçâo furura por itens, tendo em vista qtre alguns itens podem ser
ofertados pelo vencedor do lote a preços superiores aos propostos por outros courpetidores (TCU.
Âcórdâo ló95:'20 I 3-Plenririo)

100. Repise-se, a decisão seibre a aglutinaçâo ou não" ele itens. ervolve contorrüs técnjcos especificos. É
possivel que o órgào contratante identiÍique a necessidade de reuniâo e tonre essa decisâo. cle tbrma justificada tno termo
de referência otl mesrno em outra peça processual). fundamentando-a em polderações económicas e gerenciais, como
garüos de economia de escala ou mesmo gerenciamento contratual.

3.8 Do rR^{TÂ§rENTo DTFERENCIÀDO Às *ucnoEupnnsÂs E EI}rpREsÁs DE pnetinNo
POR.TE - rTENs, GRtiPO§ OU LOTES Ârn nS 80.000,00 - LICTTAçÃo gxcruslvA pá,RÂ ME/Epp

l0l. Nos tennos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n" 113, de 2006. §om a redação dada pela Lei
Complementar no 147" de 2Ü14, a .ddminisrração hiblica deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte üos itens de confrâtaÇão cuja valor seja de até RS BO.üCI0.00
{oitenta mil reais}.

102. Da mesma forma, o art. 6§ do Decreto 8.538, de 2015, estabelece que as licitaçôes paÍa contratâções
púbücas de bens, serviços e obras, cujo valor esteja abaixo de RS 80.000,00 {oitenta mil reais). deverão ser destinadas
exclusiv'amente à participaçâo de microempresas e empresas de pequeno po$e.
103. No que tange a incidência do valor limite da licitaçâo exclusiva por item de contrataçâo,
independentemente do l-alor global do certame, o inciso I do artigo 48 da LC 133/2006 e claro ao infonnar que a licitação
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exclusiva deverá ser reãlizâda nos iteüs de contratação cujo valor seja de atá RS 80.000,00 {oitenta mil reais).

ÁtÍ. 4E. Para o curnpriruento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a adrrinisração
pública: (Redação dada pela Lei Complemeutar no 147. de 2014)

f - dev+r'á reaüzar prosesso licitntót'io dertiurdo erclusivamente à parllclpaçiio de
micloempresfls Ê empr"esas de pequtno portr nos itens de eúiltr'fltnçâo cuJo velor seJn dr atê
R§ 80.(m0,00 (oilenta mil mxis); (Redação dada peln Lei Complemetrtar nu 147, de 2014)

II - podeni. em relaçào aos processos licitatórios destinados à aquisiçào de obras e serviços. exigir
dos licitantes a subcortrataÇão de microetnpresa ou e[U)resa de pequeno porte; (Redação dada
pela Lei Complemeutarn" 147. de 20141

Itr - deverá estabelecer, ern certames para aquísiçào de bens de fiaRueza divisível, cota de aÍé 25o/o

(vinte e cinco por ceuto) do objeto para a contratação de microempresas r elrpr€sas de pequeno
porte. (Redaçào dada pela Lei Complementar u" 147. de 20141

§ 1o (Rerogado). (Redaçào dada pela Lei Complernentar Bo 1{7. de ?014}

§ 2o Na hipótese do inciso II do caput deste anigo. os en4reúos e pagâmentos do órgão ou
eutidade da administraçào pública poderâo ser destiuados diretameníe ás microernpresas e

empresas de pequeno porte subcontratadas.

§ 3o Os beneficios referidos no caput deste artigo poderào. justificadamente, esrabelecer a

prioridade de coutrataçâo para ail microempresas e empresas de pequeno pone sediadas local ou
regioralmente, até o limite de l0orá (dez por cento) do melhor preço válido. (Incluido pela Lei
Complementar no 147, de 2014)

3.9 DO TRdTÂMENTO DTFERENCIÀr}O ÀS ilACROEMPRESA§ E EMPRESI|S DE PEQUENO
PORTE - ITEI§S' GRLIPOS OU LOTES ACI1VIÀ DE RS 80.000p0 - COTA EXCLUSfVA DE ÀTE 2§olo PARÂ
MEIEPP

104. Há hipótese em que os itensigrupos da licitâçào possuem valor superior ao patamar de R§ 80.000.00
(oitenta mil reais), justiÍicador da hipótese de licitação esclusiva indicada pelo inciso I do artigo 48 da LC 12312006.

105. Nessa condiçâo. a licitaçào deve ser realizada cona â ampla participação de empresas. sem exclusividade
para microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas equiparadas. ressalvada a hipótese de aplicaçâo do inciso
III do art. 48 da Lei Complernentar n- 133, de 2CICI6.

106. Ainda que a licitação seja destinada à ampla participaçào de empresasr a rlonna rnencionada prevê a
possibiiidade da reserva de cota de até 25% (vinte e ciüco por cento) dc objeto a ser licitado, para disputa exclusila por
microenpresas e empresas de pequeno porte. como segue:

Á-rt. 8" Nas licitaçôes pam a aquisiçâo de bens de tratureza divisivçI, e desde que nào haja prejuízrr
pam o cüt{tll}to ou o complexo do objelo, os árgàos e as enÍidades cÕntrêtaÍ}tes deverão reservar
cota de até vinte e ciuco por ceüto do objeto pala a coütrataçâo iie micnrempresas e ernpresas de
pegueuo porte.

(... )

Art. 9o Pars aplicaçâo dos beneficios previstos Ros arts. 6o a 8o:

I - será ccnsiderado, para efeitos dos linrites de valor estabelecidos, cadn itrm
seperadamente ou, las licitações por preço gÍobal. o valor çstinrado piua o gnrpo ou o lote da
licitaçâo que deve ser considerado como um único item:

107. ImportâüÍe obser"çar que s texto dâ LC 123/3ü06. com posteriores alteraçôes. relativizou a facultatividade
de concessão das licitações diferenciadas, definiado que âs licitações exclusivas (aÍt. 48, I) e a cota de até 2Spá (art" 48,
III), devem ser utilizadasr em regra.

108. Por oüro lado, em relaçâo às cotas exclusivas, identiÍicam-se alguns requisitos que condicio[am seu uso.
lO9. Em primeiro. a adoção da cota de 25%. spenas. será aplicável em ce.rtames para aquisiçào de bens, não
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sendo sdmitida tal restrição soqpetitiva" em licitações parâ contraração de seryiÇos ou obra§.
ll0' Em segundo-. esses bens devem possuir nanueza divisivel. Esta diüsibilidade está relacionada ao item, e
ttão à pretensâo contratual com rtm todo. Assim. a cota exclusiva apena§ pode ser utilizada caso fosse possivel a cisão do
item, sem prejuízo à licitaçâo.

lll' Neste sentido. segundo o Decreto federal no 8.538/2015. no § 2o de seu artigo go, o edital deverá pÍeter
que, nào havendo l'encedor para a §ota reseflTada (até 359ô), esta poderá r"r *àlrrdi"uda ao r.encedor da cota principal, ou,
diante de sua recusa' aos licitantes reün*escentes. desde q.r* pruiiq.r"m s preço do priraeiro colocado. outrossia o § 3ofirma que, se a me§ms empresa vencer e cots reservada 1Jsv") e a cota principat, a tontraraçao da cota resenrada deverá
ocoÍrer pelo menor preço- obviamente, o cumprimento dessas regras regulamentares apetras é possivel quando a co13princçal e a coüa reseÍvada se relacionam âo mesmo objeto (ou irem).

3-r0 DÂ r{Âo ÂPLrcAÇÀü Do rRÁTÁMENTo DTFERENCTADo Às nccnoEMpRESAs E
ENIPRESÂS DE PEQTIENO PORTE - LEGITI}trDÂI}E DE DECISÂO *TESTE SENTIIIO pEtO GEsToR

ll?' A adoçâo de cer{ame exclusivo para ME{EPP (e equiparadss) ou mesmo as cotas de 25o/opodm ser
afastadas' A própria LC 1231?006 estipulou situações que justificam a nâo adoçào desses ce.rrâmes, de comperitividade
restrita.

AÍt. .19- Nào se aplica o disposto nos rüts. 47 e 4g desta Lei complementar quando:
I - {Revogado}: (Redaçào dada pela Lei Ciouplemeutar n" l4T. de 201;l) (produçào de
efeito)

II - nà+ heuver um mínimo de 3 (três) tr":mecedores comp*tifir.os enquadrados como
mieroempresas ou eülpresas de pequeno porte sediados loçal ou regioualmente e capazes de
cumprir as exigêucias estabelecidas no irrstrurneuro conr.ocatório:
III - o tratamento difereuciado e sirqplificado para as microempresas r ernpresas de pequeno porte
nào for l'anÍajoso para a adrtrinistraçâo pública ou represcntÍg prejuizo ao conjuuto ou complexo
do objeto a srr contratâdo;

IV - a licitação for dispeusável ou inexigível, los ÍÊnlros dos arts. ?4 e ?-5 da Lei n, g.666, de 2l de
jurúo de 1993. exri'etuando-se as dispensas rratadru pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei.
nas quais tl compra der,'ení ser feita prefereucialmelte de rúcroenpresas e empresas de pequeno
porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. (Redaçâo dada pela Lei Couplenreutar n"
147, de 2ü14)

113.

Iegislador:
Regulamentando o tema, o Decreto federal no 8.538/2015 deflaiu as condições determinadas pelo

Âtt. 10. l{ão se aplicr o disposÍo tros erl. G ro art. 89 quando:

I - nâo houver o m.ínimo de trés fomecedores competitil'os euquadrados como rnicroeirpresas ou
e.mpre§as de pequeno porte sediadas local ou regionafuneute e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instnrmeuto çonvocatóriol

II - o tratameuro diferenciado e simpliÍicado para as rnicroenrpresas e as erupresas de pequeno
porte nào for vantajoso para a administração priblica OLi representar prejuizo ao conjuuto ou ao
complexq do qbietg a ser cortmtado, justiÍicadamente:

Itr - a licitaçào t-or dispenxivel ou inexigivel. nos temos dos arts. 24 r 15 da Le i no 8.666. de 1993.
exsetuadas as dispensas tratadas pelos incisos i e II do raput do referido art. 24. uas quais a

compra deve.rá ser feita prefereacialmeute por microeonpresas e empresas de pequeuo porte.
obsuudos, tro que couber. os incisos I, II e IV do raput deste artigo: ou

fV - o tratamento diferenciado e simpliÍicado nào for capaz de alcançar. justificadamente, pelo
rnenos um dos objetivos prwistos no art. ls.

Panágrafo único. Para o disposto no irciso rI do caput. considera-se trA§__-IraflIaiosa a

coptrataçào quaudo:
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I - resultar em preco wperior ao l'alor estabelecido como referêmia: on

II,: a nature4Ê do beru qÊtrjço o"p obrfl fof_b"§q8patível pom a aollcpEÊg:lgrbeEgEcios.

114. Neste prumo, o rcgulamento definiu diversas situaçôes que jusüficam a não realização das licitações
diferenciadas.

lÍ5. Dessa for-ma, o órgâo pode optar pcr NÃO adctar as regras de licitações diferenciadas. o que está

acobertado pelas supracitadas alterações da LC 123/2006. sendo legÍtima a opçào adotada.

116. Nadaihslatite. é fuadamental que a oB{:âo pela não adoção das resras de licitações fi jê
devidarrente justiftcada nqs qgtçs.

3.IÍ ATIEQUAÇÃO DA MODÀLrDADE LTCTTATÓRU

lL7. Compete à Arlminisçsção declarar que o objeto licitatório é de natureza comurn para efeito (e ulilizar a
modalidade pregão. A Orientaçâo Normativa lf 54, tle 3014, da Advocacia-Geral da União, dispõe:

"Compete ao agÊtrte üu sÊtor tecnicq da adrninistração declarar que o objeto liEitatório é de

tranueza comuü para efeito de utilizaçào da modatidade pregào e definir se o objeto corrcsponde a

obra ou serviço de eugenharia, seodo atribuição do ôrgào juridico analisar o devido
enquadrame.nto da rnodalidade licitatória apliuivel-.'

1 18. Vale salientar, emreforço. que o Decreto no 10.024, de 2019, passou a dispor, nesse mesmo sentido:

"Art. 3" (...)

§ l" A classiÍicaçào de bens e sen iços como coruu$s depeude de exarne predominautemente fático
e de natureza técnica.

ll9. Na concepçâo de Marçal Justen Filho, "bem ou se*-iço cofirum ê aquele que se apresenta sob identidade e

caracteristicas padronizadas e que se encontra disponivet a qualquer tenrpo, num mercado proprio" (Pregão -
Comentários à Legislaçâo do Pregâo Comum e Eletrônico. Editora Dialéticq Sâc Pauto, 2005- pág. 30),

l2A. Igualneote, Ílos teÍmos do art. lo, parágrafo úuico, da Lei no 10.520, de 200?:

4ft. l" Para aErisiçào de beus e serviços comuÂs. podená ser adotada a licitaçào ua moddidade de

pregâo, que será regida pcr esta Lei.

Panígrafo único. Consideram-se bens r serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueies

cujos padrões de desempeúo e qualidade possam ser objetil'amente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado.

l2l. Oulrossim, o Decreto nn 10.024, de ?ú19, alem de reiterar essa deÍiúçào de bem comuÍn, trmbém
estabeleceu o gue deve ser entendido por bens e serviços especiais:

Art. 3" Para fun do disposto neste Decreto. considera-se:

(... )

II - beus e serv:iqos comutts - beus cujos padrões de desempelho e qualidade possâm ser

obje.timmente definidos pelo edital, por meio ê especificaçôes recoúecidas e usuais do mscado:

Itr - bens e sen iços especiais - bens que. por sua alta heterogeneidade ou complexidade tecnica,
aào podem ser cousiderados bens e serviços coinuns. nos termos do isciso tr;

122. Ademaig segundo o §1o, do arÍigo l"o do Decreto n" 10.024, de 2019, a aquisição de bens e serviços
comuns na Administração Pública deve ser empreendida. obrigatoriamente. através da modalidade Pregâo, na fonna
eletrôni:a, de maneira que a escolha do AdmioistradoÍ se eücontra em eotrfornlidade com o regime jurídico pertinenre.

Art. lo Este Decrelo regularneuta a licitaçào. na modalidade de pregão, ua forma eletrônica. para a
aquisição de beru s â contraÍação de sen'iços courufls. incluidos os senriços coÍnuns de engenharia.
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e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica. no ârnbiÍo da administração pública federal.

§ I" A utilizaçào da rnodalidade de pre'eào, na forma eletrônica. pelos órgâos (6 artnriniqg6çflç
pública federal direta. pelas autarquias. pelas firndações e pelos firndos especiais é obrigatória.

l2l- Ainda quanto â este ilspecto, o Decreto no 1ü.024. de 2019, no §2o, do artigo 3o. passcu a tlispor que ".o§
bens e serviços que eal'olverem o desenvolvimento de soluções especificas de uatureza intelecrual, cientíÍica e técnica.
ca§o ps§sam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serâo licitados por pregão, na forma eleü6nica.,,
l?4' Atestada â natureza comutn dos bens destínados à aquisiçâcr pretendidos, nos teÍmos do arr. lo, parágrafo
único, da Lei no 10.530" de ?002, julga-se adequada a opçâo tto órgâopela 

"oot 
ut"ção mediante pregâo.

125' Ademais, segundo o art. lo, §Io, do Decreto n" 10.034, de 2019. a aquisiçâo de bens e serr.iços comuns na
Administração Pública deve ser empreendida obrigatoriamente atraves da modalidade pregâo em srÉ forma eletrônica. de
maneira que a escolha do Administrador se encoütra ern conformidade com o regirne juridico pertilente.

3.12 DA Arl0ÇÃo Do sRP

126' Fm relaçào à adoçâo do Sistema de Registro de Preços. necessário sempre ponhrar que ele é urn
procedimento auxiliar permitido pela Lei, que facilita a atuação da Âdministraçâo em relaiao á futu.u, prestações de
serriços e aquisiçào gradual de bens. Utilizando esse procedimenton pocle-se abrir um certame licitatôrio em que o
vencedor terá seus preços registrados, psra que posteriores necessidade* d* .ont utaçâo sej*m dirigidas diretamente a ele"
de acor<lo com os preços aÍbridos.

l?7 ' De acordo com o regulamento federai. o sistenu de Registro de preços deverá ser adolado nas segubtes
hipóteses:

t' quando' pelas caracteristicas do bem ou serviço, houver necessidade de conüatações frequentes;

" quando for sonveEienfe a aquisiçào de bens com previsâo de entregas parceladas ru contrataçâo de
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa:

'': quando for conveniente a aquisiçtio de bens ou a contrataçâo de serviços para atendimento a mais ds rrm
óryâo ou entidade. ou a programas de governo; ou

'; quaudo, pela natureza do objeto, não for possivel definir previamente o quantitativo Er seÍ demandado
peia Á.dminisu?ção.

128- A adoçâo do SRP nâo der,'e ser tida como regra obrigatória. embora seja providencial nas siruações em
que ha necessidade de contratações frequenres. efetivações segmentadas da contrataçâo. conveniência aúnilistratita na
reuniào de pretensões contiratuais de diversos órgãos licitantes ou certa irnprecisão na estimativa do quaatitativo a ser
demandado.

129. De qualquer fomoa. tendo em 'rista decisões recentes do Tribuual de Contas da União, sugerimos que
"et"entual previsão em edital da possibilidade de adesão à ata por órgãos or entidades não participautes esteja devidameàte
motivada no processo adminislafiyo (TCU. Acórdâo 3032i2019 plenirio).

130. Outrossirn" convém lembrar que, seguudo o TCU. "é jndevida a utilizaçâo da ata de registro de preços por
quaisquer interessados - incluindo o próprio gerenciador. os órgâos participantes e eventuais caronas" caso tenha sido
prcvi§tâ a adesão para Ôrgàos nào pafeicipantes - para aquisição separada de itens de odeto adjudicado por preço global
de lote ou grupo parâ ús quais o fomecedor coovocado para assinar a ata não tenha apresentado o menor preço üâ
lic itação" (TCU. Acórdão I 893/20 I 7 Plenário).

3.13 CRITÉBIOS DE SUSTENTÂBILIDADE

l3l. O aaigo 3o, "caput", ela Lei n§ 8.666. de 1993, dispõe que as contrataÇões govenulmentais devem
estabelecer critérios e práticas que promüvam o desenvolvimento nacional sustentável. inclusive por meio da priorização
de aquisições de produtos reciçlados e/ou recicláveis {art. 7o, X[. da Lei rf 1:.305, de 2010).

132. Assim, no planejanento da contrataçâo devem ser absen'ados deteuninados pressupostos. entre eles a
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especiÍicação do objeto de acordo com critérios e práticas de sustentabilidade, a verificação de incidência de exigências de
sustentâbilidade em obrigações da contratada (logística rÊr'ersa. destinaçâo das embalagens! Ilor exemplo) ou como
requisito previsto em lei especial tde acordo corr o art- 28, V, segrrnda parte. ou art 30. [V. ambos da Lei rf 8.666, de
1993). bem como o alinhamento da contratação com o Ptano de Gestão de Logistica Sustentável (PGLS) do órgão. nos
termos da Instnrção Normativa SLTYMPOG uo 10, de 3013. c/c o artigo 2o, § Io, do Decreto no 10.024, de ?019, que
assim estabelece:

.Afi. 3" O pregão" na fonna elenonic& ê couclicionado aos princípios da legalidade, da

impessoalidade. da moralidade, da igualdade. da publicídade. da eficiêrcia. da probidade

administratilu^ do desenrrclvirnento strstentâvel. da viaculaçào ao instrumgnto convocatório, do
julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade. da proporcionalidade e aos que lhes são

correlatos.

§ 1' O princípio do desenvolvimeuto sustÊntável será obsrn"ado oas etapas do pmcesso de

corúataçâo. ern suas dimensões econünica, soçial, ambiental e mltural no mínimo. çom base nos
ptarms de gestào de logística sustentável dcs õrgàos e das entidades.

133. O Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de gesrão e planejamento que pennite estabelecer
práticas de sustentabilidade e racionalização dos gastos nos processos administrativos. O compromisso com a

sustentabilidade melhora a qualidade do gasto público, combate o clesperdicio, promove a redução de consumo. além de

melhoriano ambiente de nabdho.

134. Nos termos do artigo acima transcritoo obsen'a-se que âs dimensões a serem consideradas são:

econômiea" social, unbiental e cultura[ no minirno. Nesse sentido, flrmpre ressaltar que o órgão assessorado deve: a)
avaliar se há incidência de critÉrios e práticas de sustentabilidade no casÕ concreto; b) indicar ats) dimensã(ões) dessa

incidência; e c) definir condições para sua aplicação (aÍtigo 3o, § 1", Decreto no 10.0?4. de 2019). Sobre as diversas
dimensões, há subsídios orientadores no Guia Nacional de Contratações Sustentár'eis. disponivel no site da AGU"
135. Na escolha de produtos sustertá!'eis, segundo os teÍmos do inciso XI do ârtigo 7' da Lei n" 12.305, de
2010. deve-re priorizar: produtos que podern gerar rrrcnos perclas; ser recicláveis; ser mais dnnáveis; que pcssuâm smnos
substâncias tôxicas ou prejudiciais à saúde: e que gastem meuos energia ffi sua produção.

136. Na especiÍicaçâo tecnica do objeto a sm adquirido, reccrnendamos, como subsidio, a utilização do
Catálogo de Materiais Susteutáveis do Ministério da Economia. O CÀTMAT permite identificar itens de msteriâis
sutentáveis que poderão ser adquiridos em subsünrição a itens similares

137. Acresça-se que ê obrigação do gestor público. antes do ençaminhuuento do processo administrativo para
parecer juridico, a consulta e a iaserção nas minutas correspondeutes das previsões legais const*ntes no Guia N*cianal de
Contratações SustenÍáveis,

138. §obre a utilizaçào do Guia. manifÊstou-se o Tribunal de Caartas da União:
303. Como boa prática porle-se cÍtar a publicaçào do Guia Nacional de Licitaçôes Sustentáveis
(BRÂSIL, 2016c) , pelo Núcleo Especializado em Susrentabilidade" Licitaçôes e Coutratos
(NESLIC). integrante da Cor»ultoria-Geral da União - CGU. da AdvocaciarGeral daUniâo-

204- A obra tern como objetivo oferecer segurança jruídica aos gestores públicos na
irnplementaçà.o de pniticas socioambieutais. dc acordo com o ar1. 3" da Lei 8.66611993 (BRA§IL,
1993i . O guia âprese&ta critérios. práticas e diretrizes dr sustentabilidade s traz orieutações sobre
planajamento e avaliaçào da necessidade de cunfrataçào. (TCU - Àcórdào 105ói2017 -PlerxÊiio)

139. Registre-se t1ue hâ possibilidade, mediante motivaÇào adminisuativa constante do prscesso
adminisüslivo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabitidade além das lega[nente previsks e constantes do
Guiq desde que observados os demais principios licitatórios.
140. AIém do Guia Naciçaal, podem ser inseridos criterios de sustentahilidade nos pregões. com base no art. 5o
da IN no 0ll20l0 do MPOG. Ressalte-se, enÍretaüto, que a indicação genériea de normas ambientais nâo supre o comando
legal, pois os critêrios de sustentabilidade devem cosstar detalhadamenÍe sas especifieações fêsnicas. no edital e.1ou no
contrato, devendo tal detalhamento ser providenciado.

l4l. Por vezes. a exigência de determiaado requisito ambiental deriva de imposição normativa, editada pelos
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órgâos de proteção ao meio ambiente (conselho Nacional do Meic Ambiente - coNAM4 IBAMA, Minisréria do MeioArnbiente, etc')' Nesses m§os! a especif,rcaçâo tecnica do objeto deve ser definida de acordo com as deterrninações da
nonna vigente, a depender do tipo de produto. recomendando-se o foco nos seguintes terms, quando cabiveis: promoçãodo descarte, coleta e recielagem dos maleriais, gerenciamenfo de residuos. ieduçào no indice de emissão de gases epoluiçâo {vide o Guia Nacional para uma lista abrangente de objetos sujeitos a disposições nonnativas de caráter
ambiental].

142' Deve-se rneneionar, ainda, que a Lei ng 12.18?, de 2009 - Política Nacional sçbre Mudança do Clima, emespecial' em §eu artigo 6o, xflo adotou o uso do poder de compra do Estado como um imporante instrumento paraimplementar a politica de mudanÇas climáticas.
143' Em síntese. no tocante à promoçâo do desenvolvimento nacional sustentável previsto no artigo 3o."capllf'. da Lei no 8.666. de 1993. der"erào ser tomados os seguintes cuitJados gerais pelos gestores públicos em
aquisições:

a) definir os critérios e práticas sustentáveis objetivarnente. e em adequaçào ao objeto da
contrataçào preteudida. corno especificaçào técnica do objeto. obrigaçao da contratada ou requisito
previsto em lei especial combinado som o art. 28- V, segunda parte. ou art. 30. tV. ambos da Lei no
8.666. de t993:

b) r'erificar se os crilérios e práticas sustentáveis especifi.cados presera'run o caráter corqpetifivo do
certame; e.

c) veri-fr.car o alinhamento da contrataçào corrr o Plano de Gestâo de Logistica Susteutável
(obrigatório nos casos de pregào eletrônico e boa prática nos demais casos).

144' Cabe ao ór§âo a§ses§,pra*p..a Yeríftgaçã-o tecnica dos critérips. ds su"sse$ahilidad* aplicá)."eiq po+ ben, userer-edquiridp§. Se a Administraçào entender que os bens objeto A"uru 
"o"tr*tuçao 

nào se ú;it"* ,* criterios e
pniticas de s,ustentabitidade ou que as especiticações de su§featabitidade resúingem indevidamente ã competiçào em dado
mercado. deverá apresetrtar a devida justificatirna.

3.r4 DÀ cE§§Ão F.'IDUCLiRraDo§ DIRErros DE cREorros DECoRRET{TEs rrE coNTRÀros
AI}MIhIISTR"{TIVO§

145' A Instruçâo Normativa n" 53. de 08 de julho de 20200 dispôs sobre as regras e os procedimentos para
oPeração de crédito garantida por cessâo tlduciária dos direitos de créditos decorrentes de contratos admigistrativos,
realizadas ertre o fornecedor e instituiçâo fiaanceira. por meio do Portal cte Credito digital. na âmbito da Àdministraçãó
Pública federal direta. autárqrica e fundacional.
146. Segundo o referido nonnatit'o. os editais e respeclivos ssntÍatos admiriistratil'os celebmdos devem prever
expressamente a possibilidade de cessão do* crêriitos decorrentes da contratação (an. l5).
147. A perÍinente previsão pode incremefttar a atratividade do oegócio proposto no edital de licitação,
ampliando a competitiYidade. em favor da Administraçâo Pública. Justarnente por isso, sua preúsâo foi defiaida como
obrigatória pelo normativo, devendo constâr na minuta do contrato ou do editai.

3.15 ANriLr§E DA INSTRUÇá.O Do pRocE§so

148' Â seguir" pâssa-se à veriÍicaçâo do atendimento dos requisitos previstos nos Decreto n. 7.89312013 e
Decrelo n. 10,02412019, conjugados com as regras da Lei no 10._520. de 2002 e da Lei no g.666, de 1993, necessários à
instruçâc da fase preparâtória do pregâo. sendo çerto que cabe ao Administrador obsen'ar as demais exigências
concerüÊrfes à fase extema do procedimento em momento opürtuno, posterior a presenÍe manifestação jurídica.
149. Assim. serâo tecidas considerações acerca das deterrninações constantes do ordenameuto juridico, em face
do caso vertsnte. com a ressalva de que os textos das minutas anexadas serâo qflalisados em tópicos especiafunente abertos
para essa finalidade.

Autortzação para abertura da liritaçilo
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150. A autorização para âbeÉura da licitação der"idamente assinada pela autoridsds çsúFetente decorre da
exigência do art- 21. inc. Y do Decreto n" 3-555, de 2000 e arts. 8o, inc. \r e l-1, inc. IIL do Decreto no 10.024, de 2019
(pregâo eletrônico). Dessa forma. Íalerigência.deveçá sp.f.gunprida rq.âmbito-.da ào.

Termo de referência com a apruvaçÕo da autortdade competente

l5l. O Ternro de Referência é o documento que del'erá cotrter as informações e os elementos técnicos
necessários para asseguÍar a viabilidade da contrataçãoo com fundamento no Estudo Técnico Preliminar, sobretudo em
relação à avaliaçâo do custo, considerando CIs preços praticÊdos no mercado, a definição dos métodos, a estÍatêgia e

suprimentq e o prazo da execuçào do contrato. Tal documento deverá ser aprovado motivadâmente pela autoridade
comlleteüte, ainda que a motil'açâo conste na frornra do art. 50. § lo, da Lei n. 9.784, de 1999:

Â-rt.50...

§ 1' A motivaçâo deve ser explÍcita, clara e coilgruentc, podendo consistir ern declaraçào de

concordância com f,mdamentos de anteriores pareceres, informações" decisões ou propostas, que,

neste caso, serào parte integrante do ato.

152" Assim seEdc, tem-se que o Ter-mo de Referência anexado nn p'focesso deverá constar como aprsvado pela
au torida4Ê -competente.

Pesquisa dt Prtço

153. A pesquisa ampla e idônea com base no lqlor de mercado é essencial para propieiar a atlequada estimativa
de custos da contratação de forma transparente e proba, e ao mesmo teúpo, possibilitar a aferiçâo do valor referencial das
parcelas de uma licitaçâo como parâmetro Ea análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou lurces das
empresas licitantes na ocasiâo do certame, podendo norteaÍ o valor máxima aceitável.

154. Dispõe o art. 43 da Lei no 8.666, de 1993:

Art. 43 Á. Iieitaçâo será processada e julgada com ohservância dos seguintes procedimentos:

{... )

IV - veríficaçâo da couformidade de cada proposta com os requisitos do edital e. confomre o caso,

coln os preços correntes uo mercado ou íxados por órgão oficial coürpetente. ou ainda com os

constantes do sistema de registro de preços. os quais del'erâo ser devidamente registrados na ata de
julgarnento, promovendo-se a desclassificaçào das propostas desconfonnes ou incornFativeis:

{grifo nosso)

155. O Decreto a" 10.024. de 2019. estabelece:

AÍt. 3o Para firs do disposto neste Decreto. considera-se:

{... }

Jd[ - termo de refer€ncia - doctunento elaborads corn basenos esnrdos técnicos prelirninares. que

deverá conter:

a) os elemeotos que embasam a avaliaçào do custo pela admioistração pública" a paÍtir dos padrões

de desempeúo e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto. com as seguintes
informações:

{""t
2. o r.alor Êstirüado do odeto da licitação demonstrado em planilha*. de acordo soln o preço de

mercado: e

AÍt. 8" O processo relativo ao pregào. na fornra eletrônica" sení instruido cotn os seguintes
documeutos. no mininro:

í... )

III - planilha estimativa de despesa:
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156. Ainda a Lei 8.666. de 19g3, determina o seguinte:

Árt. l_5. As compras. serupre que possfu,el. deverào: {...)
If - ser processadas através de sister.a de registr. de preços: (...)

§ I'O registro de preços seni precedido de arnpla pesquisa de mercado." (grifo nosso)

157' considerando qi}e a função consuttira deve proporcianar à Autoridade o máximo de seguranç*possÍvel
para a prárica do ato, não se pode deixar de alertar a recessidade de fixar o valor de referência de uma iontrataçào com
embasamento técnico suficiente que permita canstatÃr. pelo menos aproximadarne[Íeq o valor jrsto a ser pago.
158' Ademais' quê s correta estimatil'a do r,alor contratual ê essencial pâra a verificaçâo da necessidade au njlo
de se prcceder à licitação de participaçâo exclusiva das microernpresas e empresaÁ de pequeno Ílorte. nos termos do art. 60
do Decreto no 8.538 de 2015 e as Cooperativas enquadradas no art. 34, da Lei no I l.4gg, de 100?.
159' Insta destacar que â§ diligências conceflrentes à pesquisa de preços nâo se resumerl à simples anexação de
orçâmento§ das empresas nos suto§r cabendo ao respcnsável a análise detida de cada proposta- nâo apenas sob seu aspecro
fonnd {identificaçào da empresa' idoneidade, compatibilidarle da sua Iinalidade social corrr Õ objeto da licitaçâo, etc.].
como do §eu teor. E de boür alvitre alertar ao órgao para a irnportância da congruência entre os preços das propostas,
considerando que eventuais valores desarrazoados ou evidentemente inexequÍveis podem distorcer os resultados das
pesquisas efetuadas. de maneira que cumprirá ao órgâo o discernimento sãtre os orçgmeatos efetivamenm aptos a
comporem a planilha de preços. podenclo até serem excluídos aqueles demasiadanrente discrepantes dos demais.
160' salienta-se que e de inteira responsabilidade da autaridsde conüara&te a verificaçâo quaato à
plausibilidade dos valore§ êpresetrtados. Como sefiIFre, frise-se que os membros desfa Consultoriâ Juridica nào detêm
competêucia legal, coúecimeuto especializado ou rnesmo ferramentas para avaliar a adequaçâo das avaliações de preços
realizadas Ros processos submetidos à análise jurídica. A responsabitiCaae pela idoneidade e. lisura de tais afos recai
integralmente sobre os agentes do órgão promotor da licitação, conforme bem ressaltado pela doutrina de Jessé Torres
Pereíra Junior e Marinês Restelano Doui:

'iA aceitaçào de propasta corn sobreprrço pelo pregoeiro ou comissào de licitaçào, seguida da
homologaçâo do procedimento licitatórin pela autoridade sornpstefltê. sqieita,os a
responsabilidade, solidariarnente com o ageilte que realizou a pesquisa de preços- O mesmo pode
ocoffer com a autoridade snperior competente pela ratifcaçào dos atos do processo da eootrataçào
diraa e o responsávet pela pesquisa de preços,

A aceitaçào de oferta inexequivel. de que resulte a iuexecução do objeto em razão da
impossibitidade de o coutratads cobrir os sustos da conrrataçâo. também atrai a respousabitidade
desses ageutes {o que realizou a pesquisa de preços, o pregoeiro- os iuteggantes da csmissàs de
ticitaçào e a auforidadt que bomologou o procedirnento ou ratifrcou os atos praticados no pÍocesso
da contratação diretal. Em ambas as hipóteses - inexequibiüdade ou sobrepreço -. sení necessiirio
aquilatar a conduta de c.ada uru desses ageÀtes e as circunstâ,ncias em que atuaram, para o efeito de
irnpurar-lhes resp<rnsabilidade". ("Responsabilidade por pesquisa de preços eu: ticitações e
contÍataçÕÊs diretas", Fórum de Contrataçào e Gestào Púbtica FCGP, Editora Fórum. Belo
Horizoute. ano 10. n" I16. ago.201l).

16l. Ademais- na hipótese de pregâo destinado à formaçâo de Ata de Regismo de Freços. é necessário que
sejam consideradas também as quantidades minima e má,xima do objeto na realização da pesquisa de preço, de maneira
que os oÍçarfientos contemplem os possíveis gaúos decorrentes de economia de escala.

162. Alérn disso. cumpÍe destacar os procedimentos a sereÍn observados na "?esquisa de preços'n para
aquisiçâo de bens e contratação de sen'iços em geral. instinrídos pela Instrução Normatila n. 73, de 5 de agósto de Zó20.
do Minisferio da Economia. que estabeleceu {?arâmesros" especÍficosr a serem observados conforme disciplinado no seu
art. 50. §omo segue:

Art. 5o A pesquisa de preços para fius de detenninaçào do preço esÍimado em processo licitatório
para a aquisiçâo e coütrataçào de serviços eru geral será realizada mediaate a utilizaçao dos
se,guirües panitnetros, ernpregados de fonna combiuada ou nào:
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I - Painel de Preços. ilisponivel trú endereço eletrônico gov.br,,"'paineldeprecos, desde que as

cotações refirarurse a aquisiçôes ou conmataçôÊs firmadas no período de até I tum) ano aoterior à

data de divulgaçào do instrumeuto couvocatório:

II - aquisições e cotrtrataçôes similares de otrtros entes públicos, Íinnadas no periodo de até I (um)

ano auterior à data de divulgação do instnunento com.'ocatório:

III - dados de pesquisa publicada era midia especializada. de siÍios eletrônicos especializados ou

de domimo a-urplo. desde que arualizados uo ruoluento da pesquisa e compreendidos no interv'alo

de até 6 (seis) meses de antrr.edêucia da data de divulgaçâo do instrumento convocatório.

contendo a data e hora de acesso: on

IV - pesquisa direta com fornecedores. mediante solicitaçâo tbrmal de cotaçào, desde qte os

orÇarnentos considerados estejam compreendidos Eo iutenato de até 6 (seisl rneses de

antecedÊneia da data de divulgaçâo do instrume.nta eonvocatorio.

§l'Del'erào ser priorizados os paràruetros estabelecidos nos incisos I e II.

§ 3'Quando a pesquisa de preços for realizada corn os fomecedores. üos termos do inciso IV
deverá ser obsenado:

I - prazo de resposta conferido ao fomecedor compativel com a cornplexidade do objeto a ser

licitado:

II - obtençào de propostas formais. contendo" oü mínimo:

a) descrição do objeto. valor unitririo e total:

b) mimero do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF ou do Cadastro Nacioml de Pessca Jurídica - CNPJ

do proponente;

c) eudercço e telefone de contata,: e

d) data de emissâo.

III - r'egistro, uos autos da coutratação correspotdente. da relação de fomecedores que foram
consultados e nâo enviaríurr propostas como resposta à solicitação de gue trata o inciso IV do

caput.

163. Obsene-se que o órgãCI deve priorizar e consulk ao Painel cle Preços. disponivel no endereço eletrônico
httpJ/paineldeprecos.planejamento.gov.br e a verificaçâCI dCIs preços de contratações públicas rêçentÊs.

164. O Acôrdâo TCU n. 125i20i6-Plenário enteàdeu que a utilizaçâo de preços praticados por outros órgãos
públicos, que consiste basicameute na consulta ao Painel de Preços. é obrigaçào do gestor. vez que a expressão "sempre
que possível". utilizada pelo art. 15 da Lei n. 8.666. de 1993. uão dá margem à discricionariedade se for materialmente
posslvel a utilizâção desses valores referenciais. Como segxre:

21. Prosseguindo, o ÍeÍmo "sempre que possivel" (constante do caput do art. 15) deve ser

interpretado no sentido de que a csnsulta é obrigatória guando existirem órgàos ou entidades que

teohflm efetuado aquisições simílarcs. É, aher. nâo há discricionariedade do gestor para deixar de

utilizar a consulta quando ela puder ser realizada. À nào realieaçào da pesqrisa deve ser

plenanrente justilcada pelo gestsr.

165. Com inruito de verificar o custo da contratação e obtenção de valor de referência para o certame, o órgão
deverá Íeâlizar pesquisa de preços, anexando aos autos as pesquisas que permitem a avaliaçâo do cu$o médio e as

variações entre diversos fonaecedores.

166. 5g realizaçâo de sua pesquisa o órgão deverá utilizar como mêtodos para obtenção clo preço estimado, a

média a mediana ou o meüor dos valores obtidos na pesquisa de preços. desde que o cálcülo incida sobre um conjunto de
trÊs ou mais preços- nos termos preconizadns pelo art. 6o cla llrf n* 06,/202CI.

167. Vale registrar a recomendaçâ* para que a Âdarinistração elabore mapa de cotaçâo dos preços pesquisados,
a fim dg facilitar a realização de um juizo critico sobre os preços gue vâo ser utilizados para esti.mar o valor totrl licitado.

DÍvulgaçf,o do valor esÍlmsÍlo ou valor: máxlmo aceltável
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168" o Decreto nÔ 10.024, de 3CI19. passou â estipular a possibíidade de se diwigar, o§ nálo* o valor estimadoou o vâlor máximo aceitável:

Art' 15' o valor estiuudo uu o valor rnixiruo aceitál.el parâ a contrataçào, se aào Çonstar
exPres§afirent€ do edital. possuirii caniter sigiloso e será disponibilizadq excltrsiva e
pennanentemente aos órgàos de eontrole emertrs e iutenro.

§ l" o cariier sigiloso do valor estimado qu do valor ruiiximo aceitár,el pam a cor1tÍataçâo será
ftndamentado uo § 3" do art" ?" da Lei no 12.52?, de l8 de novembro de f0ll. e no art. 20 do
Decreto n" 7.724. de tó de rnaio de 3ú12.

§ 2o Para fus do disposto ro caput. o ralor estimado on o rnlor m.ilximo aceiLát-el para a
contrâtaçào será tornado püblico apenas e imedratarnente apôs o encÊrrameato do euvio de tauces,
sau prejuízo da divulgaçào do detalhamürto dos qnaatitativos e das dernais ioformações
uecessiilias à elaboraçào das propostas.

§ 3' Nas hipóteses em que for adotado o crirÉrio de julgarnento pelo maior desconts. o valor
estinrado^ o valor máximo aceiliivel ou o valor de referência para aplicaçào do desconto co$tará
obrigaroriarnente do irstrumento convocatório."

169' Âssim sendo. uma vez apurado e detinido o valor estimado ou o valor máximo aceitável. cumpre ao órgàoavaliar, eúdadosaooente. se será o caso de divulgá-lo ou maütê-lo sob sigilo.
170' o sigilo envolve apenas o orçamento estfunâdo. devendo o edital e seus atrexos apresentarem asinformações necessárias para a elaboração das propostas. Por conüa disso, para o empresário que conhece seu produro,sertiço ou atividade. nào há a priori prejuizo pela utilizaçâo rlo orçamento sigiloso, pois, coúecedor 6e seus custos para oexercício de sua atividade, ele consegue detinir seu preço paÍa a execução do contrato pretendido pela Administraçâo,
independente desta the apresenüar custss máxiroos admitidas.
l7i' convem ressaltar. a Úrgauizaçâo para Cooperaçâo e Desenvolvimento Econômico focDE), em
suas Guidelines for Eghting bid rigging in public procuregrent (Diretrizes para combater o co*Iuio entre conco,,entes emcontratações púbscas), recornenda, no
docu'mento Recommendatior of the OECD council on Fighting Bid Rigging in public procurement. que se deve recorrer
à utilização de preços m:iximos de aqúsiçào,apenas quanác 

"*t*, 
s. uasÀarem em cuidadosa pesquisa de mercado e se as

entidades adjudicantes e§til'erem convencidas de que se trataru de preços muito competitivos, aão devendo. esses preços
miíximos, serem publicados; na verdade, unâates devem ser mantiàos coafideociais durante s processo ou depositados
noBtra autoridade pública" (Recommendation of the OECD council on Fightif,g Bid Rigglng inPubLic Procurement. ?or1 p. g. Disponivel em: t@rgg
igie[qÊ§forfignthgbHsgeiuginBubliçpracr] pert.hup. Acesso em 29 de serembro de 30?0.)
172' Decidido pela opção do orçamento sigiloso, o órgào deve definir eomo guartlará o sigilo da esrimaüva de
§ustos realizada- Como a legislaçâo brasileira, acertadamente. oão esmiuçou *st. pro.Àdi*eüro. üo$nas inter:ras devem
disciplinar de que forma isto será feito, estabelecendo a competência para a reaÍizaçâo da estimativa de custos e a
responsabilidade pela guarda de seu sigilo (quando necessário) a determinádo agente ou setor específico.
173' Por horq nâo foram estabelecidos noÍmas côÍn os parâmetros para que se adote uma ou outra opção. A
decisão compete à autoridade que, evidenfemeffe. deverá municiar-se das infounaçõei sobre o mercado do objeto licitado,
coletadas por ocasiào do estudo técnico prelirninar:

174. Como ilone' nos parece plausível recomendar que a escolha recaia sohre a opção que amplie a
competitividade e. como consequência. tenha maior aptidão para a obtenção da melhor proposte.
175. Qualquer que seja a opção do Gestor, deverá ser devidamente motivada ros autos.

Prelisão de rcrursos orçamrntários

176. A declaração de disponihilidade oÍÇamsntária com a respecúva indicação da classificação firncional
programática e da categoria econômica da despesa é uma imposiçào legal, conforme dispõe o artigo 10, D(, Lei g.429. de
1992,e artigos 38 e 55 daLeino 8.666, de 1993.

177 - Cabe também alertar pârâ qu€ seja anexada a declaraçâo sobre a adequaçâo orçamentária e financeira para
fazer façe às despesas, em conformidade corn fts rloml&s constânÍes dos arts. 16 e t7 da Lei Complementar no lü1. de 04
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de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

178. Ateflte-se que compete ao órgão verificar a aplicabilidade da Orientação Normatila uo 5?. do Advogado-
Geral da União. a fim de dispe,nsar a necessidade da dectaraçào acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complemeúar n" l0l, de
20üo:

"As despesas ordiniirias e rotineiras da administraçào, já previstas Do srçamento e destiradas à

manulençâo das açôes govemamertais preexistentes. dispensam as exigêocias previstas nos

incisos I e II do art" 16 da lei complernentar no l0l. de 2ü)0".

179. Em se tratando de licitaçâo para Registro de Preços é aplicrivel a Orientação Normativa AGU n. 20i?0ü9,
nos seguintes teÍmos: "Na licitaçâo para registro de Preços, a indicaçilo da doração orçamentâria e exigível apenas antes
da assinanua do çontrato". Portanto, o órgào deverá zelar pelo seu cumprimento e promover a indicaçào em momento
anterior à celebraçãc do contrato ou retirada do respectivo termo substiÍutivo.

18CI. No mesmo sentido o Decreto no 7,892" de 3ü13, efir seu artigo 70, § ?o, e o Decreto no lü.024, de ?019.
artigo 8o, inciso IV.

Designação do Pregoelm e da Equlpe de Apoio

l8l. O afi. 8G, inc. VI, ds Decreto no 10.024. de 2ú19 {pregâo eletrônico) exige a comprovação da legitimidade
do pregoeiro e dos membros da equipe de apoio. Por essa razão. dey-eEi:sgnslalgqs_euEls o ato de designação do
p4goeiro, como tambémjlatespeq!úa q+uipe de _êp_alia.

182. A autoridade competente deverá. sempre que possÍvel, e em respeito à segregação de frrnções, evitar a
designação do mesmo agente público para atuaçào simultânea em funções mais suscetiveÍs a riscos. de msdo a reduzir a

possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes sa respectivâ co{$rataçâo.

Intenç&o dc Registlo de Preços

183. Nos termos do an. 5". inciso I. do Decreto no 7.892. de 3013, cabe ao órgào gerençiador regisüar sua

intenção de registro de preços no Ponal de CornFras do Governo Federal.

184. Outrossim, confomre art. 4". §1", do Decreto ?.892, de 2013 (com a redação dada pelo Decreto n" 8.250.
de 2014), o órgâo poderá dispensá-la, jusúficadamente,

185. Deverá ser comprovado nos autos o cumprimerrto de tal exi*qência.

Minuta do Editrl e Anexos

186. O art 8o. inc. WI e }IIII, do Decreto no 1ü.ü34, de 3CII9 (pregâo eletrônico) exige que o processo
licitatório seja instruido com as minutas do edital. termo de contrâto ou irstflmento equivalente. e. se for o caso, minuta
da ata de regisúo de preços.

4, ANÁLISE DÀS MBilIIAS

Corsidraçõer Gerais sobre o Edital e Ànexm

187. Inicialmente. cumpre destacar que se recouenda aos órgâos a adoçâo dos modelos elaborados

nacioualmente pela AGU. Esta adoçâo é. inclusil"e, recomendada pela Instmção Nomativa no 05. do Ministério do
Plaaejamento, Desenvolvimento e Gestão, artigos 29 e 35:

Art. ?9. Devern ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e
Projetos Básicos da Advocacia-Geral União. observadas as diretrizes dispostas no Anexo Y bem

corro Õs Cadernos de Logística expedidos pela §ecretaria de Gestão do MiuisterÍo do

Pianejamento. Desenvolvirnrnto r Gestão, no qur conbtr.
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§ I' Qtrando o úrgào ou entidade nào utilizar os modelos ele que trata o caput, ou utiliá-los com
alteraçôes. deveri{ apresentarasdevidasjustificativas, anexando-as aos auros.

§ 2'Cumpre ao §etor requisitante a elaboraçào do Termo de Referência ou prajeto Básico, fi quêm
cabení avaliru a pertinêrcia de rnodificar ou rào os Estudos Preliminares e s GereRciameffto de
Risco. a depender da temporalidade da conffatação, observado o disposto no arl. 2-1.

Árt' 35- Devem ser utilizados os moclelos de minutas padrouizados de atos coil.'ocatórios e
contratos da Âdl'ocacía-Geral l-lnião" obsenudo o disposto no Anexo VII, bem €omo os Cademos
de Logística expedidos por esta Secretaria de Gestào do Ministêrio do planejamento.
Desemolvimeuto e Gestào. no que couber.

§ I'Quando o órgâo ou eolidade nào utilizar os modelos de que trata o caput ou utiliá-los com
alterações. der'en{ apresentaf as devidas justificativas. anexando-as aos aulos.

§ 3'No caso da coutrataçào de prestaçâo de serviços por meio do sistema de credencia*enio.
delerào ser obsen'adas as diretrües constêtntes do itrm 3 do Anexo VII-B.

188' Embora a contrataçâo não envolva serviços, pode-se identificar na adoçâo das minutas padronizadas pela
AGU uma boa prática administrativa replicár'el nas licitações de aquisiçào
189' De qualçrer forma, dado o seu caráter genêrico. e considerando-se as pcssiveis peculiaridades de cada
objefo. o gestff responsável deverá tomar as medidas áe cautela quatrto a eventuais adaptaçôes ou acréscimos que se
fizerem necessários uas minatas para a sua adequação ao caso concreto.
l9D' Além disso, uma vez que os modelos estâo zujeitos a um pfi]cesso dinâmico. o que importa ern frequentes
aperfeiçoametrto§ ê atualizações. é importante que o órgâo acompanhe eventuais atualizações feiias peí* AüU.

4.1 Trrmo de Refer'ência

lgt' A minuta do ternro de referência deve se adequar ao modelo padronizado ofereci6o pela Advocacia-Geral
da Uniâo.

l9:. O termo de referê[cia é o "documento elaborado com base uos estudos técnicos preliminare5,'(arr. 3o, inc.
)il. do Decreto n" 10-024. de 2019) que contempla. alérn do detalhamento do objeto, os requiiitos pârâ participaçâo no
certame, seu processamento, até final contrataçâo e a execuçâo contranral.
193. Em sua elaboraçâo. o órgão deve atentar para os requisitos descritos no art. 3o. inc. X[, alinea a e 14, incs.
II. do Decreto n! 10.034, de 2019 {pregào eletrônico).
194. Apesar de se tratar de clocumento extremafliente técnico. cuja avaliação cabe, em última instância" ao
proprio órgào assistido. ele deveni conter as previsões necessiirias, atendendo às prescrições legais pertisentes.

,tL.2 Eütal

195. À minuta do edital deve se aderylar ao modelo padronizado oferecido pela Advucacia-Geral cla União.
196. os reErisitos e elementos a ssretn obsen adqs na minuta do edital sào açreles previstos rro ârÍ, 14, inc. III
e IV, do Decreto n" 10.024, de 2019 (pregão eletrônico), ar1. 9" do Decreto no 7.892. de 3013 (SRp) e aÍr. 40 da Lei n"
8.666, de 1993. srnforme orientações descritas neste parecer.

4"3 Da Àta de Regirfin de Preços

197 ' A minuta da Ata de Registro de Preços deve se adequar ao modelo padronizado oferecído pela
Advocacia-Geral da União.

198^ Os requisitos da minuta da ata de registro de preços estão previstos no Decreto no 7.892, de 2013, devendo
estar em conformid*tle também Çola a minuta do edital e do termo de referência, conforrre orientações dÊscritas ne§{Ê
pareceÍ.
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4.4 Mlruta de Contrato oü Inltrum€nto Substltutlvo

199. Â minuta de contato deve se adequar ao modelo padronizado oferecido pela Advocacia-Geral da União.

200. Nada obstante, tem-se que a *utoridade assessorada poderá formalizar instrumento contratual compaúvel
com o objeto da licitaçÊo ou poderá optâÍ: no âmbito do edital, pela substinrição da minuta çontratual por instrumentn
substimrivo. hipótese admitida pela Lei no 8.666193. notadamente em seu artigo 63:

Art. 62o 0 instrumeato de contrato e obrigatório oos casos de cçncorência e de tomada de preços.

bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos lirnites destas

duas modalidades de licitação, e facultativu nus dernais ern que a Administração puder substinri-io
por outEos iüstrumetrtos hdbeis. mis como cârtâ-coutrato. nota de empeúo de despesa, autorizaçâo

de compra ou ordsm de execuçào de sewiço.

§ l"A miruta do futuro cotrtrato integrarií serupre o edial ou ats convocatório da licitação.

§21 Em "carta contrato". "nota de empeaho de despesa". "auforieação de compran, "ordem de

execução de serviço" ou outros ir:strumentos hiíbeis aplica-se. us que couber. o disposto no art. 55

desta Lei._{RedaÇâo dsda pe.h_Lei rf 8 *r{e.!994i

§3'Aplica-se o disposto nos a$s. 55 e 58 a 61 desta Lei e dernais nonnas gerais. os que couber:

I - aos contratos de seguro, de financiarnento" de locaçào eirr que o Poder Público seja locatário. e

aos de.mais cujo conteüdo seja regido, predominaute[reote, por uorma de direito privado:

lI - aos cortr&Ígs em gue a Àdministraçào for parte conro usuiiria de sen'iço pÍrblico.

§4'É díspeusár.el o "teuns de contralo" e facultarla a substituiçâo prevista neste artigo, a çritério
da Administraçào e independetrtemente de seu valo( nos casos de compra som eatrega imediata e

integÍaü dos bens adquiridos. dos guais nào resultem obrigações futuras" inclusive assistência

técnica-

201. Realmente. pela Lei no 8-666/93, nas situações em que não é obrigatório, o teÍmo coüÍratual pode ser
substihrido por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota ele empenho de despesa. autorizâção de compra
ou ordem de execução de serviço.

CONCLUSÃO

202. Ante o exposto! ressalvando-se os âspectos de conveniência e opornrnidade. não sujeitos ao crivo desta

Consultoria JuÍdica. umâ vez observadas todas as recomendações deste parecer refereneial, inexistindo qualquer dfrvida
jutidicn que justifique o envio de coosúta especíÍica e desde que o orgâo assessorado ateste que o assuÍrto do processo ê o
tratado tra presente marifestação juridica referencial é juridicameffe posslvel dar prosseguimento ao processo. sem
submeler os autos à e-CJUlAquisições, consoante Orientaçâo Nonnativa no 55. do Âdvogado-Geral daUniâo.
203. Reiteramos que a utilização deste pareser referencial será possivel senqxe que a conúatação se enquadrar
em suâs orientações. Novas hipôteses concretas! que apreserrtem questões nâo abrangidas por este pareceÍ deverào ser
objeto de consulta especÍfica.

201. À consideraçâo superior do Ilmo Coordenador da e-CJUiÀquisições, Dr. Fernzurdo Feuei.ra Baltar Neto.
para análise, sugestiio de aprimoramento ou eventual aprovação desta manifestâÇão.

À consideraçâo superior.

João Pessoa, 23 de outubro de 2022.

RONNY CHÀRLES LOPES DE TORRES

t
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Ateação. a consulta ao proce§so eletrôaico está disponivel em https:l/supersapiens-agu.gov.hr mediante o
fornesimento doNúmero Único de Protocolo (NLIP) 0CI6s800091720?CIgct e da chave de acesso d2441?a5

EI
Documento assinado eletranicamenrc por RoNNY CHARLES LopE§ DE TORRES, com certiàcado
Atr instirucional (*-agu-gol'.br), de acordo com os florrnativos legais aplicáleis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código gggT304;g1 e chave de acesso d?44l7a5 no
endereço eletrônico htçs://sapier».agu.gol'.br. Infonuações adicionais: Signatrário {a): RON}íY
I:I{ARLES LOPES DE TORRES, com cerrif,rcado Al institucional (*.agu.gov.br}. Data e Hora:
0I-11-30?2 2l:17' Nümero de Sêrie: 77218?6941o+883361993g62?s606. Emissor: Autoridade
ClertiÍicadora do SERPRO SSLvt.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASILEIRO

BASE ADMTNTSTRATTVA DA GUARNTçÃO DE JOÃO PESSOA

(J RSda ParaÍba/1908)

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 90035 /2024
N U P 6468s .008864 /2023-03

DESPACHO DECISÓRIO

Tendo tomado conhecimento do PARECER REFERENCIAL pe 4/2O22/CORD/E-CJU/AQUlSlçÕES

/CGU/AGU , de 22 de outubro de 2022, RESOLVO:

L, DETERMINAR QUE:

t.L sejam observadas todas as recomendações do Despacho Referencial em pauta.

1..2 seja dado prosseguimento ao processo sem submeter os autos à e-CJU/Aquisições, por se

tratar de procedimento licitatório com valor igual ou inferior a RS 250.000,00, conforme Oríentação

Normativa ne 55 do Advogado-Geral da União.

Junte-se aos autos do Pregão Eletrônico 9OOO35/2024

NIo fqEÀ.rr5rrtro Ue .

FELIPE RIBEIRO SILVA - Cel

da Guarnição de João PessoaOrdenador de Despesas da Base Admini

Santos Banos

rC- tNF 0114790i4-4

oD srts.st"*t'{l
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PREGÃO ELETRÔNICO

90o03s/2024

CoNTRATANTE (UASG)

(16017s)

OBJETO

Cessão de Uso, a título oneroso de RS 940,94 (novecentos e quarenta reais e noventa e quatro

centavos), mensais, é destinada à instalação e ao funcionamento de uma BARBEARIA, refere-se a uma

área de L5,40 m2, cujo espaço, localiza-se nas instalações l-6e Regimento de Cavalaria lVlecanizado,

situado na Avenida Marechal Rondon, s/n - Aeroporto, Bayeux - PB, 58113-100, Bayeux/PB, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

Rs 11.291,28

DATA DA SESSÃO PÚBUCA

Dia3O|OL/2O24às 09h00m (horário de Brasília)

CR|TÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço por Ítem

MODO DE DISPUTA:

aberto e fechado

PREFERÊNCIA M E/EPP/EQU IPARADAS

SIM

n L]

ffi
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASILEIRO

BASE ADMTNTSTRATTVA DA GUARNTÇÃO DE JOÃO PESSOA

(JRSdaParaÍba/1908)

PREGÃO ELETRÔNICO N9 9OOO35/2024

( P rocesso Ad m i n istrat ivo n' 6468 5.008864 I 202 3-03 )

Torna-se público que o L6s Regimento de Cavalaria Mecanizado, situado na Avenida

Marechal Rondon, s/n - Aeroporto, Bayeux - PB, 58113-370, Bayeux/PB realizará licitação, na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, nos termos da Lei ne t4.133 de Ls de abril de 2021-, e

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

L. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de apoio continuado de barbearia,

por meioda escolha da proposta mais vantajosa para a cessão de uso, a título oneroso, da

área medindo 15,40 m2, localizado nas instalações do 16e Regimento de Cavalaria

Mecanizado, situado na Avenida Marechal Rondon, s/n - Aeroporto, Bayeux - PB, 58113-

100, Bayeux/PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital

e seus anexos.

t.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por f. item, conforme tabela constante

noitem@,devendoolicitanteoferecerpropostaparatodosos
itens que o compõem.

1.3. Os lances deverão ser realizados sobre o valor total da proposta, é importante que o
fornecedor participante se atente ao valor de contrapartida mensal que constará no

contrato e consta no Ítem9.2 do Termo de Referência.

2. DA PARTTcTPAçÃo ua ucrraçÃo

2.7. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras

do Governo Federal (www.gov.brlcompras).

FL. NOI

Câmara Nacional de Modelos de LicitaÉes e Contratos da Consultoria-Geral da União
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2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sícaf
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como fírmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados díretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedordo sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso índevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceíros.

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sístemas relacionados no item anterior e mantê-los atualízados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo ídentifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2-4' A partÍcipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48da LeiCompleme ntar ne 123, de14ded ezembro de 2006.

2.4'1,.A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, aínda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte
e parao microempreendedor indivídual- MEl, nos limites p revistos da LeiComol entar n9
1,23. de 2OO6e do Decreto n.e 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.0.r. aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executívo, pessoa física ou
jurídíca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executívo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acíonista ou detentor de mais de So/o (cinco por
cento) do capítal com direito avoto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que rhe foi imposta;

câmara Nacional de Modêlos de LicitaçÕes e contratos da consultoria-Geral da uniáo
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2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ouque deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de

L5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil,por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade

licitante; 2.6.9.pessoas jurídicas reunidas em

consórcio;

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

2.6.7L. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o

exercício docargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme l-e do art.9e da Lei ns 14.133 de

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a elaaplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades

de planejamentoda contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico

z.to.O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

z.tt.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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internacíonal com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
partÍcípar pessoa física ou jurídíca que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos term os da Lei ns 1,4.133/202L.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO OI PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

3.1. Na presente licÍtação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2' Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado
neste Edital, até adata e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3' Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no ítem anterior,
simultaneamente os documentos de habílitação e a proposta com o preço ou o percentual
de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1, e 7.Lz.t deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

g.+.t. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como deque a proposta apresentada compreende a íntegralidade dos custos para

atendimento dosdireitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nasnormas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento deconduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

E.a'2. não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termosdo artigo 7', XXXlll, da Constituição;

:.+.9. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incísos lll e I V do art. Le e no incíso lll do art. 5e da Constitu ição Federal;

3.4.4. cumpre as exigêncías de reserva de cargos para pessoa com deficiêncía e para
reabilitadoda Prevídência Social, previstas em leie em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperatíva deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sístema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ne 14.133,

Câmara Nacional de Modêlos de Licitaçóes e Contratos da Consultoria-Geral da União
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3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123. de 2006. estando apto

a usufruir do tratamento favorecido estabelecído em seus arts. 42 a 49_, observado o

disposto nos §§ 1e ao 3e do art. 4e da Lei n.e 14.133 de 2O2l

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para

aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o

licítante nãoter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne

123. de 2006, mesm oque microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa.

3.7. Afalsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licÍtante às sanções

previstasna Lei nq 14.133. de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sístema, até a abertura da sessão

pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos dehabilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

a.rr. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seuvalor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento

da propostae obedecerá às seguintes regras:

3.tt.L. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação ao lanceque cobrir a melhor oferta; e

3.tL.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.t2.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.t2.t. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

Cámara Nacional de Modelos de Licitaçóes e Contratos da Consultoria-Geral da União
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adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3.L2.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno.

3.r+. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração
ou de suadesconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimentoque possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueío de
acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

qL O lícitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário e total do item (ATÉ DUAS CASAS DEC|MAts);

4.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação doTermo de Referência;

4.1.3. Marca;

+.r.+. Fabricante;

+.2. Todas as especificações do objeto contida5 na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributárÍos, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.

+.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direíto de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, acotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos nafonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão

prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o

que configura cessãode mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso Xll, da

Lei Complementar no t23l2OO6.

4,8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente ocompromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, êffi

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

4.8.1.0 ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

4.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federaís, quando participarem de licitações

públicas;

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidasnecessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso

lX. da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execuçãodo contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CIÁSS|FICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE |ÁNCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por

meio desistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

s.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando foro caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública

s.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio desistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

s.s. O lance deverá ser ofertado pelo valor unítário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecídas no Edital.
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior aoúltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediáríos quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deveráser de RS 0,L0 (dez centavos).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessívos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos doisminutos do período de duração da sessão pública.

5.71.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sístema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.77.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admítir o reinícío da disputa aberta, para a definição
das demaiscolocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto
efechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado.

5.12.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após o quetranscorrerá o período de até dez minutos, aleatoríamente determinado,
findo o qual será automatícamente encerrada a recepção de lances.

. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 7Oo/o

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, oqualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.72.2
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s.72.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até oencerramento deste prazo.

5.L2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

s.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até L)o/o (dez

por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos

e sucessivos, atéo encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

s.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consíderadas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.t3.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos doisminutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.L3.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição

das demais colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

s.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebidoe registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
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valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superíor
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatrohoras da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utílizado para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para partÍcipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte particípantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arts.44 e 45 da Lei C,omplementar ns 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538,
de 2015

5.20.1.. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ounão se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classífícação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresasde pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteríores,será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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5.21.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 60 da Lei nq l-4.133, de 2021, nesta ordem:

5.2L.1..1. disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta emato contínuo à classificação;

5.21..L.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

s.2t.t.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambientede trabalho, conforme regulamento;

s.2L.L.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãosde controle.

5.2t.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens

e serviços produzidos ou prestados por:

s.21..2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realízada por órgão ou entídade de Município, no territórío do Estado em que este se localize;

5.2L.2.2. empresas brasileiras;

5.2r.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.2t.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.1-87, de 29

de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeirocolocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido

para a contratação,o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido

o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do

preço máximo definido pela Administração.

s.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelosdemais licitantes.

s.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autosdo processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4

uatro hora envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realízada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

#F
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital

e já apresentados.

5.22.s. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6, DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provísoriamente

classificadoem primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. L4 da Lei ne L4.L33/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.r.1. stcAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União
( https ://www. porta ltra nspa rencia. gov. brlsa ncoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União rta ltra ns n cn

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo L2 da Lei n" 8.429, de 1992

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ns 3/2018, art. 29, coput)

6.3.1.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN ne 3/2018. art. 29. §1s).

6.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma

eventualdesclassificação. (tN ne 3/2018, art. 29, §2e).

6.3.3.Constatada a exístência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta decondição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.s. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utílizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 2.4.1, e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
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objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artieo 29 a 35 da lN SEGES ns 73,

de 30 de setembro de 2022.

o.z. Será desclassificada a proposta vencedora

que

s.z.t.contiver vícios insanáveis;

at.z. náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definído para acontratação;

a.t.+. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos,desde que insanável.

6.8. No caso de bens e em seral, é indício de inexequibilidade das prooostas valores

inferiores a 50% I oor cento) do valor orcado Administracão.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligênciado pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1,.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibílidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a

empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado

para apresentar Planilhapor ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor

final da sua proposta, sob penade não aceitação da proposta.

6.10.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime

de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela

Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de

pessoal que será alocado na execução contratual.

6.10.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência, ou não estíver contida na faixa referencial de produtividade, mas

admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva

comprovação de exequibilidade;
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6.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecÍda pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto
da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam
contidas nas faixas referenciaisde produtividade, comprovem a exequibilidade da

proposta.

6.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto,
desde que mantidasas condições para a justa remuneração do serviço.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha podeláser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para

arcar com todosos custos da contratação;

6.t1'.1. O ajuste de que trata este dispositivo se límita a sanar erros ou falhas que não
alterema substância das propostas;

6.L7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

6.72.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do servíço ou da área especializada
no objeto.

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeíro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta.

6.74.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realízação do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, íncluindo os demais licitantes.

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meío de mensagem no sistema.

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceíta pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das específícações previstas

neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguír-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verifícação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7, DA FASE DE HABILITAçÃO
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7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e sufícientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ng 14.133, de 2021.

7.t.1..A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

z.z. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas medÍante documentos equivalentes,

inicíalmente apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de ianeiro

de 2016, ou de outro que venhaa substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos

consulados ou embaixadas.

z.e. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida,será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilítação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos

valores de cada consorciado.

z.g.r. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haveráum acréscimo de 30 %o, para o consórcio em relação ao valor

exigido para os licitantes individuais.

z.+. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por

cópia pelo sistema COMPRASNET ou pelo e-mail: salcL6rcmec@hotmail.com, no caso do

e-mail só se for solicitado pelo pregoeiro.

z.s. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei ne L4.t33l2O2L.

z.e. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei (art. 63, l,da Lei ne 14.133/202L).
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7.7. Seá verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassíficação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, gue conhece o local e as

condiçõesde realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7.9.1.O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibílizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado pelo e-maíl:
salcl6rcmec@hotmail.com e pelo telefone: (6711 98L87-64OO, de modo que seu
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

t.9.z.Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida
no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsáveltécnico acerca
do conhecímento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.70. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7-10.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requísitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir. (lN ne 3/2018. art.4s. §1e, e art. 6s. §4g).

7.tL.É de responsabilidade do lícitante conferir a exatidão dos seus dados cadastraís no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo ídentifique incorreção ou
aquelesse tornem desatualizados. (lN ns 3/2018, art. 7s, coput).

7.tt.L. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilítação. (tN ns 3/2018. art. 7s. parásrafo único).

7.12.A verificação pelo pregoeíro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entídades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habiritação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato dígital, no prazo de 2 (duas)

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
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propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do a,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § l-e do art. 36 e no § 1g do art. 39

da lnstruçõo Normotiva SEGESne 7i. de i0 de setembro de 2022.

7.L3.A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.

7.73.7. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referênciasomente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.L3.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a

todos oslicitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.L33/2t, arl.

64, e lN 73/2022, art. 39, §4el:

7.L4.t. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

7.L4.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimentodas propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eficácia para

fins dehabilitação e classificação.

7.16. Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem

7.L2.1.

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata

o subitem anterior.

7.t8.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhísta das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4e do Decreto ns 8.538/2015).

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

wgl
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exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientesou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação delicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei ne 1,4.L33,de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três)dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1-.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

8.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intímação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabílitação;

8.3.4.na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § le do art. L7 da Lei ne

14.L33, de2021,, o prazo para apresentação das razões recursais será íníciado na data
de intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encamínhados em campo proprio do sistema.

8.s. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qualpoderá reconsiderar sua decísão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qualdeverá proferir sua decisão no
prazo de 10(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do pazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demaís licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensívo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrôníco Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

9. DAS INFRAçÔES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES
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9.t. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

g.t.t. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o

certame;

g.r.z. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justíficado, não

mantiver aproposta em especial quando:

9.r.2.t. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

9.L.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1..2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.7.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

edital;

g.r.g.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou a aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

g.r.s. fraudar a licítação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

s.t.z.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.e 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei ne 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal :

g.z.t. advertência;
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9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovída sua reabilitação perante a própría

autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas eorientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual deO,5% a30% incidente sobre o valor do contrato
licitado,recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

9.4.7. Para as infrações previstas nos itens 9.1-.1-,9.L.2e9.1.3, a multa será de O,5%al5o/o
dovalor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.L.4,9.1-.5, 9.1.6,9.L.7 e 9.1.8, a multa será de
L5% a3OYo do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
paralicitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de j.5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de ímpedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
dasinfrações administratívas relacionadas nos itens 9.1-.1,9.L.2 e 9.1-.3, quando não se
justíficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito daAdministração Públíca direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prátíca das infrações dispostas nos itens 9.L.4, 9.1-.5,9.L.6,
9.7.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.!.1., 9.1.2 e
9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licítar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 55e, da Lei n.e

L4.133/202L.
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9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Adminístração, descrita noitem 9.L.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotorada licitação, nos termos do art. 45, §4e da lN SEGES/Me n.e

73, de2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacíonadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação,apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

g.rr. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

s.rz. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intímação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.L4.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

10. DA TMPUGNAÇÃO eO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei net4.L33,de2021,, devendo protocolaro pedído ate 3 (três) dias úteis antes da data

da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletrônica, pelo

e-mail salcl6rcmec@hotmail.com e pelo telefone: (67) 98187-6400.

10.4. As impugnações e pedídos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
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certame.

Lo.4.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

ro.s. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS D|SPOSIçÕES GERATS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

LL.2. Não havendo expedíente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realízaçãodo certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação contrário, pelo Pregoeiro.

11.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

L7.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.s. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Admínistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

rr.z. Na contagem dos prazos estabelecÍdos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

11.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edítal e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.brlcompras/pt-br e também poderão ser
lÍdos e/ou obtidos no endereço Praça Olavo Bílac, S/N - Varadouro, João Pessoa - PB, 58010-610,

Seção de Aquisição, Licitação e Contrato (SALC), nos dias úteis, no horário das 09:3Ohoras às L6:30
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo admínistratívo permanecerão

com vista franqueada aos interessados.

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçôes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniáo

dt
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11.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguíntes anexos

tt.tt.t. ANEXO I - Termo de Referência

tt.7r.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

11.11.3. ANEXO lll - Modelo do Termo de Vistoria

João Pessoa, PB, /§ dejaneiro de2024

NoJ^ pJ.
FELIPE RIBEIRO A el

Ord JP

dos Batlur

Tc INF 0114 4-4

0D su6sh'11,,ú b rnya (r, §f

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçóes e Contratos da Consultoria-Geral da União
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMTNTSTRATTVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

(JRSdaParaíba/1908)

TERMO DE REFERÊNCIA

( P rocesso Ad m i nistrativo N s 54685.008 864 /2023{3]-

r. coNDlÇÕrs oenRts DA CoNTRATAÇÃO

t.r. Contratação de serviços com cessão de uso para o exercício de atividade de barbearia, a título

oneroso, com área medindo aproximadamente 15,40m2, situada nas dependências do 16s

Regimento de Cavalaria Mecanizado, imóvel de propriedade da União, para atender as

necessidades da OM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e

seus anexos., nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

ITEM ESPECTFTCAçÃO CATSER UNIDADE QTD
VALOR

UNlTÁRIO

VALOR

TOTAL

t

Corte de cabelo masculino Para

Oficiais, Su btenentes, Sargentos,

Alunos, Cabos e Soldados,

conforme incisos I e ll, §1e Art.

235 (Capítulo lX - Da

Apresentação Pessoal) do

Regulamento de Uniformes do

Exército (RUE - 3e Ed).

L6497 UNIDADE L Rs 18,00 Rs 18,00

r.z.O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.O prazo de vigêncÍa da contratação é de 1

ano contado da assinatura do contrato., prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e

LO7 da Lei n' L4.133, de2O2L.

t.z.r.O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é uma necessidade

permanente do militar em manter o corte de cabelo conforme previsto em regulamento,

sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar;

1.3.O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência

da contratação.

á dr F
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

z'r' A Fundamentação da contratação e de seus quantitatívos encontra-se pormenorizada emTópíco específico dos Estudos Técnicos Prelimínares, apêndíce deste Termo de Referência.
z'z'o objeto da contratação não estava prevísto no plano de contratações Anual 2022/2023,conforme consta das informações básicas deste termo de referência,

3. DESCRIÇÃo oa soLUÇÃO

3't'A descrição da solução como um todo encontra-se pormeno rizadaem tópico específico dosEstudos Técnicos preríminares, apêndice deste Termo de Referêncía.

4. REQUtStToS DA CONTRATAçÃO

Sustentabilidade:

+'r' Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

3;L"Jff:.atendidos 
os seguintes requísitos, que se baseiam no Guía Nacionat de contratações

^" ?i"i,!'Jii,;:'r§:,:T:il?:[Ht são aqueres previstos nas especiricações do objeto

/ou no edital como requisito previsto em leí especial.

q'r'g'o cessíonário deverá realizar o correto descarte dos materiais consideradosrecicláveís em locais destinados para este fím.

4'1''4'o cessionário deverá utilizar produtos, para o corte de cabelo, de boa qualidade eque não causem nenhuma agressão ao meio ambíente.

+'t's'Todos os utensílios utilizados pela contratada deverão ser de primeira qualidade,
seguindo as especificações constantes deste Termo de Referência, podendo à fiscalizaçãodo contrato, solicitar, a qualquer momento, a substituição daquele que julgar ínadequado.

SUBCoNTRATAçÃO

4'2. Não será admitída a subcontratação do objeto rícítatório

GARANTIA DA CONTRATAçÃO

+'s'Não haverá exigêncía da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 1,4.L33,
de 2o21, pelas razões constantes do Estudo Técnico prelimínar.

VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é opcíonal para o conhecímento pleno das
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condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao inte
díreito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segunda à sexta-feira, das 09 horas às !7 horas, sendo previamente agendado pelo seguinte
contato: (67) 98187-6400.

+.q.Serão disponibílizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.5.Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.6. Prczo para vistoría iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se

até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

4.7.Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação.

+.s. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

s. MODELO DE EXECUÇÃO OO OBJETO

Condições de Execução

s.1.A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

s.1.1.1nício da execução do objeto: 1-0 (dez) dias corridos a contar da assinatura do

contrato para início de suas ativídades no imóvel cedido, sob pena de rescisão do

ínstrumento por inexecução;

5.1.2.Cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada

ao objeto da Cessão de Uso e com a utilização do imóvel.

s.l.3.Compatibilidade do horário de funcionamento da referida atividade com o do l-6s

Regimento de Cavalaria ÍVlecanizado.

s.1.4.Vedações de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente

s.l.s. É vedado à Cessionária trabalhar em horários diferentes dos especificados no item

anterior sem a prévia autorização do Ordenador de Despesas ou do Físcal Administrativo,

sendo a autorização concedida pontualmente para a situação extraordinária em questão.

s.1.6.Deve realizar o exercício da cítada atividade sem prejudicar a atividade-fim ou o
funcionamento da Organização Militar

s.t.z.Aprovação prévia da Cedente, através do Fiscal de Contrato e com autorização do

-?4-
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qualquer obra de adequação ao espaço físico a ser utílizado pelo Cessionário.

5'1'8'Precariedade da Cessão de uso, que poderá ser revogada a qualquertempo, havendo
ínteresse do servíço públÍco, independentemente de indenização.

s't'g'Arcar com todas as despesas referentes ao consumo de energia elétrica, necessáríos
para a execução dos serviços contratados e o cessionário realizará o pagamento mediante
guia de recolhimento da União (GRU).

s.1.10. Fiscalização semanal por parte da Cedente.

s'r'rt'Vedação de ocorrência da cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso
do prevísto neste Termo de Referência.

5'7'12' Reversão da área constítuinte da presente cessão, ao término da vigência do
Termo de cessão de uso, independentemente de ato especíar.

5'1'13' Restituição da área cedida do imóvel em perfeito estado de conservação.

s't'74' É vedada a realização de benfeitorías ou modificações da área cedida sem a
autorização expressa do cedente.

s't'ts'Caso a Cessíonária solicite ao Comandante do 16e Regimento de Cavalaria
Mecanizado autorização para reformar e/ou manutenir instalações tais que caracterízem
benfeitorias na área cedida, esta solícitação deverá ser acompanhada de projeto, planilha
de custos, cronograma da atividade e justifícativa para a sua realização e encaminhada ao
Ordenador de Despesas da Base Admínistrativa da Guarnição de João pessoa.

5'1'16'o ordenador de Despesas apreciará o projeto e emitirá parecer em relação a sua
necessidade para a conservação do imóvel e/ou possível utilidade militar da obra.

5.1.77.Fica o Cessionário ciente de que não poderá fazer modificações ou transformações
no imóvel sem autorização escrita da Cedente, e de que a mesma não indenizará
quaisquer benfeitorias realizadas no imóvel, não cabendo ao Cessionário díreito de
retenção, ainda que se trate de benfeitoria necessária.

5.1.18' Nenhuma benfeitoria será compensada se não houver prévia autorização do
Ordenador de Despesas a sua realização.

5.1.19.Qualquer benfeitoria necessária ou voluntária, que a Cessionária construir na área,
sem autorização por escrito do Ordenador de Despesas, ensejará na cobrança da multa
prevista na Cessão de Uso.

5.L.2o. Os mobiliários e equipamentos a serem instalados pelo Cessionárío deverão ser
especifícados previamente, considerando a segurança das instalações prediais e economia
dos recursos disponíveis (elétricos e hidráulicos);
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5.L.2L.A Administração poderá solicitar, a qualquer tempo, a realização de exames médicos

(clíníco e dermatologico)e laboratoriais para o Cessionário.

5.1.22 O Cessionário deverá portar cartão de identificação, do qual deverá constar nome e
função.

5.1.23.O Cessionário reparará ou indenizará, a juízo e dentro do prazo estipulado pelo

Comandante do 16e Regimento de Cavalaria [Vlecanizado, todas e quaisquer avarias ou

danos causados aos bens desta Organização Militar.

s.1.24.O Cessionário se comprometerá a executar pinturas dos ambientes no objeto da

cessão ao final dos 12 (doze) meses de serviço, ou antes deste período, a pedido do

Comandante do 16e Regimento de Cavalaria Mecanizado ou não, quando o aspecto

higiênico assim o exígir;

5.1.25.O Cessionário se responsabilizará pela manutenção, conservação nos pontos

elétricos, hidráulicos e telefônicos localizados nas instalações objeto da presente cessão,

submetido à vistoria e aprovação da Contratante.

s.1.26.É terminantemente proibido fumar nas áreas da BARBEARIA, sob pena de rescisão

imediata e automática do Termo de Cessão de Uso, sem que caiba ao Cessionário qualquer

direito à indenização. O mesmo deverá ser observado quanto ao consumo de bebidas

alcoólicas e outras drogas.

s.1.27.O Cessionário não receberá qualquer subsídio do 16s Regímento de Cavalaria

Mecanizado relativo aos produtos e serviços na área objeto da cessão, devendo a mesma

providenciar um sístema de recebimento próprio.

s.1.28.O Cessionário assumirá a responsabilidade de todas e quaisquer despesas

decorrentes do uso de equipamentos, máquinas e utensílios necessários, e material de

limpeza para perfeita execução dos serviços objeto da presente cessão.

s.t.zg.O reajustamento baseado em índices superiores ao IPCA/IBGE deverá ter
comprovação motivada e somente com autorização em despacho do Ordenador de

Despesas.

5.1.30.0 reajustamento para o serviço de corte de cabelo será realizado através do

índice IPCA/IBGE.

5.1.31.O reajustamento do valor da cessão de uso, para prorrogação contratual após 12

(doze) meses, será realizado através do índice IPCA/IBGE.

s.1.32.Ao Cessionário caberá providenciar junto às autoridades competentes, tão logo seja

firmado o Termo de Cessão de Uso, a obtenção de licenças, autorizações de

funcionamento e alvará de atividades a que se propõe, e quando for o

responsabilizando-se pelos ônus decorrentes.

vh
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5'1'33'A preparação das dependências, bem como do mobiliário, será de inteíra
responsabilidade do Cessionário, de acordo com as orientações L6s Regimento de
Cavalaria Mecanizado.

5'1'34.o Cessionário fica obrigado a permitir a inspeção periódica pela Cedente, através de
servidor seu devidamente credenciado e, finda a cessão, a restítuir o imóvel no estado
em que o está recebendo neste ato, ou seja, em perfeito estado de conservação,
píntado, com todas as instalações elétrícas e hidráulicas em condições de uso. Obriga-se
ainda a fazer, por sua própría conta, a reparação dos estragos a que der causa, consertos
ou substituições, sem direito a quaisquer indenizações, seja a que título ou pretexto for.

5'1'35.Fica vedado ao Cessionário a admissão de familíar-cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau - de
agente públíco que exerça cargo em comissão ou função de confíança neste ente da
Administração Pública Militar, de acordo com o Art.7s do Decreto ns 7.203/201.0.

1:1.:?.9:,.serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicaçãoexclustva;

s.r.sz'Pela utilização das referidas instalações e bens, a cESSloNÁRlA compromete-se a:
Utilizar as instalações e bens na forma compatível com sua destinação e características, e
exclusivamente para fÍns indicados no item anterior.

5'1.38. lvlanter as instalações e bens em perfeito estado de emprego e conservação e
responsabilízar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Administração ou a
terceÍros por seus funcionários e, ainda, decorrentes de sua culpa ou dolo na utilização do
bem, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas.

5.139. Proceder a limpeza geral do bem e áreas adjacentes após o encerramento de suasatividades.

5.t.40.Cumprir todas as disposições legais relativas aos encargos físcais, trabalhistas, sociais,
previdencíáríos, civis e comerciais que possam vir a recair sobre a atividade a que se
propõe.

5.7.41. Os funcionários e usuários, devídamente identificados, terão seu acesso somente à

área cedida, estando autorizados a se dirígirem ao local, não podendo permanecer em
outros setores sem a devida autorização.

5.!.42. Providenciar para que as atívidades não interfiram, desnecessária ou
índevidamente, nas propriedades e instalações vizinhas, no acesso e no uso das vias e bens
públicos ou privados, obrigando-se a reparar prontamente os danos causados.

5.L.43. Providenciar.seguro contra danos à área cedida, porventura, causados pelos seus
empregados e usuários.

5.1'.44. Não empregar menores de dezoito anos que executem trabalho noturno, perigoso
insalubre,-bem como menores de quatorze anos contratados.
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5.1.4s. Empregar todos os meios necessários em atender as normas de proteção ao meio
ambiente.

s.L.46.Para a execução da atividade de corte de cabelo, o Cessionário deve ainda observar

os seguintes procedimentos para o corte, para segurança sanitária, higiene e acomodação:

s.t.47.Realizar o corte de cabelo dos militares conforme o previsto na legislação, Portaria

Ne 1424, de 08 de Outubro de 2015.

5.1.48.Possuir todos os equipamentos necessários para efetuar os cortes, tipo: tesouras,

navalhas, pentes, cadeiras e outros que forem necessários;

s.t.4g.Para a atividade de corte de cabelo, o Cessionário deverá usar avental de proteção,

ou jaleco;

5.1.50.Os usuários deverão usar capa de proteção que deverá ser trocada semanalmente

para lavagem;

s.1.51.Usar lâmina indívidual para cada cliente, que deverá ser descartada imediatamente

após seu uso, de modo a evitar qualquer tipo de contaminação;

5.1.52.Escovas e pentes devem ser limpos após o atendimento de cada cliente;

5.1.53.Para o acabamento das linhas limites do cabelo ("pés" e costeletas) deve ser utilizado

creme hidratante/para pentear ou gel, não sendo permitido o acabamento "a seco" ou

com água;

s.t.54.Produtos químicos (shampoos, talcos, cremes, loções, perfumes e outros) a serem

utilizados devem ser acondicionados em recipientes com identificação legível, informando

nome do produto, composição química, concentração, data de envase e de validade, nome

do responsável pela manipulação e fracionamento;

s.1.ss.Manter a dependêncía em perfeito estado de higiene e conservação;

5.1.56.O Cessionário deve dispor de vassouta, pá, sacos de lixo e cesto de lixo, utilizando-os

a fim de manter as instalações devidamente higienizadas e conservadas;

s.t.57.Deverá dispor de bancos, poltronas ou cadeiras para as pessoas aguardarem o

atendimento;

s.1.58.O Cessionário não poderá:

s.1.59.Reajustar os preços dos cortes de cabelo sem autorização da Cedente;

ÇÁ4a
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5.1.61. Descumprír os horários de funcíonamento.

5'1'62'os empregados, sócios ou dirígentes do cESSloNÁRlo, bem como os seus veículos
deverão estar devidamente cadastrados pela 2e seção do 16e Regimento de cavalaria
Mecanizado e portar o respectivo crachá/adesivo fornecido.

5'L'63' Além dos pontos acíma, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que
tem pleno conhecimento das condições necessárías para a prestação do serviço como
requísito para celebração do contrato.

Local e horário da prestação dos serviços

s'z' os serviços serão prestados no seguinte endereço: 16e Regimento de cavalaria
Mecanizado, sítuado na Avenida Marechal Rondon, s/n - Aeroporto, Bayeux - pB, 5g113-j.oo,
Bayeux/PB.

5.3.Os serviços serão prestados no seguinte horárío:

s.:.r.segunda a quinta-feíra: 0g:00h às j.6:30h; (Horário local_ Bayeux_pB)

s.3.2.sexta-feira: 08:00 às i.2:00 h; (Horárío rocar - Bayeux-pB)

s's's' Días de meio expedíente: de acordo com o horárío da cedente, podendo ser acordado
com a adminístração do 16s Regimento de cavalaria Mecanizado.

Rotínas a serem cumpridas

5'4'A execução contratual observará as rotinas detalhadas no item 5.1 deste documento.

Materiais a serem disponibilizados

s's' Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessáríos, nas quantidades estímadas e qualidades a
seguír estabelecidas, promovendo sua substítuição quando necessário:

s.s.1. Borrifador de água;

s.s.z.Capa para corte;

5.5.3. Luvas de silicone;

s.s.+. Espanador de cabelo;

s.s.s. Pentes de dentes finos e largos;

s.s.6.Pente de cabo de metal;

s.s.z. Pente régua;
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5.5.8.Kit com tesouras para corte e desfiar e navalha;

5.5.9.Máquina de corte e acabamento e tesoura;

5.5.10. Lâ m i nas descartáveís;

s.5.11.Secador manual profissional;

5.5.14. Toalhas de rosto;

5.5.15 A instalação dos equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços será

de exclusiva responsabilidade da Cessionária.

lnformações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6.A demanda do orgão tem como base as seguintes características

5.6.1. Durante a vigência contratual, a execução dos serviços será acompanhada e

fiscalizada pela Contratante, através de responsável para isto nomeado.

5.6.2.O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução dos serviços, objeto do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda ficará responsável pelo

acompanhamento da qualidade e avaliação dos serviços prestados. As decisões e
providências que ultrapassem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

à Administração da Cedente, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

5.6.3. O Cessionário deverá exercer fiscalização permanente sobre os serviços executados

por seus empregados, objetivando:

s.6.4. proceder eventuais substituições de seus empregados, dando ciência prévia ao Fiscal

do Contrato;

s.6.s. manter elevado padrão de qualidade dos materiais e serviços prestados;

5.6.6. manter permanente contato com

solução de eventuais problemas.

o Fiscal administrativo da Cedente, para

s.6.2. Obriga-se o Cessíonário a apresentar, trimestralmente, ao Fiscal do Contrato os

seguintes documentos:

s.6.8. Atestado de lnexistência de Débito junto ao INSS;

s.s.g. Certificado de Regularidade perante o FGTS, se for o caso.

5.6.10. Os serviços especificados no objeto desta Cessão de Uso não excluem outros que

porventura se façam necessários à boa execução da tarefa estabelecida pela Cedente,

obrigando-se a Cessionária a executá-los prontamente como parte integrante de

obrigações;

*
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s'6'12.É de responsabilidade do Cessionário arcar com as despesas relativas a alimentação,
transporte e assístência médica (caráter emergencial ou não) do prestador da atividade de
apoio, respondendo, ainda, pelos tríbutos, pessoal e respectivos encargos sociais,
trabalhístas e vale-transporte, devendo mantê-los rigorosamente regulares. São
igualmente de responsabilidade do cessionário as demais despesas necessárias à
execução dos serviços;

5.6.13' o Cessionário receberá as instalações, mediante Termo de Cessão de Uso, após
serem as mesmas vistoriadas pelas partes interessadas;

s'6'74. Qualquer modificação / alteração na estrutura física da área, objeto da Cessão de
uso, para instalação de mobiliário e equipamentos deverá ser especificada previamente e
autorizada pela Cedente;

5'6'15'Ao cessíonário não é permitido ceder, mesmo gratuitamente, o imóvel, ou transferir
o presente contrato, nem sublocar, no todo ou em parte, o aludido ímóvel.

s'6.16. O Cessíonário obriga-se a cumprir fielmente as Normas Geraís de Ação (NGA),
regulamentos e outras determínações emanadas do Comando do 16e Regimento de
cavalaria Mecanizado para fins de cumprimento deste termo.

Especificação da garantia do serviço (art. 40. §1s. inciso ilt. da Leí ne 14.L33. de 202L)

s.t.O prazo de garantia contratual dos serviços é aque
setembro de l-990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

le estabelecido na Leí ne 8.078, de 1L de

s'8'Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
característícas do objeto.

s. Modelo de gestão do contrato

6.1.o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ne L4.L33, de2021., e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2-Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante símples apostila.

0'e' As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrôníca para esse
fim.

a.+.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
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convocar o representante da empresa contratada para reunião ínicial para apres

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

Preposto

o.o. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto

contratado.

6.7.A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o

período de funcionamento da barbearía.

o.a.A Contratante poderá recusar, desde que justÍficadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da

atividade.

Fiscalização

6.9.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos ( Lei ne 14.133. de 2021. art. 117' caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administra ção. (Decrelo ns 1L.246, de 2022, art.22,Vl);

6.11.0 fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ne 14.133. de 202-1, art-1t7-§l3 e

Decreto ne L1.246, de 2022. art.22,ll );

o.rz.ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

de 20 art.2 ilt

6.13.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto ne 11.24§, de 2OZ?-artJZ-Nl;

6.14.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto

ne L1.246, de . art.22.Yl:

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou

prorrogação contratual (Decreto ne 11.246. de 2022, art. 22, Vll).

-ff
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6'16'o fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessárÍo (Art. 23, r e il, do Decreto ne 1.1.246, de 2022).

0'tz' caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o físcal admínistrativo do contrato
atuará tempestÍvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providêncías cabíveís, quando ultrapassar a sua competência; (Decret o ne 1,!.246, de
2022, art.23, lV).

Gestor do Contrato

6'18'0 gestor do contrato coordenará a atualízação do processo de acompanhamento efiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no hístórico degerencíamento do contrato, a exemplo da ordem de servíço, do registro de ocorrências, dasalterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórío com vistas à verificação danecessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade daadministração. (Decreto ne L1-.246, de 2022, art.21,,lV).

6'19'o gestor do contrato acompanhará os regístros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for ocaso' à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne Lr.246,
de 2022, art.2t, lll.

6'20' o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fíns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstemo fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto ne 1.1,.246, de 2022, art.21,,llll.

6'27'0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente defínidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprímento de obrigações. (Decreto ne 1,L.246, de 2o22,art. 21, vlll).

6'22.0 gestor do contrato tomará provídências para a formalização de processo administrativo de
responsabílização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art' L58 da Lei ne L4.133, de 2021', ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto ne L!.246, de 2022, art. ZL, X).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Adminístração. (Decreto ne LL.246, de 2022, art.21t,Vl).

a-zq.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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z. Critérios de medição e pagamento

z.t.A avaliação da execução do objeto para aferição da qualidade da prestação dos serviços será

em in loco e verificado pelo fiscal do contrato, através pesquísa de opinião do público que utiliza

os serviços de barbearia.

Prazo de pagamento

7.2.O pagamento, por parte do CESSIONÁRlO, será efetuado no prazo máximo de até o dia 10
(dez) 'do- mês sútiseqüente, contados da aisinatura do contráto, nos termos da lnstrução
Normativa sEGEs/rvl E ne 77, de 2022.

z.s. No caso de atraso pelo CESSIONÁRlO, os valores devidos ao CONTRATANTE serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPC-A, acrescendo-se ainda

multa moratória no importe de t% (um por cento) ao mês ou fração.

Forma de pagamento

z.+.O pagamento será realizado através de GRU, emitida pela contratante

z.s.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

z.o.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

z.o.r.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

l.l.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

s. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

s.r. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo

[MENOR PREÇO] .

Exigências de habilitação

B.z.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação jurídíca

-fr
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8'3' Pessoa física: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de leí,
tenha validade para fins de ídentificação em todo o território nacional;

a'+' Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

s.s. Microempreendedor rndividuar - MEr: certificado d
lndividual - ccMEr, cuja aceitação ficará condicionada à

a Condição de Microempreendedor
veríficação da autenticidade no sítio

n -br, nde

s'0' Sociedade empresária, socíedade límitada unípessoal - sLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Públíco de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

s'z'Sociedade simples: inscrição do ato constítutivo no Registro Civil de pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

s's'Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constítutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade símples ou empresária, respectivamente, no Registro
civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matríz

s'g'os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consol idação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

g'to'Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de pessoas
Físicas, conforme o caso;

8'11'Prova de regularídade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria-
Geral da Fazenda Nacíonal (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à segurídade Social, nos
termos da Portaria coniunta ne 1.751, de 02 de outubro de 20L4, do Secretárío da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

s.tz.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

s't3.Prova de inexistêncía de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negatíva, nos termos do Título Vll-A
da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
L943;

ns 5.45 e de maio

8.t+'Prova de inscrição no cadastro de contríbuintes Municípal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.j.6.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.L7.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.r8.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.

5e, inciso I l. alínea "c", da lnstr cão Normativa E ns 1l-6', de 202t), ou de sociedade

simples;

e.rg.Certidão negatíva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne

14.133, de 2021, art. 69, caPut, inciso ll

s.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

B.zo.t. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

8.20.2.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura; e

8.20.3.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.20.4.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao

Sped.

8.21.Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins

de habilitação capital mínimo de tO% do valor total estimado da contratação.

8.22.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura Lei ne 1.4.733 de t

Qualificação Técnica

g.zl.Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.24.A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável

4f
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a'zs' Registro ou ínscrição da empresa licitante apresentando o cRC do Estado, acompanhado deALVARÁ DE FUNCTONAMENTO da prefeitura rocar, em prena varídade;

s'zs't'sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio daapresentação' no momento da assínatura do contrato, da solicitação de regÍstro perante aentidade profissíonal competente no Brasil.

s'20'comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica eoperacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídícas de direito públíco ouprivado' ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8'26'1"Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizerrespeíto a contratos executados com as seguintes característícas mínímas:

8,26.1"1., SERVIÇOS DE BARBEARIA ACOMPANHADOS DO CERTIFICADO DE BARBEIRO.

a'za'z'será admitída, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e osomatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8'26'3' os atestados de capacidade técníca poderão ser apresentados em nome da matriz ouda filial do fornecedor.

8'26'4'0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação dalegítimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópía docontrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e rocal em que foíexecutado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. Estímativas do Valor da Contratação

Valor (RS): 18,00

g.t.O custo estimado total da contratação e de RS 1g,OO (dezoíto reais) conforme custos unitáriosapostos na tabela do item 1.

g.z. O cessionário pagará à administração o valor fixo de RS gg0,g2 (oitocentos e oitenta reaís eoitenta e dois centavos) mensais a título de uso pela área cedida, conforme Laudo de Avaliaçãode imóveis para processo de cessão de uso onerosa em exercício de atividade de apoio -
Barbearia do 16s Regímento de cavalaria Mecanizado, excluindo as despesas referentes aserviços públicos (água, energia elétrica, dentre outros) fixada em RS 60,1.2 (sessenta reais e
doze centavos).
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ro. Adequação orçamentária

10.1.Não se aplica.

77. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas
do Art. 4e do Decreto ne 10.543,

oficíal de Brasília e fundamentam-se no §3e
ro de 2020.

segue

de 1-3

m o horário
de novemb

ORLANDO FALCONE DE OLIVEIRA NETO _ 29 SGT
Chefe da Equipe de planejamento da Contratação

EDER BE IZ-2" SGT
lntegrante da Equipe de anejamento da Contratação

NIKOLAS UTO REIS LEIRIA _ 2' SGT
lntegrante da Equipe de planejamento da Contratação

Despacho: Aprovo o presente Estudo Preliminar, por satisfazer os requísitos atinentes ao objetosolicitado e respectiva justificativa, bem como por atender as exígências legaís e regulamentares
da lícitação.

Lb:^, 
"1.

Ordenador de Des B AdmGu
I

JP

dos losBanos
To INF 01 79074-4

F

OD lUàSJr'p1o * \ ,ton êü Jrr

FL. NO

do período contratual.
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(JRSdaParaíba/1908)

TERMO DE CONTRATO Ne _l 2024
PREGÃO ELETRÔNrCO No 900035 / 2024

NUP 64240.008864/2023-03

A União. por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO
PESSOA (UASG 160175). com sede na Praça Olavo Bilac S/N - Varadouro - João Pessoa/

PB CEP: 58010-610. inscrita no CNPJ sob o no 09.535.458/0001-10. neste ato renresentado

sob o número XXXXXXXXXXX. portador da cédula de identidade no XXXXXXXX - MD.
nomeado pela Portaria - C Ex n'XXX. de XX de XXX de 2022, publicada no D.O.U. de XX
de XXXXXX de 20XX, doravante denominada CEDENTE, e a empresa

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ no XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço na Rua

XXXXXX, n" XXX, Bairro xxxxxxx, João Pessoa, PB , doravante designada CESSIONÁRIA, neste ato

representadapelola xxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da Cédula de Identidade no x.xxx.xxx, expedidapela

XXX-XX e CPF no XXX.XXX.XXX - X, tendo em vista o que consta no Processo no

64685.00886412023-03, e em observância às disposições contidas na Lei Complementar n" 97, de 9 de

junho de 1999;IG 12-02,IG 10-03, IR 50-13; Portaria n" 011-SEF, de 28 de Julho de 20ll; Lei no

14.133, de lo de Abril de 2021,, resolvem celebrar o presente Termo de Cessão de Uso, decorrente do

Pregão Eletrônico no XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Este Termo de Cessão de Uso tem como objeto a cessão de uso de uma instalação no interior do 16o

RCMec para a prestação do serviço de corte de cabelo, sendo vedada qualquer outra destinação,

perfazendo uma área total de 15,40 m2 (quinze metros e quarenta centímetros), destinada ao

funcionamento de uma barbearia, de acordo com as especificações constantes no Laudo de Avaliação de

Imóvel Urbano n" 17/2023 - SPIMA 6.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

Edital do Pregão Eletrônico xx./xxxx, da UASG 160175 - |8
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Pregão Eletrônico n" 90003512024, com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

A área cedida, situada no 16o Regimento de Cavalaria Mecanizado, apresenta as dimensões,
características e benfeitorias descritas no Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano n" n" 1712023 - SPIMA
6, Pregão Eletrônico n' 900035/2024.

São obrigações da CEDENTE:

a) exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CESSIONÁRIA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) notificar a CESSIONÁRIA, por escrito, sobre omissões, falhas ou irregularidades constatadas,
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

c) permitir o livre acesso dos empregados da CESSIONÁRIA, devidamente identificados, para
execução dos serviços;

d) promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CESSIONÁRIA as ocorrências de quaisquer
fatos que exijam medidas corretivas;

e) Não comprometer pessoal próprio em proveito dos serviços explorados pelo cessionário;

f) Não custear despesas de energia elétrica, água, esgoto, telefone, lixo ou limpeza pública e
quaisquer outras de interesse do cessionário; e

g) Não dificultar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que fiscalizam o
cumprimento das obrigações legais do cessionário.

São obrigações da CESSIONÁRIA:

a) arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e pessoais causados na execução
dos serviços;

b) utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
bem como, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao desempenho
eficiente dos serviços, em conformidade com as norrnÍrs e determinações em vigor;

c) apresentar ao fiscal da CEDENTE, quando do início das atividades, os empregados devidamente
identificados, ao qual será entregue a relação nominal constando nome, endereço residencial,
telefone, observando a não utilização de mão-de-obra de menor;

d) responsabilizar-se pelo transporte ou custo de transporte de seus empregados, bem como pela
alimentação e outros beneficios previstos na legislação trabalhista;

e) substituir, imediatamente, o empregado em caso de faltas, férias ou a pedido da Administraçáo,
respondendo por quaisquer ocorrências no decorrer do período em que for constatada a sua ausênci4
reservando-se à CEDENTE o direito de autorizar ou não as eventuais substituições, mediante prévia
comunicação à CESSIONÁRIA, no interesse do serviço;

Edital do Pregão Eletrônico90003512024, da UASG 160175 - .2r8



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rQ prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a prestação dos serviços,

por todas as obrigações trabalhistas vigentes, fiscal e comercial, sociais, prev

as demais previstas na legislação específica;

g) relatar à CEDENTE toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde houver
prestação dos serviços;

h) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Cessão de Uso;

i) executar os serviços descritos no objeto e Anexo deste instrumento, em estrita observância às

normas técnicas existentes;

j) comprovar, sempre que solicitado pela CEDENTE, a quitação das obrigações trabalhistas e

tributárias de seus empregados;

k) manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

após a notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente;

l) manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante o uso de crachás, com fotogtafia

recente;

m) indicar à CEDENTE o nome de seu preposto ou empregado para manter entendimento e receber

comunicações;

n) instruir a mão-de-obra quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto, inclusive

quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho e

responsabili zaÍ-se pelo cumprimento;

o) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança da CEDENTE;

p) exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, substituindo qualquer

um deles, no caso de falta, ausência legal ou férias, de maneira que não prejudique o andamento e a

boa execução dos serviços;

q) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da

execução do Contrato;

r) manter, durante a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

s) obriga-se a CESSIONÁruA a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato

impeditivo da habilitação;

t) obriga-se a CESSIONÁrua a iniciar suas atividades em até 30 dias após assinatura deste termo.

u) Cobrar débitos oriundos de compras efetuadas por militares do 16o RCMec, eximindo de qualquer

ônus de cobrança o CEDENTE, não tendo o 16o RCMec qualquer responsabilidade sobre a

inadimplência de militares relativos a débitos particulares.

v) manter as instalações em perfeito estado de conservação;

w) arcar com o pagamento de taxas e ônus fiscais eventualmente aplicáveis ao imóvel cedido;

x) cumprir com as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais,

previdenciários, civis e comerciais que onerem a atividade a que se propõe, eximindo o Comando do

Exercito de quaisquer dessas responsabilidades;

y) apresentar registro de todos os órgãos a que estiver obrigado por força de sua atividade;

riradÊ"
FL. NO
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rz) submeter-se a fiscalização do CEDENTE, das autoridades fiscais, sanitárias, tributárias e

previdenciárias;

aa) não usar o nome do Comando do Exército para aquisição de mercadorias ou bens, assim como
para contratar serviços; e

ab) cumprir as disposições dos regulamentos militares em área sob administração da OM
CEDENTE.

A presente Cessão de Uso observará as seguintes condições:

a) obediência às normas relacionadas com o funcionamento da atividade e às normas de utilização do
imóvel;

b) a atividade da CESSIONÁRIA terá seu funcionamento compatível com o horário de
funcionamento da CEDENTE;

c) a atividade exercida pela CESSIONÁRIA não poderá prejudicar a atividade-fim ou
funcionamento da CEDENTE;

d) aprovação prévia da CEDENTE para realização de qualquer obra de adequação ao espaço fisico a
ser utilizado pela CESSIONÁnte;

e) precariedade da cessão de uso, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse do
serviço público, independente de indenização;

g) fiscalização periódica por parte da CEDENTE;

h) não será permitida a cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do previsto neste
Termo de Cessão de Uso;

i) cessado o prazo de vigência do Termo de Cessão de Uso, reverterá o imóvel à administração da
CEDENTE, independentemente de ato especial; restituindo-se o imóvel no estado em que foi
entregue à CESSIONÁRIA, em perfeito estado de conservação, pintado, com todas as instalações
elétricas e hidráulicas em condições de uso;

j) obriga-se a CESSIONÁRIa afazer, por sua própria conta, as reparações dos estragos a que der
causa, consertos ou substituições;

l) fica a CESSIONÁnta ciente de que não poderá fazer modificações ou transformações no imóvel
sem autorização escrita da CEDENTE;

m) as benfeitorias realizadas pela CESSIONÁRIA serão incorporadas ao patrimônio da União, não
cabendo qualquer espécie de indenização, excetuando a que se refira a benfeitorias necessárias,
conquanto não deem ao cessionário direito de retenção, serão sim indenizadas. (AÍt25, V, das IR 50-
1 3);

n) quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e suÍrs instalações, bem como as despesas a que a
CEDENTE for obrigada, por eventuais modificações feitas no imóvel pela CESSIONÁRIA serao
cobradas administrativamente, observado o devido processo legal, ou judicialmente;

o) obriga-se a CESSIONÁrue a satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der causa;

p) todas as despesas normais de utilização, tais como energia elétrica, gás e telefone ficam a cargo da
CESSIONÁRIA, obrigando-se o mesmo a efetuar os respectivos pagamentos nas devidas épocas;
sendo que a instalação de ramal telefônico fica condicionado a disponibilidade da central telefônica
do Batalhão, bem como ao cessionário acarretará quaisquer custos de aparelhagem.

Edital do Pregão Eletrônico900035/2024, da UASG 160175 - .4r8
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q) os empregados da CESSIONÁRIA não terão qualquer vínculo empregatício com a

r) esta cessão de uso tem caráter precário e poderá ser rescindida a qualquer tempo, mediante

notificação, havendo interesse do serviço público independente de indenização;

s) a CESSIONÁRIA não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, apresente cessão.

O presente Termo de Cessão de Uso terá vigência de 12 (doze) meses, poderão ser prorrogados

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços peÍÍnanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes., até

o limite de 60 (sessenta) meses, conforme art. 106 e 107, da Lei no 14.133, de202l.

O valor mensal da cessão de uso será de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXX), no período que

envolve os meses de XXXXXX a XXXXXXX, totalizando o valor de R$ XX.XXX,XX

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

A CESSIONÁRIA arcará, além do valor mensal fixado na CLÁUSULA SETIMA, com as

despesas referentes a energia elétrica e água.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

Em caso de não haver medidor individual de água e energia elétrica na ârea utilizada, os valores

devidos para pagamento da utilização de tais serviços deverão ser calculados pela Fiscalização

Administrativa do 16' RCMec com base na carga instalada, efetuando-se o recolhimento dos

valores, mensalmente, por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU). A Cedente informará

mensalmente à Cessionária, após levantamento realizado, o valor da taxa de serviços públicos

referente ao consumo de energia elétrica e de água, e esta, por seu turno, deverá recolher o

referido valor à Seção de Finanças da Cedente, no quinto dia útil do mês subsequente à utilização

do espaço.

O valor mensal da retribuição pelo uso da area objeto da Cessão de Uso ora formalizada será

reajustado após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, portanto, enquanto não atingir o

interregno mínimo a mensalidade permaneceÍâ a mesma, sendo reajustada em tempo oportuno

através do termo de apostilamento.

Nos períodos em que houver redução do efetivo de militares da Unidade,

decorrente do licenciamento por término do ano de instrução, o ordenador de

despesas poderá conceder redução de até 30% (trinta por cento) no valor do

aluguel pago pelo cessionário , com intuito de viabilizar a execução financeira do

contrato e atrtenizar eventuais prejuízos à contratada ou mesmo a inadimplência

do aluguel devido, uma vez que a Cessão de Uso é uma atividade de apoio ao

Edital do Pregão Eletrônico xx/xxxx, da UASG 160175' .....................5r8
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0l I-DEC, de 4 de outubro de 2005 (IR 50-13).

Além do pagamento do valor da indicada retribuição, Cessionário participará,
proporcionalmente, do rateio de despesas de água e energia elétrica, que será reajustado por meio
de apostilamento após o interregno mínimo de 12 (doze) meses.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

Em havendo atraso no pagamento, o valor devido seút atualizado monetariamente até a data do
efetivo pagamento, calculado pro rata tempore, utilizando-se o IPCA-IBGE, acrescido de multa
contratual de 2%o e juros de mora de 0,5%o ao mês.

O preço consignado no Termo de Cessão de Uso será corrigido anualmente, observado o interregno
mínimo de um ano contado a partir da data da sua assinatura, pela variação do IpCA/IBGE.

Nos termos do art. I 17, § 1o, da Lei no 14. 133, de 2021, a CEDENTE designará um representante (o fiscal
do contrato) para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços prestados pela CESSIONÁRIA,
anotando em registro próprio todas as ocorrências e determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados.

Comete infração administrativa, sujeitando-se às sanções do subitem abaixo, a adjudicatária que se recuse
a assinar o termo de contrato, após devidamente notificada, sem motivo justificado, caracterizando o
descumprimento total da obrigação assumida, nos termos do § 5'do art. 90 da Lei no 14.133, de202l.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

O descumprimento das obrigações assumidas em razão desta licitação e das obrigações
contratuais sujeitará a(s) licitante(s) adjudicatária(s), garantida a prévia defesa, às seguintes
sanções:

a) Advertência;

b) Pelo atraso injustificado na execução do serviço objeto da licitação, será aplicada multa de
0,33yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da
parcela inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de
rescisão contratual. Contar-se-á o pÍazo a partir do término da data fixada paÍa a prestação
do serviço, ou após o prazo concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em
desacordo com as especificações requeridas;

c) Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos
casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo náo superior a 2 (dois) anos;

Edital do Pregão Eletrônico900035/2024,da UASG 1601'75 - ........618
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

reabilitação, na forma da lei.

As sanções de multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais, facultada a
defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da

notificação.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

As multas devidas e/ou os prejuízos causados à contratante, ou recolhidos em favor da União, ou

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e

cobrados judicialmente.

O contrato poderá ser rescindido quando:

a) ocorrer a sublocação;

b) o aluguel não for pago nos prazos estipulados;

c) o imóvel for necessário ao Comando do Exército;

d) ocorrer o inadimplemento de cláusula contratual;

e) mediante solicitação da CESSIONÁRIA, devidamente justificada, e após anuência expressa da

CEDENTE; C

f) for constatado que os preços não tabelados estão acima do valor de mercado.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

Nos casos previstos nas letras "a" e "b", a rescisão dar-se-á de pleno direito, imitindo-se o

Comando do Exército, a União Federal, sumariamente na posse do imóvel ou benfeitoria locada.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

Na hipótese prevista na letra'o?', à rescisão será precedida do devido processo administrativo,

garantindo à CESSIONÁ2A os direitos ao contraditório e à ampla defesa.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

Na hipótese da letra "c", a rescisão poderá ser feita em qualquer tempo, por ato administrativo da

União Federal, sem que o Comando do Exército fique por isso obrigado a pagar ao locatário

indenização de qualquer espécie, excetuada a que se refira a benfeitorias necessárias, que não

assegurarão ao locatário o direito a retenção do imóvel.

SUBCLÁUSULA QUARTA

A rescisão, no caso da subcláusula anterior, será feita por notificação, na qual constarâ o ptazo

para a restituição do imóvel, que será de noventa dias quando situado em zona urbana, e de cento

e oitenta dias quando em zona rural
Edital do Pregão Eletrônico xx-/xxxx, da UASG 160175 - ...........................7r8
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SUBCLÁUSULA QUINTA
Os prazos fixados na subcláusula precedente poderão ser proÍrogados, por igual período ou
inferior, se requerida a prorrogação em tempo hábil e devidamente justificada.

Incumbirá à CEDENTE providenciar a publicação deste Termo de Cessão de Uso, por extrato, no Diário
Oficial da União, até o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
20 (vinte) dias daquela data.

Não será exigida prestação de garantia das obrigações assumidas.

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Cessão de Uso será o da
Justiça Federal, Seção Judiciária daParaibaem João pessoa - pB.

o valor do presente Termo de cessão de uso é de R$ xx.xxx,xx
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), equivalente a tz(doze) meses.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento em 3 vias de igual teor e forma, paÍa um
só efeito

João Pessoa, PB, de de 2023

CEDENTE:

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronet
Ordenador de Despesas

CESSIONÁRIO:

xxxxxxxxxxxxxxxx
IDT: XXXXXXXXX

TESTEMUNHAS

Edital do Pregão Elehônico900035/2024, da UASG 160175 - .8r8
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

16" REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO
(7' Regimento de Cavalaria Mecanizado)

REGIMENTO PIRAGIBE

Cumprindo o previsto na cláusula XX - VISTORIA, do Termo de Referência, Anexo I ao
Edital do Pregão ELETRÔNICO n"900}35l2}24,que tem como órgão gerenciador o 16o

Regimento de Cavalaria Mecanizado e, em observância às disposições da Lei no

XXXXXXXX, ATESTO que a Empresa ou Pessoa Física: (Razão Social ou nome
completo)

inscrita no CNPJiIMF, sob o no -_, com sede/domicílio à
(endereço

completo, com CEP, telefone e e-mail de contato) em
(município/uF), neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

portador(a) da
Carteira de Identidade n' expedida pela (o) e CPF no

o qual declarou que exerce o caÍgo de
na empresa, para o correto dimensionamento e elaboração

de sua proposta, efetuou a vistoria e tomou coúecimento das condições locais para o
cumprimento do objeto da licitação.

Quartel em Bayeux-PB, _ de de2024.

NOME COMPLETO - Posto
Função / OM

FL. NO /
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pnreÃo e lernôrurco
9OOO3'/2024

coNTRATANTE (UASG)

(15017s)

OBJETO

Cessão de Uso, a título oneroso de RS 940,94 (novecentos e quarenta reais e noventa e quatro
centavos), mensais, é destinada à instalação e ao funcionamento de uma BARBEARIA, refere-se a uma
área de L5,4O m2, cujo espaço, localiza-se nas instalações 16s Regimento de Cavalaria Mecanizado,
situado na Avenida [vlarechal Rondon, s/n - Aeroporto, Bayeux - PB, 58113-100, Bayeux/PB, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

Rs 11.291,28

DATA DA SESSÃO PÚBUCA

Dia 3O|0L/2O24 às 09h00m (horá rio de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço por item

MODO DE DISPUTA

aberto e fechado

P REFERÊ NC I A MEIEPP lEQU I PARADAS

SIM

lr
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMTN|STRATTVA DA GUARNTçÃO DE JOÃO PESSOA

(JRSdaParaíba/1908)

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 9OOO35/2024

( P rocesso Ad m i n istrat ivo n "6468 5.008864 I 202 3-03 )

Torna-se público que o L6e Regímento de Cavalaria Mecanizado, situado na Avenida

Marechal Rondon, s/n - Aeroporto, Bayeux - PB, 58113-370, Bayeux/PB realizará licitação, na

modalídade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, nos termos da Lei ne 14.L33, de l-e de abril de 2021, e

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edítal.

L. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de apoio continuado de barbearia,

por meioda escolha da proposta mais vantajosa para a cessão de uso, a título oneroso, da

área medíndo 15,40 m2, localizado nas instalações do l-6e Regimento de Cavalaria

Mecanizado, sítuado na Avenida Marechal Rondon, s/n - Aeroporto, Bayeux - PB, 58113-

L00, Bayeux/PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital

e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 1 item, conforme tabela constante

noitem@devendoolicitanteoferecerpropostaparatodosos
itens que o compõem.

1.3. Os lances deverão ser realizados sobre o valor total da proposta, é importante que o

fornecedor participante se atente ao valor de contrapartida mensal que constará no

contrato e consta no item9.2 do Termo de Referência.

2. DA PARTTCTPAçÃO ruA LTCTTAçÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem prevíamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras

do Governo Federal (www.gov.br/compras).
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2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf
até o terceiro dia útil anteríor à data prevista para recebimento das propostas.

2.1.2. O licitante responsabilíza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedordo sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferír a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela ínformação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.3. A não observância do disposto no ítem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.4. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48da Lei Complementar ne !23, de L4 de mbro de 2006

2.4.1'.A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da lícitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte
e parao microempreendedor individual - [VlEl, nos limites previstos da Lei Complementar r19

L23. de20O6e do Decreto n.e 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

z.o.r. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecímento de bens a ele

relacionados;

2.6.3. empresa, ísoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básíco ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito avoto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da lícitação, impossibilitada

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ouque deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de

15 de dezembro de L976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil,por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.G.8. agente público do órgão ou entidade

licitante; 2.6.9.pessoas jurídicas reunidas em

consórcio;

2.6.70. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

2.6.L7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da lícitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o

exercício docargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matérÍa,

conforme § 1e do art.9e da Lei ns 14.1.33. de 2O2t

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a elaaplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalídade jurídica do

licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades

de planejamentoda contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,

nas contratações íntegradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.77.8m licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeíra ou por organismo financeiro
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internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos term os da Lei ns L4.!33/2O21,.

2.L2. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA AeRESENTAçÃo oe pRoposrA E Dos DocuMENTos or nRatreçÃo

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado
neste Edítal, até adata e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual

de desconto, observado o disposto nos itens 7.1..1. e7,L2.1, deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

g.+.r. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como deque a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dosdireítos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nasnormas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento deconduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e

que cumpre plenamente os requisitos de habílítação definidos no instrumento

convocatório;

z.q.z. não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na condição de

aprendiz, nos termosdo artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

g.+.9. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos rncrsos ilt ê Vdoart 19p no inciso lll do art. 5e da Constitrricão Federal

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitadoda Prevídência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ne 14.133,

4
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de 202L.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprío do sistema eletrônico, que cumpre

os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123. de 2006. estando apto

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 observado o

disposto ps5 §§ 1e ao 3e do art. 4e. da Lei n.q 14.133. de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para

aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o

licitante nãoter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne

123. de 2006, mesmoque microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstasna Leí ng L4.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos dehabilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seuvalor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento

da propostae obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação ao lanceque cobrir a melhor oferta; e

3.1.L.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.!2.t. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
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adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no

sistema, quando adotado o criterio de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.1.1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno.

:.r+. Caberá ao licitante interessado em participar da licítação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licítatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração
ou de suadesconexão.

a.rs. O licitante deverá comunicar imedíatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimentoque possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

ql. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

+.r.r. Valor unitário e total do item (ATÉ DUAS CASAS DECtMAIS);

+.t.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação doTermo de Referência;

4.13. Marca;

+.r.+. Fabricante;

4.2. Todas as especificações do objeto contídas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacíonais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incídam direta
ou indiretamente na execução do objeto.

+.+. Os preços ofertados, tanto na proposta inicíal, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

+.s. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, acotação adequada será a gue corresponde à média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos nafonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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4.7. Na presente licitação, a [Vlicroempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão

prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o

que configura cessãode mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso Xll, da

Lei Complementar no L23/2006.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente ocompromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, €ffi

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

4.8.1.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

4.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regêncía de contratações públicas federais, quando participarem de licitações

públicas;

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidasnecessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso

lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execuçãodo contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CtÁSStFtCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMUUÇÃO DE IÁNCES

s.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por

meio desistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

s.2. Os licitantes poderão retírar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando foro caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

s.q. lniciada a etapa competitiva, os lÍcitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio desistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

5.s. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horárío fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior aoúltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deveráser de RS 0,10 (dez centavos).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

s.L7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos doisminutos do período de duração da sessão pública.

5.L1..2. A prorrogação automátíca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteríores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem fínal de classíficação.

s.7L.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeíro, auxílíado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição
das demaiscolocações.

5.L1.5. Após o reinício prevísto no item supra, os licítantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

s.tz. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto
efechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado.

s.72.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após o quetranscorrerá o período de ate dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baíxo e os das ofertas com preços até tO%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco mínutos, oqual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.72.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,

ate o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até oencerramento deste prazo.

5.t2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez

por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos

e sucessivos, atéo encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

s.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

5.!3, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.73.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

seráprorrogada automatícamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos doisminutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermedíários.

5.73.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

públíca encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

s.13.s. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição

das demais colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances íntermediários.

s.r+. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebidoe registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licítantes serão informados, em tempo real, do
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valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

s.rz. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitíva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeíro persistír por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatrohoras da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifícação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sístema identificará

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demaís classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123. de 2006, regulamentada pe lo Decreto ne 8.538
de 2015.

5.20.L. Nessas condíções, as propostas de mícroempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifícada

desista ounão se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresasde pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores,será realízado sorteío entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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5.27.!. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele p revisto no art. 60 da Lei ne 1,4.L33, de 202L, nesta ordem

5.21.1.1. disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta emato contínuo à classificação;

5.27.r.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

5.2t.L.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equídade entre homens e mulheres no

ambientede trabalho, conforme regulamento;

5.2r.t.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãosde controle.

s.zt.z. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens

e serviços produzidos ou prestados por:

s.2l.2.t. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.2t.2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquísa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

s.zt.z.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne !2.187, de 29

de dezembro de 2009.

s.22. Encerrada a etapa de envío de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeírocolocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido

para a contratação,o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, apos definido

o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecída, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do

preço máximo definido pela Administração.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelosdema is licita ntes.

s.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

a utosdo processo licitatorio.

s.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4

(quatro) horas. envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licítante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

s.t. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provísoriamente
classificadoem primeiro lugar atende às condições de partícipação no certame, conforme
previsto no art. 1.4 daLei ng L4.L33/202t.legislação correlata e no item 2.6 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. StcAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União
( https ://www. porta ltra nspa rencia. gov. brlsa ncoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacíonal de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoría-Geral
da União ortaltra br san

6.2. A consulta aos cadastros será realízada em nome da empresa licitante e tambem de seu
sócio majoritário, por força da vedação de q ue trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrêncías lmpedítivas
lndiretas, o Pregoeiro dÍligencíará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (tN ne 3/20L8, art.29, coput)

6.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, línhas de
forneci mento sím ílares, dentre outros. (lN ns 3/2OL art. 29. §1e

6.3.2.0 licitante será convocado para manífestação previamente a uma
eventualdesclassificação. (tN ns 3/2018, art. 29, §2s).

6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta decondição de partícípação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedÍmento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às IVE/EPPs, o pregoeíro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.4.L e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condíções de participação e de utilízação do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
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objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artieo 29 a 35 da lN SEGES ns 73,

de 30 de setembro de 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora

que:

6.7.1.contiver vícios insa náveis;

e.t.z. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para acontratação;

o.t.q. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos,desde que insanável.

s.g. No caso de bens e servicos em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a50% (cinquenta por cento) do valor orcado oela Administracão.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligênciado pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.r.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Se houver indícÍos de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a

empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado

para apresentar Planilhapor ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor

fínalda sua proposta, sob penade não aceitação da proposta.

6.10.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime

de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela

Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de

pessoal que será alocado na execução contratual.

6.to.z. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas

admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva

comprovação de exequibilidade;
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6.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtívidades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto
da contratação, não contrariem dísposítivos legais vígentes e, caso não estejam
contídas nas faíxas referenciaisde produtividade, comprovem a exequibilidade da
proposta.

6.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto,
desde que mantidasas condições para a justa remuneração do servíço.

6.tt. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha podeláser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para
arcar com todosos custos da contratação;

6.71.7. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterema substância das propostas;

6.L7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indícação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

6.t2.Parc fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.

6.L3' Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta.

a.u.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
ínteressados, incluindo os demais licítantes.

6.15. Os resultados das avalíações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justíficativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas
neste Edital, a proposta do licítante será recusada.

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classífícado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceítabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classifícado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

veríficação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE Or Uea[mçÃO
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7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilítação, nos termos dos arts. 62 a 7Q na Lei ne L4.B3-$eZUL

7.1..L.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas medíante documentos equivalentes,

inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de ianeiro

de 2OL6, ou de outro que venhaa substituí-lo, ou consularizados pelos respectÍvos

consulados ou embaixadas.

z.:. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida,será feíta por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos

valores de cada consorciado.

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haveráum acréscimo de 30 %o, para o consórcio em relação ao valor

exigido para os licitantes individuais.

t.q. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por

cópia pelo sistema COIVIPRASNET ou pelo e-mail: salclGrcmec@hotmail.com, no caso do

e-mail só se for solicitado pelo pregoeiro.

z.s. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei ns 1,4.L33/2O21,.

z.o. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei art. 63 da Lei ne 14.L3 02
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7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilÍtado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as
condiçõesde realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7.9.L.O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado pelo e-mail:
salclSrcmec@hotmail.com e pelo telefone: (671 gBL87-6400, de modo que seu
agendamento não coincida com o agendamento de outros lícitantes.

7.9.2.Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida
no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técníco acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiarídades da contratação.

7.Lo. A habilítação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.L0.1'. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-dígitais quando houver dúvida
em relação à integrídade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir. (lt{ nq 3/2018. art. 4e. §1e, e art. 6e. §4e).

t.tt.É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualÍzados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifíque incorreção ou
aquelesse tornem desatualizados. (lN nq 3/20j.8, art. 7e, copuf).

7.71..1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilítação. I 18 art.7e unrco

7.12.A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habiritação.

7.12.7. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato dígital, no prazo de 2 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeíro.

7.72.2. Na hípótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
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propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § l-q do art. 36 e no § l-e do art. 39

da lnstruçõo Normativo SEGESnq 7i, de i0 de setembro de 2022

T.r3.Averificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.

7.t3.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referênciasomente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando

a fase de habílitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a

todos oslicitantes.

7.L4.Apos a entrega dos documentos para habílitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, pa ra (Lei t4.L33l4.art.

@, e lN 73/2022, art. 39, §4sl

7.t4.1.. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebi mentodas propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilítação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para

fins dehabílitação e classificação.

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem

7.t2.1.

z.tz. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata

o subitem anterior.

7.tB.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4e do Decreto ne 8.538/2015).

z.t g. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
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exclusão de licitante por motivo relacionado à habilítação, salvo em razão de fatos
supervenientesou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação delicitantes, à anulação ou revogação da lícitação, observará o disposto no art.
165 da Leí ne l-4.133,de 202L.

8.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

s.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

8.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iníciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habílitação ou inabilitação;

8.3.4'na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1e do art. 17 da Lei ne
t4'133, de202t, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação da ata de julgamento.

s.q. os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qualpoderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteís, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autorídade superior, a qual deverá proferir sua decísão no
prazo de L0(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O ptazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

s.ro. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico Portal Nacional de Contratações públicas (pNCp).

9. DAS rNFRAçÔESADM|N|STRAT|VAS E SANçÕES
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9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o

certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver aproposta em especial quando:

9.1.2.1,. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

9.t.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.7.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.7.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.s. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

edital;

g.r.g.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação,quando convocado dentro do prazo de valídade de sua proposta;

9.i..3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou a aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1.s. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.7.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

s.t.z.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.8.pratícar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.e 12.846, de 2013.

s.2. Com fulcro na Lei nq 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal :

g.z.t. advertência;
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9.2.2. multa;

s.z.:. impedimento de licitar e contratar e

g.z.+.declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabílitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculíaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas eorientações dos órgãos de controle.

g.+. A multa será recolhída em percentual deO,5% a3Oo/o incidente sobre o valor do contrato
licitado,recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)dias úteís, a contar da comunicação
oficial.

9.4.1. Para as infrações prevístas nos itens 9.!.!,9.1.2e9.1..3, a multa será de 0,5%oa!5o/o
dovalor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1..4,9.1.5, 9.1,.6,9.L.7 e9.1.8, a multa será de
L5% a30% do valor do contrato licitado.

9.5' As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
paralicitar ou contratar poderão ser aplícadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do ínteressado no prazo de j.5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
dasinfrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1,9.L.2 e 9.1..3, quando não se
justifÍcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de lícitar e
contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9'8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações díspostas nos itens g.!.4, g.1_.5, g.1,.6,

9.1.7 e 9.L.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens g.L.L, 9.1.2 e
9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licítar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, g5e, da Lei n.e
74.133/2021..
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9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retírar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita noitem 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotorada licitação, nos termos do art. 45, §4e da lN SEGES/Mf n.s

73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação,apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.rr. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da Íntimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, que deverá proferír sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

g.rz. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteís, contado do seu

recebimento.

g.rs. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

10. DA TMPUGNAÇÃO eO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESC|ÁRECTMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei ne 14.1-33, de202t, devendo protocolar o pedido ate 3 (três)dias úteis antes da data

da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletrônica, pelo

e-mail salcl6rcmec@hotmail.com e pelo telefone: (67) 98187-6400.

10.4. As ímpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
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certame

10-4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.s. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS D|SPOS|çÔES GERATS

t1.1,. será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
Lt'2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçãodo certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação contrário, pelo pregoeiro.

rr.a. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

t7.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas discíplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo lícitatório.

11'7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o día do início
e íncluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
lícitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

tr.g. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edítal.

11'10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.brlcompras/pt-br e também poderão ser
lidos e/ou obtidos no endereço Praça Olavo Bilac, S/N - Varadouro, João pessoa - pB, 5g010-610,
Seção de Aquisição, Licitação e Contrato (SALC), nos dias úteis, no horário das 09:3ohoras às 16:30
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos ínteressados.
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11.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

71.77.7. ANEXO I - Termo de Referência

71.77.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

11.1.1..3. ANEXO lll- Modelo do Termo de Vistoria

João Pessoa, PB, -íS de janeiro de2024.

No t
FELIPE RIBEIR DA - Coronel

Ordenador de Des AdmGu iP

A Barros

TC INF O 479074-4

í» 3 p'.vr Gr jú"OD sügs+"

Câmara Nacional de Modelos de LicitaçÕes e Contratos da Consultoria-Geral da União



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

ÍVINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMTNTSTRATTVA DA GUARNTÇÃO DE JOÃO PESSOA

(JRSdaParaíba/1908)

TERMO DE REFERÊNCIA

( P rocesso Ad m i n istrativo N e 64685. 008 864 / 2023431

1. coNDrÇÔes ornRrs DA coNTRATAÇÃo

t.t.Contratação de serviços com cessão de uso para o exercício de atividade de barbearia, a título
oneroso, com área medindo aproximadamente 15,40m2, situada nas dependências do 16s

Regimento de Cavalaria Mecanizado, imovel de propriedade da União, para atender as

necessidades da OM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e

seus anexos., nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

ITEM ESPECTFTCAçÃO CATSER UNIDADE QTD
VALOR

UNlTÁRIO

VALOR

TOTAL

L

Corte de cabelo masculino para

Oficíais, Subtenentes, Sargentos,

Alunos, Cabos e Soldados,

conforme incisos I e ll, §1e Art.

235 (Capítulo lX - Da

Apresentação Pessoal) do

Regulamento de Uniformes do

Exército (RUE - 3ê Ed).

L6497 UNIDADE t Rs 18,00 Rs 19,00

r.z.O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.O prazo de vigência da contratação é de 1

ano contado da assinatura do contrato., prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e
!O7 da Lei n" 14.133, de2021,.

t.z.t.O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é uma necessidade
permanente do militar em manter o corte de cabelo conforme previsto em regulamento,
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar;

1.3.O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.
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2. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO

z.r. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2.O objeto da contratação não estava previsto no Plano de Contratações Anual 2OZZ/2023,
conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRTçÃO OR SOLUÇÃO

3.r.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Prelíminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

+.r. Além dos crítérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseíam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.7.2.Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto
e/ou obrigações da contratada e

/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

4.1.3.O Cessionário deverá realizar o correto descarte dos materiais considerados
recicláveis em locais destinados para este fim.

4.L.4.O Cessionário deverá utilizar produtos, para o corte de cabelo, de boa qualidade e
que não causem nenhuma agressão ao meio ambiente.

+.t.s.Todos os utensílios utilizados pela Contratada deverão ser de primeira qualidade,
seguindo as especificações constantes deste Termo de Referência, podendo à fiscalização
do contrato, solicitar, a qualquer momento, a substituição daquele que julgar inadequado.

SUBcoNTRATAÇÃO

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

GARANTIA DA CONTRATAçÃO

+.s.Não haverá exigência da garantía da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 14.!33,
de 202L, pelas razões constantes do Estudo Técnico preliminar.

VISTORIA

para o conhecimento pA avaliação prévia do local de execução dos serviços é opcional

#
o das
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direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 09 horas às 17 horas, sendo previamente agendado pelo seguinte
contato: (67l, 98L87-6400.

a.+.Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.s.Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente ídentificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.6. Prazo para vistoria iníciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se

até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

4.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação.

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento

das ínstalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

s. MODELO DE EXECUçÃO OO OBJETO

Condições de Execução

s.1.4 execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

s.1.1.|nício da execução do objeto: 1.0 (dez) dias corridos a contar da assinatura do

contrato para início de suas atividades no imóvel cedido, sob pena de rescisão do

instrumento por inexecução;

5.1.2.Cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada

ao objeto da Cessão de Uso e com a utilização do imovel.

s.l.3.Compatibilidade do horário de funcionamento da referida atividade com o do 16s

Regimento de Cavalaria Mecanizado.

s.r.+.Vedações de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente

s.1.s. É vedado à Cessionária trabalhar em horários diferentes dos especificados no item

anterior sem a prévia autorização do Ordenador de Despesas ou do Fiscal Administrativo,

sendo a autorização concedida pontualmente para a situação extraordinária em questão.

s.1.6.Deve realizar o exercícío da citada atividade sem prejudicar a atívidade-fim ou o
funcionamento da Organização Militar

5.1.7. Aprovação prévia da Cedente, através do Fiscal de Contrato e com autorização do
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qualquer obra de adequação ao espaço físico a ser utilizado pelo Cessionário.

5.1.8.Precariedade da Cessão de Uso, que poderá ser revogada a qualquertempo, havendo
interesse do serviço público, índependentemente de indenízação.

5.1.9.Arcar com todas as despesas referentes ao consumo de energia elétrica, necessários
para a execução dos serviços contratados e o Cessionário realizará o pagamento mediante
guia de recolhimento da União (GRU).

s.1..10. Fiscalização semanal por parte da Cedente.

s.t.rr.Vedação de ocorrência da Cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso
do previsto neste Termo de Referência.

5.L.!2. Reversão da área constituinte da presente cessão, ao térmíno da vigência do
Termo de cessão de uso, independentemente de ato especial.

5'1.13. Restituíção da área cedida do imóvel em perfeíto estado de conservação

s.1'.14. É vedada a realização de benfeitorias ou modificações da área cedida sem a
autorização expressa do cedente.

5'1.1'5.Caso a Cessionária solicite ao Comandante do 16e Regimento de Cavalaria
Mecanizado autorização para reformar e/ou manutenir instalações tais que caracterízem
benfeitorias na área cedida, esta solicitação deverá ser acompanhada de projeto, planilha
de custos, cronograma da atividade e justificativa para a sua realização e encaminhada ao
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João pessoa.

5.1.16.o ordenador de Despesas apreciará o projeto e emitirá parecer em relação a sua
necessidade para a conservação do imóvel e/ou possível utílídade milítar da obra.

s.7.!7.Fica o Cessionário cíente de que não poderá fazer modificações ou transformações
no imóvel sem autorização escríta da Cedente, e de que a mesma não indenizará
quaisquer benfeitorias realizadas no imóvel, não cabendo ao Cessionário direito de
retenção, ainda que se trate de benfeitoria necessária.

5.1.18. Nenhuma benfeitoria será compensada se não houver prévia autorização do
Ordenador de Despesas a sua realização.

5.1.19.Qualquer benfeitoria necessária ou voluntária, que a Cessionária construir na área,
sem autorização por escrito do Ordenador de Despesas, ensejará na cobrança da multa
prevista na Cessão de Uso.

5.7.20. Os mobiliários e equipamentos a serem instalados pelo Cessionário deverão
especificados previamente, considerando a segurança das instalações prediais e economia

ç-/ \->

dos recursos disponíveis (elétricos e hidráulicos); -4
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5.1.21.4 Administração poderá solicitar, a qualquer tempo, a realização de exames médícos

(clínico e dermatologico) e laboratoriais para o Cessionário.

5.7.22. O Cessionário deverá portar cartão de identificação, do qual deverá constar nome e
função.

5.1.23.O Cessionário reparará ou indenizará, a juízo e dentro do prazo estipulado pelo

Comandante do 16e Regimento de Cavalaria fVecanizado, todas e quaisquer avarias ou

danos causados aos bens desta Organização Militar.

5.1..24.0 Cessionário se comprometerá a executar pinturas dos ambientes no objeto da

cessão ao final dos 12 (doze) meses de serviço, ou antes deste período, a pedido do

Comandante do L6e Regimento de Cavalaria Mecanizado ou não, quando o aspecto

higiênico assim o exigir;

5.1.25.O Cessionário se responsabílizará pela manutenção, conservação nos pontos

elétricos, hidráulicos e telefônicos localizados nas instalações objeto da presente cessão,

submetido à vistoría e aprovação da Contratante.

s.t.26.É terminantemente proibido fumar nas áreas da BARBEARIA, sob pena de rescisão

imediata e automática do Termo de Cessão de Uso, sem que caiba ao Cessionário qualquer

direito à indenização. O mesmo deverá ser observado quanto ao consumo de bebidas

alcoólicas e outras drogas.

s.t.27.O Cessionário não receberá qualquer subsídio do l-6e Regimento de Cavalaria

Mecanizado relativo aos produtos e serviços na área objeto da cessão, devendo a mesma

providenciar um sistema de recebimento proprio.

5.1.28.O Cessionário assumirá a responsabilidade de todas e quaisquer despesas

decorrentes do uso de equipamentos, máquínas e utensílios necessários, e material de

limpeza para perfeíta execução dos serviços objeto da presente cessão.

5.1.29.O reajustamento baseado em índices superiores ao IPCA/IBGE deverá ter
comprovação motivada e somente com autorização em despacho do Ordenador de

Despesas.

5.1.30.0 reajustamento para o serviço de corte de cabelo será realizado através do

índice IPCA/IBGE.

5.1.31.O reajustamento do valor da cessão de uso, para prorrogação contratual apos 12

(doze) meses, será realizado através do índice IPCA/IBGE.

s.1.32.Ao Cessionário caberá providenciar junto às autoridades competentes, tão logo seja

firmado o Termo de Cessão de Uso, a obtenção de lícenças, autorizações

funcionamento e alvará de atividades a que se propõe, e quando for o ca

responsabilizando-se pelos ônus decorrentes.

SO,
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5.1.33.4 preparação das dependências, bem como do mobiliário, será de inteira
responsabilidade do Cessionário, de acordo com as orientações 16e Regimento de
Cavalaria Mecanizado.

5.1.34.0 Cessionário fica obrigado a permitir a inspeção periódica pela Cedente, através de
servidor seu devidamente credenciado e, finda a cessão, a restituir o imóvel no estado
em que o está recebendo neste ato, ou seja, em perfeito estado de conservação,
pintado, com todas as instalações elétricas e hidráulicas em condições de uso. Obriga-se
ainda a fazer, por sua propria conta, a reparação dos estragos a que der causa, consertos
ou substituições, sem direito a quaisquer indenizações, seja a que título ou pretexto for.

s.1.35.Fica vedado ao Cessionário a admissão de familiar-cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau - de
agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança neste ente da
Administração Pública Militar, de acordo com o Art.7e do Decreto ne 7.2O3/ZO1,O.

l:1.:?.9:,.Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusrva;

s.1.37.Pela utilização das referidas instalações e bens, a CESSIoNÁR|A compromete-se a:
Utilizar as instalações e bens na forma compatível com sua destinação e característícas, e
exclusivamente para fins indicados no item anterior.

5.1.38.Manter as instalações e bens em perfeito estado de emprego e conservação e
responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Administração ou a
terceíros por seus funcionários e, ainda, decorrentes de sua culpa ou dolo na utilização do
bem, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas.

51.39. Proceder a limpeza geral do bem e áreas adjacentes após o encerramento de suasatividades.

5.1.40.Cumprir todas as disposições legais relativas aos encargos fiscais, trabalhistas, sociais,
previdenciários, civis e comerciais que possam vir a recair sobre a atívidade a que se
propõe.

5.7.41. Os funcionários e usuários, devidamente identificados, terão seu acesso somente à
área cedida, estando autorizados a se dirígirem ao local, não podendo permanecer em
outros setores sem a devída autorização.

5.t.42. Providenciar para que as atividades não interfiram, desnecessária ou
indevidamente, nas propriedades e instalações vizinhas, no acesso e no uso das vias e bens
públicos ou privados, obrigando-se a reparar prontamente os danos causados.

5.1.43. Providenciar segu
empregados e usuários.

ro contra danos à área cedida, porventura, causados pelos seus

5.1.44. Não empregar menores de dezoito anos que executem trabalho noturno, per
insalubre,-bem como menores de quatorze anos contratados.

4
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5.1.45. Empregar todos os meios necessários em atender as normas de proteção ao meio
ambiente.

5.r.46.Para a execução da atividade de corte de cabelo, o Cessionário deve ainda observar

os seguintes procedimentos para o corte, para segurança sanitária, higiene e acomodação:

5.1.47.Realizar o corte de cabelo dos militares conforme o previsto na legislação, Portaria

Ne L424, de 08 de Outubro de 2015.

5.1.48.Possuir todos os equipamentos necessários para efetuar os cortes, tipo: tesouras,

navalhas, pentes, cadeiras e outros que forem necessários;

5.1.49.Para a atividade de corte de cabelo, o Cessionário deverá usar avental de proteção,

ou jaleco;

5.1.50.Os usuários deverão usar capa de proteção que deverá ser trocada semanalmente

para lavagem;

s.1.s1.Usar lâmina individual para cada cliente, que deverá ser descartada imediatamente

após seu uso, de modo a evitar qualquer tipo de contaminação;

s.L.52.Escovas e pentes devem ser limpos após o atendimento de cada cliente;

5.1.53.Para o acabamento das linhas limites do cabelo ("pés" e costeletas) deve ser utilizado

creme hidratante/para pentear ou gel, não sendo permitido o acabamento "a seco" ou

com água;

5.1.54.Produtos químicos (shampoos, talcos, cremes, loções, perfumes e outros) a serem

utilizados devem ser acondicionados em recipientes com identificação legível, informando

nome do produto, composição química, concentração, data de envase e de validade, nome

do responsável pela manipulação e fracionamento;

5.1.ss. Manter a dependência em perfeito estado de higiene e conservação;

s.1.56.O Cessionário deve dispor de vassoura, pá, sacos de lixo e cesto de lixo, utilizando-os

a fim de manter as instalações devidamente higienizadas e conservadas;

5.t.s7.Deverá dispor de bancos, poltronas ou cadeiras para as pessoas aguardarem o

atendimento;

s.1.s8.O Cessionário não poderá

s.1.s9. Reajustar os preços dos cortes de cabelo sem autorização da Cedente;
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5.1.61. Descumprir os horários de funcionamento

s.1.62.Os empregados, sócios ou dirigentes do CESSIONÁRIO, bem como os seus veículos
deverão estar devidamente cadastrados pela 2e Seção do 16s Regimento de Cavalaria
Mecanizado e portar o respectivo crachá/adesivo fornecido.

5.1.63. Alem dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que
tem pleno conhecímento das condições necessárias para a prestação do serviço como
requisito para celebração do contrato.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2' Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 16e Regimento de Cavalaria
Mecanizado, situado na Avenida Marechal Rondon, s/n - Aeroporto, Bayeux - pB, 5g113-j.OO,
Bayeux/PB.

5.3.Os serviços serão prestados no seguinte horário:

s.3.1.segunda a quinta-feira:08:00h às 16:30h; (Horário local- Bayeux-pB)

s.3.2.Sexta-feira: 08:00 às 12:00 h; (Horário local - Bayeux_pB)

5.3.:. Dias de meio expediente: de acordo com o horário da cedente, podendo ser acordado
com a adminístração do 16e Regímento de cavalaria Mecanizado.

Rotinas a serem cumpridas

5.4.4 execução contratual observará as rotinas detalhadas no item 5.1. deste documento.

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilízar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.5.1. Borrifador de água;

5.5.2.Capa para corte;

5.5.3. Luvas de silicone;

s.s.+. Espanador de cabelo;

s.s.s. Pentes de dentes finos e largos;

s.s.6.Pente de cabo de metal;

s.s.z.Pente régua;
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5.5.8. Kit com tesouras para corte e desfiar e navalha;

s.s.9.Máquina de corte e acabamento e tesoura;

5.5.10. Lâ minas descartáveis;

5.5.11.Secador manual profissional;

5.5.14. Toalhas de rosto;

5.5.15 A instalação dos equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços será

de exclusiva responsabilidade da Cessionária.

lnformações relevantes para o dimensionamento da proposta

s.o.A demanda do órgão tem como base as seguintes características

5.6.1. Durante a vigência contratual, a execução dos serviços será acompanhada e

fiscalizada pela Contratante, através de responsável para isto nomeado.

5.6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução dos serviços, objeto do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda ficará responsável pelo

acompanhamento da qualidade e avaliação dos serviços prestados. As decisões e
providências que ultrapassem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

à Adminístração da Cedente, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

5.6.3. O Cessionário deverá exercer fiscalização permanente sobre os serviços executados

por seus empregados, objetivando:

s.6.4. proceder eventuais substituições de seus empregados, dando ciência prévia ao Fiscal

do Contrato;

5.6.5. manter elevado padrão de qualidade dos materiais e serviços prestados;

5.6.6. manter permanente contato com o Fiscal administrativo da Cedente, para

solução de eventuais problemas.

s.o.z. Obriga-se o Cessionário a apresentar, trimestralmente, ao Fiscal do Contrato os

seguintes documentos:

s.6.8. Atestado de lnexistência de Débito junto ao INSS;

s.o.g. Certificado de Regularidade perante o FGTS, se for o caso.

s.6.10. Os serviços especificados no objeto desta Cessão de Uso não excluem outros que

porventura se façam necessários à boa execução da tarefa estabelecida pela Cede

obrigando-se a Cessionária a executá-los prontamente como parte integrante de suas

obrigações;
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s.6.72.É de responsabilidade do Cessionário arcar com as despesas relativas a alimentação,
transporte e assistência médica (caráter emergencial ou não) do prestador da atividade de
apoio, respondendo, ainda, pelos tributos, pessoal e respectivos encargos sociais,
trabalhistas e vale-transporte, devendo mantê-los rigorosamente regulares, São
igualmente de responsabilidade do Cessionárío as demais despesas necessárias à

execução dos serviços;

5.6.13. O Cessionário receberá as instalações, mediante Termo de Cessão de Uso, após
serem as mesmas vístoriadas pelas partes interessadas;

s.6.14. Qualquer modificação / alteração na estrutura físíca da área, objeto da Cessão de
Uso, para instalação de mobiliário e equipamentos deverá ser especificada previamente e
autorizada pela Cedente;

5.6.15.Ao cessionário não é permitido ceder, mesmo gratuitamente, o ímóvel, ou transferir
o presente contrato, nem sublocar, no todo ou em parte, o aludido Ímóvel.

s.6.16. O Cessionário obriga-se a cumprir fielmente as Normas Gerais de Ação (NGA),
regulamentos e outras determinações emanadas do Comando do 16e Regimento de
Cavalaria Mecanizado para fins de cumprimento deste termo.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1e. inciso ilt. da Lei ne 14.133. de 202j.)

s.t.O prazo de garantía contratual dos serviços é aq uele estabelecido na Lei ne 8 .078, de L1 de
setemb de L990 (Código de Defesa do Consumidor)

Procedimentos de translção e finalização do contrato

s.a.Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de2021,, e cada parte responderá pelas consequências
de sua ínexecução total ou parcíal.

6'2.Em caso de ímpedimento, ordem de paralísação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante símples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

a.q.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção d
providências que devam ser cumprídas de imediato.

6.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entídade pode
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plano de físcalização, que conterá informações acerca das obrÍgações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto

contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o

período de funcionamento da barbearia.

6.8.4 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da

atividade.

Fiscalização

6.9.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos ( Lei ns 14.133. de 2021. alt- 117. cepgt).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administra çáo. (Decreto ne 11.246, de 2022, arl.22,Yl);

6.11.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularizaÇão das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ne l-4.133, de 202 art. tL7 l-e e

Decreto ne L1,.246, de 2022. art.22.lll

6.12.ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando ptazo para a correção.

ne 1L.246 de a rt.

6.13.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto ns 11.246, de2022,Afr.22.Nl,;

6.14.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decrq!9

;

6.1s. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual D ne 11. de2O2 art

4».
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o.ro.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23,1e ll, do Decreb ne 1,L.246, deZO22).

6.17.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal adminístrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne LL.246, de
2022, art.23, lV).

Gestor do Contrato

6.18.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os regístros formais da execução no histórico de
gerencíamento do contrato, a exemplo da ordem de servíço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórÍo com vístas à verificação da
necessídade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto ns L1.246, de 2022, art. 2L, lV).

6.19.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medídas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne '),!.246,
de 2022, art.21,,lll.

6'20.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da líquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto ne L1,.246, de 2022, art.2L,lll).

6.2L.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos físcais
técnico, admínistrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne LL.246, de 2022, art. 2L, Vlll).

6.22.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei ne 14.133, de 202L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto ne ').!.246, de 2022, art. 2!, Xl.

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ne !!.246, de 2022, art.2t,yl).

6.24.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

4
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z. Critérios de medição e pagamento

z.r.A avaliação da execução do objeto para aferição da qualidade da prestação dos serviços será

em in loco e verificado pelo fiscal do contrato, através pesquisa de opinião do público que utiliza

os serviços de barbearía.

Prazo de pagamento

7.2.O pagamento, por parte do CESSIONÁRIO, será efetuado no prazo máximo de até o dia 10
(dez) 'do- mês sútiseqüente, contados da alsinatura do contráto, nos termos da lnstrução
Normativa SEGES/ME ne 77, de 2022.

7.3. No caso de atraso pelo CESSIONÁRIO, os valores devidos ao CONTRATANTE serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPC-A, acrescendo-se ainda

multa moratória no importe de 1% (um por cento) ao mês ou fração.

Forma de pagamento

7.4.O pagamento será realizado através de GRU, emitida pela contratante

z.s.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

z.6.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

T.6.l.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

7.7.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

ne 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

a. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

s.r.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo

[MENOR PREÇO] .

Exigências de habilitação

8.2.Parc fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
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8.3. Pessoa física: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fíns de identifícação em todo o territórío nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas lVlercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectíva sede;

8.s. Microempreendedor lndividual - MEI: CertífÍcado da Condição de tVicroempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veríficação da autenticidade no sítio
httos:// .gov.brlem egocios/pt-br/emo reendedor

s.o. Socíedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ínscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

s.z.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Cívil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admínistradores;

s.s.Filial, sucursal ou agência de sociedade sÍmples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Cívil das Pessoas JurídÍcas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.9'Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.10.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.11.Prova de regularidade físcal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segurídade Social, nos
termos da Portaria Coniunta ne 1.75i., de 02 de outubro de 201,4, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.tz.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

8.13.Prova de inexistêncía de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei ne 5.452, de 1e de maio de
L943;

8.14.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

I
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relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.16.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

B.L7.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. L23, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estaduale municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

e.rs.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitída a sua participação na licitação (art.

inciso I alínea "c" da lnstru Normati de 2OZL\, ou de sociedade

simples;

s.rg.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne

L4.133, de 2021,, art. 69, caput, inciso ll);

8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.20.t. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

8.20.2.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura; e

8.20.3.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.20.4.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao

Sped.

8.21.Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins

de habilitação capital mínimo de lOo/o do valor total estimado da contratação.

8.22.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei ns 14.133. de 2021. art. 65, §1s).

Qualificação Técnica

8.23.Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.24.A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsáve
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contratação.

8.25. Registro ou inscrição da empresa licitante apresentando o CRC do Estado, acompanhado de
ALVARÁ DE FUNCTONAMENTO da prefeitura local, em plena validade;

8.25.1.Sociedades empresárías estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a
entidade profissional competente no Brasil.

8.26.Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meío da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.26.t.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.26,T.L, SERVIÇOS DE BARBEARIA ACOMPANHADOS DO CERTIFICADO DE BARBEIRO.

s.26.z.Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.26'3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

8.26.4.0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solícitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (RS): 18,00

g't.O custo estimado total da contratação e de RS 18,00 (dezoito reaís) conforme custos unitários
apostos na tabela do item 1.

9'2. O cessionário pagará à administração o valor fixo de RS 880,82 (oitocentos e oitenta reais e
oitenta e dois centavos) mensais a título de uso pela área cedida, conforme Laudo de Avaliação
de imóveis para processo de Cessão de Uso Onerosa em exercício de atividade de apoio -
Barbearia do 16s Regimento de Cavalaria Mecanizado, excluindo as despesas referentes a
servíços públicos (água, energia elétrica, dentre outros) fixada em RS 60,12 (sessenta reais e
doze centavos).

g.z.r. As despesas com os serviÇos públicos são estimativos e poderão alteracão
no valor co rme a disoonibilidad e de eouioamentos elétricoleletrônicos. A administracão se
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do período contratual

ro. Adequação orçamentária

10.1.Não se aplica.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3e

do Art. 4e do Decreto nq 10.543. de 13 de novembro de 2020.

ORLANDO FALCONE DE OLIVEIRA NETO _ 29 SGT

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

EDER B IZ - 2'SGT
lntegrante da Equipe de Planejamento da Contratação

NIKO OUTO REIS LEIRIA - 2" SGT

lntegrante da Equipe de Planejamento da Contratação

Despacho: Aprovo o presente Estudo Preliminar, por satisfazer os requisitos atinentes ao objeto
solicitado e respectiva justificativa, bem como por atender as exigências legais e regulamentares

da licitação.

l$o
FELIPE RIBE

Ordenador de
IRO D A-C

frL
oronel

a B AdmGu JP

loks Barros

INF O 47947 4.4

QD SuBs O+ f, /o^{ 6.1 5F
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASILEIRO

BASE ADMTNTSTRATTVA DA GUARNTÇÃO DE JOÃO PESSOA

(JRSdaParaÍba/1908)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PREGÃO ELETRÔN rC O 9O0O3512O24

1. TNFORMAÇÔES BÁSTCAS

N úmero do processo : 64685.008864 12023-03

2. DESCRTçÃO On NECESSTDADE

Serviço de corte, unitário, de cabelo destinado a Oficiais, Subtenentes e Sargentos, Cabos,

Soldados e Alunos, do sexo masculinofeminino padrão de corte conforme descrição contida

no art. 235, inciso I e lll, do §1e, do regulamento de Uniformes do Exército, 3' Edição.

3. ÁREA REQUISITANTE

4. DESCRTçÃO OOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.2. Serviço Continuado;

4.3. O horário normal de trabalho será, em dias úteis, das 08:00 horas às 16:30,

(descontada Lh e 30 min de almoço) de segunda-feira a quinta-feira, e das 08:00 horas

às 12:00 horas na sexta-feira. Podendo ser estendido, mediante comunicação ao Fiscal

de Contrato, com antecedência mínima de 24 horas, para autorização expressa do

Ordenador de Despesas ou do FiscalAdministrativo.

4.4. É vedado ao Cessionário trabalhar em horários diferentes dos especificados no item
anterior sem a prévia autorização do Ordenador de Despesas ou do Fiscal

Chefe da Equipe de Planejamento da

Contratação ORLANDO FALCONE DE OLIVEIRA NETO - 29 SGT

lntegrante da Equípe de Planejamento da

Contratação EDER - 2'SGT

lntegrante da Equipe de Planejamento da

Contratação NIKOLAS COUTO REIS LEIRIA _ 2' SGT

Estudos Técnicos Preliminares (ETP) ..Página 1 de 4
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Administrativo, sendo a autorização concedida pontualmente para a situação
extraordinária em questão.

4.5' É vedado ao Cessionário realizar o corte de cabelo em local diverso da área cedída.

4.6. O contrato terá duração de 12 (dozel meses podendo ser prorrogado mediante
termo aditivo para até 60 (sessenta) meses.

4.7. Declaração do lÍcitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias
para a prestação do serviço.

4.8. As obrigações da contratada e contratante estão previstas no TR.

4.9' Alem dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem
pleno conhecimento das condíções necessárias para a prestação do serviço como re-
quisito para celebração do contrato.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meío de
consultas a outros editais, com objetivo de identifícar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessídades da Administração, e as que
foram identificadas foram íncorporadas na contratação em análise.

6. DESCRTÇÃO On SOLUçÃO COMO UM TODO

6'1 A aquisição do servíço se dará por meio da modalidade de pregão Eletrônico -
Contratação de Serviço de Cessionário. Essa forma de contratação torna-se mais vantajosa
para a administração pública, podendo os serviços serem prestados com previsão de entregas
parceladas a fim de adequar o estoque às demandas desta instítuição.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

As quantidades são estimativas, baseadas em pesquisas internas ao qual informa que
aproxímadamente 402 militares de um total de 518 utilizam o serviço com frequência de,
pelo menos, uma vez ao mês, ou seja, 78,00% do efetivo do regimento. Sendo que estes
valores podem sofrer grande variação dependendo do mês, isto, devido a rotina castrense o
número de usuários provavelmente irá oscilar, aumentando ou dimínuíndo.

L ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8'1 o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a cessão de
uso de imóvel para fins de prestação dos serviços de corte de cabelo no j.6e Regímento de
Cavalaria Mecanizado, a título oneroso, de uma área, medindo 15,40 m2, com mensalidade de
locação fixada em RS 940,94 (novecentos e quarenta reais e noventa e quatro centavos).
8.1.1 o prazo de vigência do contrato e de L2 (doze) meses, podendo ser prorrogado medi-
ante termo aditivo para até 60 (sessenta) meses.

8'1'.2 O referido valor foi determínado após ampla pesquisa de preços seguindo os
parâmetros da lnstrução Normativa ne 73, de 5 de agosto de 2020, conforme documenta

Estudos Técnicos Preliminares (ETP). .PâgínaZ d,e 4
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9. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCE|áMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9.1 O parcelamento do objeto nos certames licitatórios é assunto sumulado pelo Tribunal de

Contas da União, nos seguintes termos:

É obrígatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a

contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisÍvel, desde que não haja

prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de

propiciâr â ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,

fornecímento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. (Súmula ne 247-ICUI

10. CoNTRATAçÕES CORRE LATAS E/OU I NTE RDE pE N DE NTES

L0.1 Não há no âmbito desta Unidade Gerenciadora e das Unidades Gestora Participantes

contratações correlatas e/ou ínterdependente com o objeto desta contratação e, dessa

forma, não há risco de sobreposição.

11. ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PIÁNEJAMENTO

11.1 Ainda, embora não esteja prevista no Plano Anual de Contratação/Z123 (PAC 2023), a

aquisição proposta encontra-se alinhada com o Plano de Ação ne 5 do Objetivo Estratégico

Organizacional - OEO ns 2.

12. BENEFÍC|OS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

12.1- Considerando a eficiência e a eficácia, esperamos com a aquisição ora pretendida

alcançar os seguintes resultados:

t2.L.L Benefícios d iretos :

a) Alcançar um excelente serviço de corte, unitário, de cabelo destinado a Oficiais,

Subtenentes e Sargentos, Cabos, Soldados e Alunos, do sexo masculinofeminino padrão de

corte conforme descrição contida no art. 235, inciso I e lll, do §1e, do regulamento de

Uniformes do Exército, 3' Edição.

13. PROVIDÊUCIAS A SEREM ADOTADAS

13.1 Para a solução em comento não há necessidade de adequação da estrutura ou da

infraestrutura física para viabílízar a execução contratual.

14. IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1 Não há ímpacto ambiental no funcionamento de uma barbearia

15. DECrÁRAÇÃO DE VTABTLTDADE

Estudos Técnicos Preliminares (ETP) ..Página 3 de 4
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Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação

16.1 Justificativa da Viabilidade

1'6.1.1, Pelo exposto, esta Equipe de Planejamento declara que a contratação pretendida é

viável, uma vez que a mesma é indispensável para esta oM de Bayeux - pB.

17. RESPONSÁVEIS

17.1 Equipe de Planejamento da Contratação

ORLANDO FALCONE DE OLIVEIRA NETO - 29 SGT
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

EDER B LU - 2" SGT
lntegrante da Equipe de lanejamento da Contratação

NIKOLAS COUTO REIS LEIRIA _ 2' SGT

lntegrante da Equipe de Planejamento da Contratação

Diante do documento apresentado, resolvo aprovar e determinar que a Equípe de
Planejamento da Contratação tome as providêncías cabíveís de acordo com a legislação
pertinente em vigor.

Ordenador de D

ervL L
el

B Gu JP

Banos

TCINF 11479074-4

0
FE LIP IBEI

NI
ER
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(JRSdaParaíba/1908)

TERMO DE CONTRATO Ns _/ 2024
PREGÃO ELETRÔNICO No900035 I 2024

NUP 64240.008864/2023-03

A União. nor intermédio da BASE TIVA DA GUARNICÃO DE JOÃO

PESSOA (UASG 160175). com sede na Praça Olavo Bilac S/I.{ - Varadouro - João Pessoa/

PB CEP: 58010-610. inscrita no CNPJ sob o no 09.535.458/0001-10. neste ato representado

pelo Ordenador de Despesas. Sr. Coronel FELIPE RIBEIRO DA SILVA. inscrito no CPF

sob o número XXXXXXXXXXX. poúador da cédula de identidade no XXXXXXXX - MD.
nomeado pela Portaria - C Ex no XXX. de XX de XXX de 2022, publicada no D.O.U. de XX
de XXXXXX de 20XX, doravante denominada CEDENTE, e a empresa

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ no XX.XXX.XXXD(XXX-XX, com endereço na Rua

XXXXXX, no XXX, Bairro xxxxxxx, João Pessoa, PB , doravante designada CESSIONÁRIA, neste ato

representada pelo/a xxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da Cédula de Identidade no x.xxx.xxx, expedida pela

XXX-XX e CPF no XXX.XXX.XXX - X, tendo em vista o que consta no Processo no

64685.00886412023-03, e em observância às disposições contidas na Lei Complemenlar n" 97, de 9 de

junho de 1999; lG 12-02,IG 10-03, IR 50-13; Portaria n" 011-SEF, de 28 de Julho de 2011; Lei no

14.133, de 1o de Abril de 2021,, resolvem celebrar o presente Termo de Cessão de Uso, decorrente do

Pregão Eletrônico n'XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Este Termo de Cessão de Uso tem como objeto a cessão de uso de uma instalação no interior do 16o

RCMec para a prestação do serviço de corte de cabelo, sendo vedada qualquer outra destinação,

perfazendo uma área total de 15,40 m2 (quinze metros e quarenta centímetros), destinada ao

funcionamento de uma barbearia, de acordo com as especificações constantes no Laudo de Avaliação de

Imóvel Urbano n" 17 /2023 - SPIMA 6.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

Edital do Pregão Eletrônico xx./xxxx, da UASG 160175 - .. ..118
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Pregão Eletrônico n" 900035/2024, com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

A área cedida, situada no 16o Regimento de Cavalaria Mecanizado, apresenta as dimensões,
características e benfeitorias descritas no Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano no no 17/2023 - SPIMA
6, Pregão Eletrônico n' 90003512024.

São obrigações da CEDENTE:

a) exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CESSIONÁRIA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) notificar a CESSIONÁRIA, por escrito, sobre omissões, falhas ou irregularidades constatadas,
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

c) permitir o livre acesso dos empregados da CESSIONÁRIA, devidamente identificados, para
execução dos serviços;

d) promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CESSIONÁRIA as ocorrências de quaisquer
fatos que exijam medidas corretivas;

e) Não comprometer pessoal próprio em proveito dos serviços explorados pelo cessionário;

f) Não custear despesas de energia elétrica, água, esgoto, telefone, lixo ou limpeza pública e
quaisquer outras de interesse do cessionário; e

g) Não dificultar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que fiscalizam o
cumprimento das obrigações legais do cessionário.

São obrigações da CESSIONÁRIA:

a) arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e pessoais causados na execução
dos serviços;

b) utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
bem como, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao desempenho
eficiente dos serviços, em conformidade com as norrnas e determinações em vigor;

c) apresentar ao fiscal da CEDENTE, quando do início das atividades, os empregados devidamente
identificados, ao qual será entregue a relação nominal constando nome, endereço residencial,
telefone, observando a não utilização de mão-de-obra de menor;

d) responsabilizar-se pelo transporte ou custo de transporte de seus empregados, bem como pela
alimentação e outros beneficios previstos na legislação trabalhista;

e) substituir, imediatamente, o empregado em caso de faltas, férias ou a pedido da Administração,
respondendo por quaisquer ocorrências no decorrer do período em que for constatada a sua ausência,
reservando-se à CEDENTE o direito de autorizar ou não as eventuais substituições, mediante prévia
comunicação à CESSIONÁRIA, no interesse do serviço;
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por todas as obrigações trabalhistas vigentes, fiscal e comercial, sociais, previdenciárias, tributáveis e

as demais previstas na legislação específica;

g) relatar à CEDENTE toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde houver

prestação dos serviços;

h) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Cessão de Uso;

i) executar os serviços descritos no objeto e Anexo deste instrumento, em estrita observância às

norÍnas técnicas existentes ;

j) comprovar, sempre que solicitado pela CEDENTE, a quitação das obrigações trabalhistas e

tributárias de seus empregados;

k) manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

após a notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente;

l) manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante o uso de crachás, com fotografia

recente;

m) indicar à CEDENTE o nome de seu preposto ou empregado para manter entendimento e receber

comunicações;

n) instruir a mão-de-obra quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto, inclusive

quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho e

responsabili zaÍ-se pelo cumprimento;

o) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança da CEDENTE;

p) exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, substituindo qualquer

um deles, no caso de falta, ausência legal ou férias, de maneira que não prejudique o andamento e a

boa execução dos serviços;

q) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da

execução do Contrato;

r) manter, durante a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

s) obriga-se a CESSIONÁNA a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato

impeditivo da habilitação;

t) obriga-se a CESSIONÁnfe a iniciar suas atividades em até 30 dias após assinatura deste termo.

u) Cobrar débitos oriundos de compras efetuadas por militares do l6o RCMec, eximindo de qualquer

ônus de cobrança o CEDENTE, não tendo o 16o RCMec qualquer responsabilidade sobre a

inadimplência de militares relativos a débitos particulares.

v) manter as instalações em perfeito estado de conservação;

w) arcar com o pagamento de taxas e ônus fiscais eventualmente aplicáveis ao imóvel cedido;

x) cumprir com as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais,

previdenciários, civis e comerciais que onerem a atividade a que se propõe, eximindo o Comando do

Exercito de quaisquer dessas responsabilidades;

y) apresentar registro de todos os órgãos a que estiver obrigado por força de sua atividade;

Edital do Pregão EletÍônico xíxxxx, da UASG l60t 75 - .........3r8
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rz) submeter-se a fiscalização do CEDENTE, das autoridades fiscais, sanitárias, tributárias e

previdenciarias;

aa) não usar o nome do Comando do Exército para aquisição de mercadorias ou bens, assim como
para contratar serviços; e

ab) cumprir as disposições dos regulamentos militares em área sob administração da OM
CEDENTE.

A presente Cessão de Uso observará as seguintes condições:

a) obediência às normas relacionadas com o funcionamento da atividade e às normas de utilização do
imóvel;

b) a atividade da CESSIONÁnte terá seu funcionamento compatível com o horário de
funcionamento da CEDENTE;

c) a atividade exercida pela CESSIONÁRIA não poderá prejudicar a atividade-fim ou
funcionamento da CEDENTE;

d) aprovação prévia da CEDENTE para realizaçào de qualquer obra de adequação ao espaço fisico a
ser utilizado pela CESSIONÁRfe;

e) precariedade da cessão de uso, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse do
serviço público, independente de indenização;

g) fiscalização periódica por parte da CEDENTE;

h) não será permitida a cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do previsto neste
Termo de Cessão de Uso;

i) cessado o prazo de vigência do Termo de Cessão de Uso, reverterá o imóvel à administração da
CEDENTE, independentemente de ato especial; restituindo-se o imóvel no estado em que foi
entregue à CESSIONÁRIA, em perfeito estado de conservação, pintado, com todas as instalações
elétricas e hidráulicas em condições de uso;

j) obriga-se a CESSIONÁruA afazer, por sua própria conta, as reparações dos estragos a que der
causa, consertos ou substituições;

l) fica a CESSIONÁnla ciente de que não poderá fazer modificações ou transformações no imóvel
sem autorização escrita da CEDENTE;

m) as benfeitorias realizadas pela CESSIONÁRIA serão incorporadas ao patrimônio da União, não
cabendo qualquer espécie de indenização, excetuando a que se refira a benfeitorias necessárias,
conquanto não deem ao cessionário direito de retenção, serão sim indenizadas . (Art25,V, das IR 50-
1 3);

n) quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e suas instalações, bem como as despesas a que a
CEDENTE for obrigada, por eventuais modificações feitas no imóvel pela CESSIONÁRIA serao
cobradas administrativamente, observado o devido processo legal, ou judicialmente;

o) obriga-se a CESSIONÁrue a satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der causa;

p) todas as despesas normais de utilização, tais como energia elétrica, gás e telefone ficam a cargo da
CESSIONÁRIA, obrigando-se o mesmo a efetuar os respectivos pagamentos nas devidas épocas;
sendo que a instalação de ramal telefônico fica condicionado a disponibilidade da central telefônica
do Batalhão, bem como ao cessionário acarretará quaisquer custos de aparelhagem.
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q) os empregados da CESSIONÁRIA não terão qualquer vínculo empregatício com a CEDENTE;

r) esta cessão de uso tem caráter precário e poderá ser rescindida a qualquer tempo, mediante

notificação, havendo interesse do serviço público independente de indenização;

s) a CESSIONÁrua não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, apresente cessão.

O presente Termo de Cessão de Uso terá vigência de 12 (doze) meses, poderão ser prorrogados

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços perÍnanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes., até

o limite de 60 (sessenta) meses, conforme art. 106 e 107, da Lei no 14.133, de2021.

O valor mensal da cessão de uso será de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXX), no período que

envolve os meses de XXXXXX a XXXXXXX, totalizando o valor de RS XX.XXX,XX

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

A CESSIONÁnh arcarâ, além do valor mensal fixado na CLÁUSULA SETIMA, com as

despesas referentes a energia elétrica e água.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

Em caso de não haver medidor individual de água e energia elétrica nairea utilizada, os valores

devidos para pagamento da utilização de tais serviços deverão ser calculados pela Fiscalização

Administrativa do 16' RCMec com base na caÍga instalada, efetuando-se o recolhimento dos

valores, mensalmente, por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU). A Cedente informará

mensalmente à Cessionária, após levantamento realizado, o valor da taxa de serviços públicos

referente ao consumo de energia elétrica e de água, e esta, por seu turno, deverá recolher o

referido valor à Seção de Finanças da Cedente, no quinto dia útil do mês subsequente à utilização

do espaço.

O valor mensal da retribuição pelo uso da area objeto da Cessão de Uso ora formalizada serér

reajustado após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, portanto, enquanto não atingir o

interregno mínimo a mensalidade permanecerá a mesma, sendo reajustada em tempo oportuno

através do termo de apostilamento.

Nos períodos em que houver redução do efetivo de militares da Unidade,

decorrente do licenciamento por término do ano de instrução, o ordenador de

despesas poderá conceder redução de até 30% (trinta por cento) no valor do

aluguel pago pelo cessionario , com intuito de viabilizar a execução financeira do

contrato e amenízar eventuais prejuízos à contratada ou mesmo a inadimplência

do aluguel devido, uma vez que a Cessão de Uso é uma atividade de apoio ao
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0l I-DEC, de 4 de outubro de 2005 (IR 50-13).

Além do pagamento do valor da indicada retribuição, Cessionário participará,
proporcionalmente, do rateio de despesas de água e energia elétrica, que será reajustado por meio
de apostilamento após o interregno mínimo de 12 (doze) meses.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

Em havendo atraso no pagamento, o valor devido será atualizado monetariamente até a data do
efetivo pagamento, calculado pro rata tempore, utilizando-se o IPCA-IBGE, acrescido de multa
contratual de ZYo e juros de mora de 0,5o/o ao mês.

O preço consignado no Termo de Cessão de Uso será corrigido anualmente, observado o interregno
mínimo de um ano contado apartir da data da sua assinatura, pela variação do IPCA/IBGE.

Nos termos do art. 1 I 7, § 1o, da Lei no 14.133, de 2021, a CEDENTE designará um representante (o fiscal
do contrato) para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços prestados pela CESSIONÁSA,
anotando em registro próprio todas as ocorrências e determinando o que for necessário à regúarização
das falhas ou defeitos observados.

Comete infração administrativa, sujeitando-se às sanções do subitem abaixo, a adjudicatária que se recuse
a assinar o termo de contrato, após devidamente notificada, sem motivo justificado, caracterizando o
descumprimento total da obrigação assumida, nos termos do § 5'do art. 90 da Lei n" 14.133, de Z0Zl.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

O descumprimento das obrigações assumidas em razão desta licitação e das obrigações
contratuais sujeitará a(s) licitante(s) adjudicatária(s), garantida a prévia defesa, às seguintes
sanções:

a) Advertência;

b) Pelo atraso injustificado na execução do serviço objeto da licitação, será aplicada multa de
0,33yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da
parcela inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de
rescisão contratual. Contar-se-á o pÍazo a partir do término da data fixada para a prestação
do serviço, ou após o prazo concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em
desacordo com as especificações requeridas;

c) Multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos
casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;

d) Suspensão temporária de participação em licitação'e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da lei.

As sanções de multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais, facultada a
defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da

notificação.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

As multas devidas e/ou os prejuízos causados à contratante, ou recolhidos em favor da União, ou

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e

cobrados judicialmente.

O contrato poderá ser rescindido quando:

a) ocorrer a sublocação;

b) o aluguel não for pago nos prilzos estipulados;

c) o imóvel for necessário ao Comando do Exército;

d) ocorrer o inadimplemento de cláusula contratual;

e) mediante solicitação da CESSIONÁRIA, devidamente justificada, e após anuência expressa da

CEDENTE; C

f) for constatado que os preços não tabelados estão acima do valor de mercado.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

Nos casos previstos nas letras "a" e "b", a rescisão dar-se-á de pleno direito, imitindo-se o

Comando do Exército, a União Federal, sumariamente na posse do imóvel ou benfeitoria locada.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

Na hipótese prevista na leha "?', à rescisão será precedida do devido processo administrativo,

garantindo à CESSIONÁnfa os direitos ao contraditório e à ampla defesa.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

Na hipótese da letra "c", a rescisão poderá ser feita em qualquer tempo, por ato administrativo da

União Federal, sem que o Comando do Exército fique por isso obrigado a pagar ao locatário

indenização de qualquer espécie, excetuada a que se refira a benfeitorias necessárias, que não

assegurarão ao locatario o direito a retenção do imóvel.

SUBCLÁUSULA QUARTA

A rescisão, no caso da subcláusula anterior, será feita por notificação, na qual constará o prazo

para a restituição do imóvel, que será de noventa dias quando situado em zona urbana, e de cento

e oitenta dias quando em zona rural.
Edital do Pregão Eletrônico xr,i./xxxx. da UASG 160175 - 718
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SUBCLÁUSULA QUINTA
Os prazos fixados na subcláusula precedente poderão ser proÍrogados, por igual período ou
inferior, se requerida a prorrogação em tempo hábil e devidamente justificada.

Incumbirá à CEDENTE providenciar a publicação deste Termo de Cessão de Uso, por extrato, no Diário
Oficial da União, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
20 (vinte) dias daquela data.

Não será exigida prestação de garantia das obrigações assumidas.

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Cessão de Uso será o da
Justiça Federal, Seção Judiciária da Paraíba em João pessoa - pB.

O valor do presente Termo de Cessão de Uso é de R$ XX.XXX,XX
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), equivalente a t}(doze) meses.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento em 3 vias de igual teor e forma, para um
só efeito

João Pessoa, PB, de de 2023

CEDENTE:

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel
Ordenador de Despesas

CESSIONÁRIO:

xxxxxxxxxxxxxxxx
IDT: XXXXXXXXX

TESTEMUNHAS

Edital do Pregão Eletrônico90003512024, da UASG 160175 - 8rB
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

1 6' REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO
(7' Regimento de Cavalaria Mecanizado)

REGIMENTO PIRAGIBE

Cumprindo o previsto na cláusula XX - VISTORIA, do Termo de Referência, Anexo I ao
Edital do Pregão ELETRÔNICO n'900035/2024, que tem como órgão gerenciador o 16o

Regimento de Cavalaria Mecanizado e, em observância às disposições da Lei no

XXXXXXXX, ATESTO que a Empresa ou Pessoa Física: (Razão Social ou nome
completo)

inscrita no CNPJ/MF, sob o no _._ I _-_t com sede/domicílio à
(endereço

completo, com CEP, telefone e e-mail de contato) em
(municípioÂJF), neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

portador(a) da
Carteira de Identidade no expedida pela (o) e CPF no

o qual declarou que exerce o cargo de
na empresa, para o correto dimensionamento e elaboração

de sua proposta, efetuou a vistoria e tomou coúecimento das condições locais para o
cumprimento do objeto da licitação.

Quartel em Bayeux-PB, _ de de2024

NOME COMPLETO - Posto
Função / OM
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASILEIRO

169 REGIMENTO DE CAVAIÁRIA MECANIZADO
(7' Regimento de Cavalaria Mecanizado)

REGIMENTO PIRAGIBE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão
de desempenho e atestado de execução, que a empresa FABIO FERREIRA DE CASTRO - ME
(BARBEARIA), inscrita no CNPJ sob o ns 3L.861.541,/OOOL-38, com sede na Avenida lVarechal
Rondon, S/N, Jardim Aeroporto, Bayeux - PB, prestou os serviços de corte de cabelo
masculino para Oficiais, Subtenentes, Sargentos, Alunos (NPOR), Cabos e Soldados, em
atendímento aos integrantes deste aquartelamento, conforme contrato nr 10/2018 ao L6e

Regimento de Cavalaria Mecanizado, CNPJ ns 09.576.223/OOOL-76.

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços acima citados foi
realizada conforme o previsto nas cláusulas contratuais, tendo a empresa cumprido fielmente
com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a

presente data.

Bayeux /P8,29 de janeiro de2024

dadp
AND LOS A R MACHADO - Ten Cel

Subcomandante do l6eRegimento de Cavalaria Mecanizado
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f Estado da ParaÍba
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nL\ 

t 
, OP O.a Forurn Desemb. Toledo do Conjur b Habitacional Emesto Geisel

- ()- J *' UNDALVAUII-{GoMES

**str*". ,il5i'i;gi' 
EscÍrvá do Pêsrsh \ civir

.."0:,* jf ip," ênnuDÃo DE CASAMENTO

' 
i -1$-;T*'- 

A escrivõ do te canório Distrint do Registo civil, da conarca de

loão Pessoa Capiul do Estado da Paraíba, emvirtudc da l*i etc.

CERTIFICA que à fl.Çt . 2.Qà hvro B ne. . . . . !".e de

registro de casSentos deste cartório, foi lavrado sob núrnero icj o casarpnto

dos contraentes,.:. rllro r*ü-i-rirr-1,;

: i':;.'.

rl

lf ' : t.';
Ulr -} r :iil. .Qq'?iii.q$ j,. .D.4 . Çi.I.li:jl$'r r

real izacio'ne ste cartd,:io exn: 06 c1e C-eze:-l-';-ic de l-
.1....t

99C"

que passa a adobr o nome de
',,' 

'' )(DÀ ;i.O'lii?ÍGI :-- n gá*ii itl&).

confiaído peranp testemunhas idôneas e celebrado pelo Ex6e Juiz Doutori{e.+fI .4'çl:F.:+4d9S. .qç. 9.a9.

.ys,i{i.o. .{*ai.qf;J.u+?. g.e. .f+1e.1!9... . . .

pelo regime. . .[4. Çpgq44F.o. .-, pr.c.+q]. êe. .]pns.o. . . . .

opontraente é . Ç?+.;.ri.{Ç, profissáo. . . .qt:f!;.ill.rr. .{qSpr. .h+fF'e'+{-CI

.qqÍ.i!.o.q .9. F.qçPp*t+. p. .o.iIgJ.QÇ:1.2.-.4?íi.).r . 9=.:. .;. gF.o. .r. çp.u.q+:iF.

domiciliado e residente.'.4qÇlr jtr. . +íp!.q+pp. .
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Ca,st::o "
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rDIÁRIO OFICIAL DA UI§IÁO.seção 3 tssN 1677-7069 Ns 28" quinta-feira, I de tevereiro de 2024

POLrcLíNICA MILITAR DE NITERÓI

Avtso DE ATTERAçÂo

PREGÃO NE 4/2023

Comunicãmos que o editãl da lícitaçâD supráritâdã, publi€adê no D.O.U dê
O7/O2/2O24 foi slterado. Obieto: pregão Eletrônico - Àquisiçãc de saterial de conrumo
médico hospitalãr. Total de ltens Licitôdss: 00412 Novo Editali 08/02/20?4 dàs 0EhO0 às
17h0O. Endereço: Praca Dos Eipedieíonârisi, 25 - Ceiltro Centro - NTTERÕI. RJ. EntÍega dê5
FÍopostàs; a partir dr ABl02l2A24 às 08h0O no site ww,compÍasnet.Ery.br. Àberrurâ das
Propostas: 221A2/2O2A, às 08h00 no 5ite ww.comprdsnet.gov.lrÍ.

ANDREIA MARTINELTI SOSREIRÁ
Ordenàdorâ de Despess

(5lDEC - O7l02/20?4) 160245-0O001-2024N8000@1

AVTSO DE UOTAçÃO
PREGÃO ETETRÔfi|cO ils íX033 - UAS6 16O2d5

Nc Proceso:6465?0ü3699201322. Objeto: Aquisição de màrerial de coosuüo
odontológicô.. Total de tteoc Licitados: 300. Editêti O8/0U2024 dês Ogho0 às 17hSO.
EndeíêçÕ: Práe Dos Expedicionarios, 25 - CentÍo, CentrD Niterói1*J Du
https://ww.gov-hr/comprãs/'êdital/1.60245-5-00002.?623. EntrÊgã dss propostas: à paítiÍ
de 08/O2/2O24 às 08h00 no sítê www.gov.br/comprâs. ÁbeÊurã das propostas: t1l12/2A?4
às 08hOO no site ww.gov.búompras. lnfomaçôes GEraís: Hâvendc dívergÊn€ia eo$e
descríção e Catmêt, prevalece o Termo de RefeÉnciã..

ANDREIA MARTINELI.I 5§TBEIfi A
Ordenàdôr de Dêspêsés

(5lA§Gnet - 07 /Azi2A241 r60245-00001-2024NE@0001

4À REGIÃO MILITAR

4E DEPÓ5|TO DE SUPRIMENTO

§(TRATO DÉ TERMO AIXTIVO Ne rr/2023. uÂ§6 160120

Número do Cont.âtÕ: 8l2OI9-
N§ Processo: 64451.0ú7303/2019"46.
Prêggô, N§ 4/2018. ConrrÉtántê; 4. DEPO9IT0 DE SUpflilVtEt{TO. Contrátâdô:
02.421.42U@01-11 - ÍlM S A. Obiêtó; S*rviço de têle{ôniâ Ínóvet, Vigênciá: ZAJúIZAB a
SA|D/1O24, vâlÕr Tôtál Àr(ilizado dó Contrátrô: ÂS 5.565,00. Dàtã de A5sidatuíâi
161Lu2013.

(CoMPRASNET 4.0 - 16/1il?023).

1.3 DIVEÃO DE EXÉRC|TO

44 BRIGAOA DE INFANTARIA LEVÊ - MONTANHA

EXTRATO DE CONTRÂrO Ás tl20* - UÀsG 1601t1

Ne Processoi B43OLAO4726{2A23-L2.
lnexigíbílídade Ns ?/1023. ContGtântê: COMANoo úA 4s BR|GADÀ DE tNfÂNTARtÁ LEVÊ
DE MONTANHÁ. Contratedo: 18.338.178,10001"02 ^ MUNtCtprO DE JU|Z DÉ FORÀ. Objetol
Contratàção do eruiçD de colera de rêsíduos sôlidos produzidos pelo Comando dà 4e
Erigsda de lnÍanlariã Leve dê Montanha p OíganizaÇôes Milit€re5 VinÉulôdas (los Bàt€lhãD
de lf,íantarla Leve de Montanha ê 4! Grupo de Ártllharia de CàtrpânhÀ Leve de
Mortanhâ), onde os residuo5 ulrrâpassfi 200 (durênto9) lt§os ou IOO {cêm} kg.
Fundâmento [egá| LEt 14.133/2021 - ArtiÉo: 74 - tilciso: l. Vig'§,ncis: 0U0I/2úf4 ;
INDETÉRMINÀDO. Vátor Tolal: RS 94.420,56. Datá de Assinárurâ; óilô1/20l4,

(CoMPRÀSNET 4.O - ülO2/2ú241.

5E GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

4E BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMSATE

Ávíso DÊ rJcrTAçÃ0
pREGÀO ttrTRÔNlcO N{ 2/202:t - UÀSG 160113

Ns Früc€sso: 64033009145202230_ Obiêto: Aquisiçêo de mãterlal d€
expediênte. Totai de ttens Licitàdos: 131. Êdital: 0g/02/20!4 das 08hOO ês 3lh30 ê dae
13h30_às 16h30, Enderêçor Fraca Duque de Càxiâs. S/n_ Bâirro Vaíginhâ, - ltâiubá/M6 o{
https://www.8ov.br/corxprâs/edítà|1160113-S-OooO2-2013. tntrega ãar Froposirs: a partir
de 081A212074 à§ 08h@ nô síre www.gov.brlcompras. Ábenura das prupodas: ZZíOZI1A2|
á9 08h00 no site www.gov.br/cÕmprás. tnfoÍmâçôês Gerôis: Àquísi$o de rnateriêl dÉ
expêdientê.

OTACILIO GIOVANI IAGRANHA §OMES
Ordenàdor de sespesas

(SlASGnet - 06/0!/]0241 160113-m001-2ü24N80000ú1

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

19 GRUPAMENTO DE ENGENHABIA

BASE ADM|N|STRAT|VA DA GUARNTÇÃo DE JOÃo PESSOA

EXTR ÍO DE CONTRÁTD t{2 821ã0â3. UA56 160175

Ne Proêsso: 64240021135202208.
Pregâo Ns 4/2013. Contratanter BA5É .AOM|NI$TRAT|VA DÀ GUÀRNiC.AO DE Jp.
contratado: 31_5:7.3t2l0001-0ô - @E5 DtsTRtEutDoRA coMERClo E SERV|CO§ LTDA.
ObJeto) Àqui5ição de gêneros alimpntíciDe, materiaie descãrtáveis dÊ c$Fa e corinha e
embalagens,
Fundâmento Legal: LEt 10.5?O / 2002 - ArtiBo: Í.. Vrgéncia: 0ryOS/2023 ê 0?OB/à0A4. Valor
Íotal: R§ 924,00. Datà de A§sinãturô: 07109/2023.

(coMPRÁsNEr 4.0 - úil0?/?024).

ÊXTRATO Í,8 CONTRATO flr 5812823 - UÀ§6 16017§

Ne Prôcessôr 64240ü13594280239t.
Pre8ão Ne 16/2022. CÕnrrâtànte, BASE AOM|N|STfi.ATIVA DA GUARN|CAO DE Jp.
contÊtada: 35.146.659/O001-t5 - pF coMERctÕ 0É AL|MENTOS LTDA. Ob.ietü:
Aquisição dÊ Cêneros alimentícios, moteriais descàrtávei5 de ccpa e roziohõ ê
êmbàlãgens,
Fundàmento Lêgalr LEI ,.0.520 / 2002 - Artigo; t. Vigência: M/A6/2A23 a t4l}6/2ü24.
Vâlor Totãl: R§ 4,:69,44. Oata de As§inaturã: f4,i06lt023.

(coMPRÀSNEr 4.A - 07lc.ztz}t4).

effRÀm DE COHTRÀTO ile 3/2024 - UÀSG 160115

Ns Proctrso: 642áÁ.00886412023-03.
Pregâo Ne 90035/3024. Conlrãtântei BASE ÀDMINISTÂATiVA nA GüÀRNICAO DE JP.
Cmtrôtado: 3X.861.541/00ü1-38 - FÀ8lO FERREIRÂ üE CASTAO. Objeto; Cess3o de uso
destinadê ao fuf,cisnêmerÉs de umõ bê.beôria no 169 í c mec,.
Fundamento Legàl: LEI 14-13r?021 ' Artlgo: 28 - ln.iso: I. Vigência: 06/02/2024 ã
06/9212025. VàJür Totài: BS 11.2S1"28- Dala de AssinsruÉ: O61OU?024.

(CoMPRÀSNET 4.0 . 07/02/20?4).

19 BATALHÃO DE E'§GENHARIA BE CONSTRUçÃO

ÀVISO OE REABENruRÀ Df PRÂ:ZO

PREGÃO HT 5J!O23

Cômunicâmoi a reôberturâ de prazo da licitiçâo iupÍeitada, pÍoÉsso Ns
6403Si]1224320!331. . publicada nô D.ô.U de 18y'1212ij23 . Obieto; Pre8ão Eletrôniso -
Cmtrataç§u dê seruiçs mntinuôdo5 de {ofiunirBçâs de dados{link de int€rf,et dêdiGdo},
pâra âtende. àc necessidâdêE da sde do 1s Sêtalhâo de Engenharia de Construçãc e
OFêràçôes da BR 226. Nôv6 Editãli á81A"12024 dãs 08h00 àí I?h00 ê de13h00 às L7h00.
EndÊre{o: flua Tonhêcâ üâ*tas, :163 - Penedo Penedô - [ÂlCO - RilÊfitrega das Proposta§:
ã partir de 08/Üt,/t024 à& úghüo no si!ê ffi.cslnprô5net.gsv.br. AbÊrt(rô dàs PÍopüstãs:
271O2/2úP.4, à5 09h3ú fta site www.6mpÍâsnet.gov.br.

MÂURI sÀVtO ÀRAUJügVASC0Í{CELOS

{srDÉc - 0?02r'2ú}4) 16O339-rc0O1-20 J4ÍüEoffi 0O I
4S BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃÕ

ofiRAÍO DE CO|{IRÀTO f{3 1.t5/t023 - UASG r&0@'

Ns ProcEssúi 6404:.mrl246/4023-41.
Bi§Fen5À N§ 16/2023. Corrrârentei 4§ BATALHAO DE ENSENHARTA DE CONSTBUTAO.
Cstmtêdo: 10.S99.014/@0:1.14 - f,ÂVMAN " COMER(Iü É MANUÍENCÁO E {ALIBRÂCA0
LTDA. ObJêto: Contratãçãô de seruiços comuns de calibraçâo ê menutençãê de
equipâfteôtos Íle laboràtôÍiü.
Fuódnmentô LesÂl: LEI 14,13ü/à021 - Ànigo; 75 - lnci$o: tl. \.igénciàr 0UO2l20:4 a
OUOX/2025. Valôr Tôtal; Â$ 14.f60.@. Dôtã de Alsinaturô: 0UO2/2024.

(C0MPFÁSNÊT 4.0 .. A6/A2120241.

cxtfiÀTo DE cohrÍRATo t{l 15rl20t3 - uÂ5G 1600,:17

N§ Prôceso: 64042.0§?37/3023"65.
Prcg§o Ne 421203]. CoÍltratanter 4e BÀTAIHÀO DE E}IGENHAR|A DE CONSTRUCAO.
Cffitràtado: 09.5«.8§5/ü001-93' UNIAO pÊCÁs E SERVICeS L)üÁ. Objero: Aquisiçào de
peçás dr viát{Íás e êquipâtrentôs.
FuúdÂmênto LêÊãli [E! 1S.520 / ?@? - Àíri€o: 1. ViEênriá: */Aü202e.á !A/0112025. VatoÍ
Iotâl: &§ 1.40.590,10. $ãts de ÁlsinatuÍã: 23101/?02{.

íC0MPRÂSNET 4.0 - {Pi1úU30?4).

[XÍfiÂto DE IIRMO ÁôtÍI trt§ tl20t3 - UÂS6 t5o0:l?

Número do Côntrôto: 145/?023.
Ns Frscesso: 640{2,0ô423411023-30.
PíEgào. Np 10/20f3. Contetantet 4e BÁTALHÀ0 DÊ ENGENHARTA DE CON§ItUCÀ0_
Cütratado: 4§.878.711,/0001.-64 - USINE COMERCto I SERV|COS LTDA. ObiÊto: AcÍes(êntãÍ

Cláu§(la PrimÊir§ - Qlrrst* ê ê Cláueulâ Tercelrâ - Preçô, em razão d$ âeréscimo, Vigpneiã:
19/72t1O23 a 14,/1r/2ü:d. Vâtor Totê, ÁruêtiÍâdo do conrGro: Rg ?o7.900,0o. D;tà de
As§inetuíai 19/1u20!3.

(c0MPfiA§NÊT 4.0 " 1§,/121?ü23).

ÉxÍfiÀIÕ DÉ TERMO AôfflVO t{ç 112014 - UÀSG 1500!?

Nümeí0 do CôôtÍàxo; 1{0/2023.
Nã PíoEe§sú: 6404t.00?697/2022-63.
Íônêda dê Preçoe. NÊ u2023. ContrâÍan{e: 4? BÂTÀL}lÀo DE ENGENHÂR|Â âã
coN§Íflucao. cànrr§ràdü: 25.317.069,/0@1.74 - R|BEiRO CONSTRUTORÀ LTOA. ObJero:
§úprimjr 15,?9% do vãlôr íniúial do mútrôtô, â pârur da dêta dê assínãtum destê
instÍuBênts, equivalefltê â RS 42.472,24 (guãíenra e dois mil quãtíodêfitüs e setêntã ê
dôis Éãis e vinte e quatfô centãvos) e trresceotar lSrB% do vàlor inícial dú úmtBtÕ, á
paftir dá Ílôtê de §§sinâtuíá de§t€ irl§trumentü, êguivaleflte a Rs 42.i1s1,31 (quarentá ê
dois mil qustrscentÕs e cinquentâ É um rêai$ € ldntâ e $m cêntávos).. Vigêncíâi
O7/OU2ü24 õ 15/06/?024. Vàior Toral Átualizado dô Csntrãto) *S 369.041,74_ D;ra de
Àssifl àtúrõ: A7 lü\J20J.4.

{roMPRÀ5NÊT 4.0 " 07/ü?/10}4).

7ê REGIÀO MILITÂR

ÊscRlTóRt0 REGTONAL DA OPERAÇÃO CARRO-plpA DA 7s RE6ÉO
MILITAR

sx?ÊÀTo DE cot{TfiÀro N0 úIe/mt4 _ uÂsc 16055r

l{s Pro{esgo: 64318.046380/!023-32.
lnexigibilidade Ne 90005/20;3. ConrEtõnte: E5Câ|TORIO RÊGISNAL Op C plpAfis RM.
Ctrtrâtádor L2O.:3§.{24-a5 - JO§E RENÁR|O DA COSTA DOS SÀNTO§. Obiero: O êbjstú
deste úófltraÍo de sÍêdÊnciãmenÍo é ô pÍessaçãD dé seruiçús dé cíletã. trãn&pÕíte e
distribulção de égua pfiéveÍ.
Ê!ád*mêÍto legal; Itl t]1.I33y'?0?1 - Árti§ot 74 - lnciso: l, Vi&€nciai úUü1,/?024 a
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMTN|STRATTVA DA GUARNTÇÃO DE JOÃO PESSOA

(J RSda Paraíba/1908)

CONTRATO ADTM I N ISTRATIVO N9 O3/2O24,

PREGÃO ELETRÔNrCO N" 900035/2024

N U P 64240 .008864 / 2023-03

A União, por intermedio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE JOÃO

PESSOA (UASG L60175), com sede na Praça Olavo Bilac S/N - Varadouro - João Pessoa/ PB CEP:

58010-610, inscrita no CNPJ sob o ns 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo

Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, portador da cédula de identidade

funcional ns 020474494-0, nomeado pela Portaria ne485 - C Ex, de 12 de maio de 2022,

publicada no D.O.U.91 de 16 de maio de 2022, doravante denominada CEDENTE, e a empresa

FABIO FERREIRA DE CASTRO, CNPJ ne 31.861.541/0001-38 - MEl, com endereço situado Avenida

Marechal Rondon, S/N, Jardim Aeroporto, Bayeux-PB, CEP 58.113-370, doravante designada

CESSIONÁRIO, neste ato representada pelo Senhor FABIO FERREIRA DE CASTRO, portador da

Cédula de ldentidade ne 1.296.277, expedida pela SSP/PB e CPF ns 675.109.574-00, tendo em

vista o que consta no Processo ns 64685 .00886412023-03, e em observância às disposições da

Lei ne L4.133, de Ls de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ns 90035/2024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1.1 Este Termo de Cessão de Uso tem como objeto a cessão de uso de uma instalação no

interior do 16s RC Mec para a prestação do serviço de corte de cabelo, sendo vedada qualquer

outra destinação, perfazendo uma área total de 1,5,40 m2 (quinze metros e quarenta

centímetros), destinada ao funcionamento de uma barbearia, de acordo com as especificações

constantes no Laudo de Avaliação de lmóvel Urbano ne L7/2023 - SPIMA 6.

SUBCúUSUIÁ PRIMEIRA

Termo de Contrato ao Pregão Eletrônico 9003512024, da UASG 160175 1t10
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edital do Pregão Eletrônico ns 900035 /2024, com seus anexos e a proposta da

CONTRATADA.

2.L A área cedida, situada no 16e Regimento de Cavalaria Mecanizado, apresenta as dimensões,
características e benfeitorias descritas no Laudo de Avaliação de lmóvel Urbano ns L7/2023 -
SPIMA 6, Pregão Eletrônico ns 900035/2024.

3.1São obrigações da CEDENTE:

a) exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CESSIONÁRIA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) notificar a cESSloNÁRlA, por escrito, sobre omissões, falhas ou irregularidades
constatadas, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

c) permitir o livre acesso dos empregados da CESSIONÁRlA, devidamente identificados, para
execução dos serviços;

d) promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CESSIONÁR|A as
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

e) Não comprometer pessoal próprio em proveito dos serviços explorados pelo cessionário;

f) Não custear despesas de energia elétrica, água, esgoto, telefone, lixo ou limpeza pública e
quaisquer outras de interesse do cessionário; e

g) Não dificultar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que
fiscalizam o cumprimento das obrigações regais do cessionário.

4.1 São obrigações da CESSTONÁRtA:

a) arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e pessoais causados na
execução dos serviços;

b) utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, bem como, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos
necessários ao desempenho eficiente dos serviços, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

c) apresentar ao fiscal da CEDENTE, quando do início das atividades, os empregados
devidamente identificados, ao qual será entregue a relação nominal constando nome,
endereço residencial, telefone, observando a não utilização de mão de obra de menor;

Termo de Contrato ao Pregão Eletrônico 90O3S12OZ4, da UASG 160175 ?/10
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rd) responsabilizar-se pelo transporte ou custo de transporte de seus empregados, bem

como pela alimentação e outros benefícios previstos na legislação trabalhista;

e) substituir, imediatamente, o empregado em caso de faltas, ferias ou a pedido da

Administração, respondendo por quaisquer ocorrências no decorrer do período em que for

constatada a sua ausência, reservando-se à CEDENTE o direito de autorizar ou não as

eventuais substituições, mediante prévia comunicação à CESSIONÁRIA, no interesse do

serviço;

f) prever toda a mão de obra necessária para garantir a prestação dos serviços,

responsabilizando-se por todas as obrigações trabalhistas vigentes, fiscal e comercial,

sociais, previdenciárias, tributáveis e as demais previstas na legislação específica;

g) relatar à CEDENTE toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde houver

prestação dos serviços;

h) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Cessão de

Uso;

i) executar os serviços descritos no objeto e Anexo deste instrumento, em estrita

observância às normas técnicas existentes;

j) comprovar, sempre que solicitado pela CEDENTE, a quitação das obrigações trabalhistas e

tributárias de seus empregados;

k) manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas após a notificação, qualquer empregado considerado com conduta

inconveniente;

l) manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante o uso de crachás, com

fotografia recente;

m) indicar à CEDENTE o nome de seu preposto ou empregado para manter entendimento e

receber comunicações;

n) instruir a mão de obra quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança e tVledicina do

Trabalho e responsabilizar-se pelo cumprimento;

o) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da CEDENTE;

p) exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, substituindo

qualquer um deles, no caso de falta, ausência legal ou férias, de maneira que não prejudique

o andamento e a boa execução dos serviços;

q) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

resultantes da execução do Contrato;

r) manter, durante a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

Termo de Corrtrato ao Pregão Eletrônico 9003 512024, da UASG 160175 3t10
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rs) obriga-se a CESSIONÁR|A a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato

impeditivo da habilitação;

t) obriga-se a CESSIONÁRlA a iniciar suas atividades em ate 10 dias após assinatura deste
termo.

u) Cobrar débitos oriundos de compras efetuadas por militares do 16s RC ÍVlec, eximindo de
qualquer ônus de cobrança o CEDENTE, não tendo o 16e RC Vlec qualquer responsabilidade
sobre a inadimplência de militares relativos a débitos particulares.

v) manter as instalações em perfeito estado de conservação;

w) arcar com o pagamento de taxas e ônus fiscais eventualmente aplicáveis ao imóvel
cedido;

x) cumprir com as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais,
previdenciários, civis e comerciais que onerem a atividade a que se propõe, eximindo o
comando do Exército de quaisquer dessas responsabilidades;

y) apresentar registro de todos os órgãos a que estiver obrigado por força de sua atividade;

z) submeter-se a fiscalização do CEDENTE, das autoridades fiscais, sanitárias, tributárias e
previdenciá rias;

aa) não usar o nome do Comando do Exercito para aquisição de mercadorias ou bens, assim
como para contratar serviços; e

ab) cumprir as disposições dos regulamentos militares em área sob administração da Olr/
CEDENTE.

5.L A presente cessão de uso observará as seguintes condições:

a) obediência às normas relacionadas com o funcionamento da atividade e às normas de
utilização do imóvel;

b) a atividade da CESSIONÁR|A terá seu funcionamento compatível com o horário de
funcionamento da CEDENTE;

c) a atividade exercida pela CESSIONÁRlA não poderá prejudicar a atividade-fim ou
funcionamento da CEDENTE;

d) aprovação previa da CEDENTE para rea[zação de qualquer obra de adequação ao espaço
físico a ser utilizado pela CESSIONÁR|A;

e) precariedade da cessão de uso, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo
interesse do serviço público, independente de indenização;

g)fiscalização periódica por parte da CEDENTE;

h) não será permitida a cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do previsto
neste Termo de Cessão de Uso;

Termo de Contrato ao Pregão Elerrônico 9OO3S12OZ4, da UASG 160175 4/10
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ri) cessado o prazo de vigência do Termo de Cessão de Uso, reverterá o imóvel à

administração da CEDENTE, independentemente de ato especial; restituindo-se o imóvel no

estado em que foi entregue à CESSIONÁRIA, em perfeito estado de conservação, pintado,

com todas as instalações elétricas e hidráulicas em condições de uso;

j) obriga-se a CESSIONÁR|A a fazer, por sua própria conta, as reparações dos estragos a que

der causa, consertos ou substituições;

l) fica a CESSIONÁR|A ciente de que não poderá fazer modificações ou transformações no

imóvel sem autorização escrita da CEDENTE;

m) as benfeitorias realizadas pela CESSIONÁR|Aserão incorporadas ao patrimônio da União,

não cabendo nenhuma espécie de indenização, excetuando a que se refira a benfeitorias

necessárias, conquanto não deem ao cessionário direito de retenção, serão sim indenizadas.

(Art. 25, V, das lR 50-13);

n) quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e suas instalações, bem como as despesas a

que a CEDENTE for obrigada, por eventuais modificações feitas no imóvel pela CESSIONÁR|A

serão cobradas administrativamente, observado o devido processo legal, ou judicialmente;

o) obriga-se a CESSIONÁR|A a satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der

causa;

p) todas as despesas normais de utilização, tais como telefone fixo, energia elétrica, água e

esgoto ficam a cargo da CESSIONÁRIA, obrigando-se o mesmo a efetuar os respectivos

pagamentos nas devidas épocas; sendo que a instalação de ramal telefônico fica

condicionado a disponibilidade da central telefônica do Regimento, bem como ao

cessionário acarretará quaisquer custos de aparelhagem.

q) os empregados da CESSIONÁRlA não terão nenhum vínculo empregatício com a

CEDENTE;

r) esta cessão de uso tem caráter precário e poderá ser rescindida a qualquer tempo,

mediante notificação, havendo interesse do serviço público independente de indenização;

s) a CESSIONÁR|A não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, a presente cessão.

G.1 O presente Termo de Cessão de Uso terá vigência de 12 (doze) meses, poderão ser

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em

edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção

contratual sem ônus para qualquer das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme

art. 106 e107, da Lei ne 14.133, de 2021..

Termo de contrato ao Pregão Eletrônico 90035/2024, da UASG 1601 75 5t10
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r7.1o valor mensal da cessão de uso será de RS 940,94 (novecentos e quarenta reais e noventa e

quatro centavos), no período que envolve os 12 (doze) meses subsequentes a assinatura do
contrato, totalizando o valor de RS t!.29L,28 (onze mil duzentos e noventa e um reais e vinte e
oito centavos).

SUBCúUSUIá PRIMEIRA

7.1.1' O valor referente aos cessionários de serviços públicos (água e energia elétrica) já
está incluso no valor mensal da contrapartida que a cESSloNÁR|A arcará.

SUBCúUSUIÁ SEGUNDA

7.7.2 

^ 
Cessionária, deverá recolher o referido valor à Seção de Finanças da Cedente, até

o quinto dia útil do mês subsequente à utilização do espaço.

8.1O valor mensal da retribuição pelo uso da área objeto da Cessão de Uso ora formalizada será
reajustado após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, portanto, enquanto não atingir o in-
terregno mínimo a mensalidade permanecerá a mesma, sendo reajustada em tempo oportuno
através do termo de apostilamento.

8.1.1 Nos períodos em que houver redução do efetivo de militares da Unidade,
decorrente do licenciamento por término do ano de instrução, o ordenador de
despesas poderá conceder redução de até 30% (trinta por cento) no valor do alu-
guel pago pelo cessionário, com intuito de viabilizar a execução financeira do con-
trato e amenizar eventuais prejuízos à contratada ou mesmo a inadimplência do
aluguel devido, uma vez que a Cessão de Uso é uma atividade de apoio ao público
interno da Unidade Cedente, conforme o artigo 25, inciso l, da portaria 011-DEC,
de 4 de outubro de 2005 (tR 50-13).

8.1.2 Além do pagamento do valor da indicada retribuição, o Cessionário participará, proporcio-
nalmente, do rateio de despesas de água e energia elétrlca, que será reajustado por meio de
apostilamento após o interregno mínimo de 1.2 (doze) meses.

SUBCúUSULA PRIMEIRA

8.1'.2.1' Em havendo atraso no pagamento, o valor devido será atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento, calculado pro roto tempore,
utilizando-se o IPCA-IBGE, acrescido de multa contratual de 2% e juros de mora de O,5%o

ao mês.

Termo de Contrato ao Pregão Eletrônico 90035/2024, da UASG 160175 6/1 0
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r9.1 O preço consignado no Termo de Cessão de Uso será corrigido anualmente, observado o

interregno mínimo de um ano contado a partir da data da sua assinatura, pela variação do

IPCA/IBGE.

10.L Nos termos do art. L17, § 1", da Lei ne 1.4.1-33, de 2021,, a CEDENTE designará um

representante (o fiscal do contrato) para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços

prestados pela CESSIONÁRlA, anotando em registro próprio todas as ocorrências e

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

11.1 Comete infração administrativa, sujeitando-se às sanções do subitem abaixo, a

adjudicatária que se recuse a assinar o termo de contrato, após devidamente notificada, sem

motivo justificado, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, nos termos

do § 5e do art. 90 da Lei ne 1,4.133, de 2021.

SUBCúUSUIÁ PRIMEIRA

11.1.1 O descumprimento das obrigações assumidas em razão desta licitação e das

obrigações contratuais sujeitará a(s) licitante(s) adjudicatária(s), garantida a previa

defesa, às seguintes sanções:

a)Advertência;

b) Pelo atraso injustificado na execução do serviço objeto da licitação, será aplicada

multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente

sobre o valor da parcela inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir

dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-se-á o prazo a partir do término

da data fixada para a prestação do serviço, ou após o prazo concedido às correções,

quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações requeridas;

c) tVlulta de lOo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida,

nos casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações

assumidas;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por ptazo não superior a 2 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação, na forma da lei.

!1,.1.2 As sanções de multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais,

facultada a defesa previa do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data da notificação.

Termo de Contrato ao Pregão Eletrônico 90035/2024, da UASG 160175 7l1O
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SUBCúUSULA SEGUNDA

11.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sICAF

SUBCúUSULA TERCEIRA

11.3 As multas devidas e/ou os prejuízos causados à contratante, ou recolhidos em favor
da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.

1,2.1O contrato poderá ser rescindido quando:

a) ocorrer a sublocação;

b) o aluguel não for pago nos prazos estipulados;

c) o imóvel for necessário ao Comando do Exército;

d) ocorrer o inadimplemento de cláusula contratual;

e) mediante solicitação da CESSIONÁRIA, devidamente justificada, e após anuência expressa
da CEDENTE; e

f) for constatado que os preços não tabelados estão acima do valor de mercado.

SUBCúUSUIÁ PRIMEIRA

12.1,.t Nos casos previstos nas letras "a" e "b',, a rescisão dar-se_á de pleno direito,
imitindo-se o Comando do Exército, a União Federal, sumariamente na posse do imóvel
ou benfeitoria locada.

SUBCúUSULA SEGUNDA

L2.7.2 Na hipótese prevista na letra "f", a rescisão será precedida do devido processo
administrativo, garantindo à CESSIONÁRlA os direitos ao contraditório e à ampla defesa.

SUBCúUSUIÁ TERCEIRA

72.1.3 Na hipótese da letra "c", a rescisão poderá ser feita em qualquer tempo, por ato
administrativo da União Federal, sem que o Comando do Exército fique por isso obrigado
a pagar ao locatário indenização de qualquer espécie, excetuada a que se refira a

benfeitorias necessárias, que não assegurarão ao locatário o direito a retenção do
imóvel.

SUBCúUSULA QUARTA

Termo de Contrato ao Pregão EletÍônico 9003512024, da UASG 1ó0175 8/1 0



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r12.1,.4 A rescisão, no caso da subcláusula anterior, será feita por notificação, na qual

constará o prazo para a restituição do imóvel, que será de noventa dias quando situado

em zona urbana, e de cento e oitenta dias quando em zona rural.

SUBCúUSULA QUINTA

12.1.5 Os prazos fixados na subcláusula precedente poderão ser prorrogados, por igual

período ou inferior, se requerida a prorrogação em tempo hábil e devidamente

justificada.

13.i. lncumbirá à CEDENTE providenciar a publicação deste Termo de Cessão de Uso, por

extrato, no Diário Oficial da União, até o 5e (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

14.1 Não será exigida prestação de garantia das obrigações assumidas.

15.1O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Cessão de

Uso será o da Justiça Federal, Seção Judiciária da Paraíba em João Pessoa - PB.

16.1 O valor do presente Termo de Cessão de Uso é de RS RS 11.291,28 (onze mil duzentos e

noventa e um reais e vinte e oito centavos), equivalente a 12 (doze) meses.

Termo de ContÍato ao Pregão Eletrônico 90035 /2024, daUASG 160175 9/1 0
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rE por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento em 3 vias de igual teor e forma,

para um só efeito.

João Pessoa, PB, 06 de fevereiro de 2024.

CEDENTE:

CESSIONÁRIO

TESTEÍVIUNHAS

wtk

gffi#k

gmík

wÊk

Documento assinado dighalmente

FEI-PE MEhO DASILVA
Data: 06/0212024 t5:29:10{3OO

Documento asinado digitalmente

FAB()FERRMADf CASTtr,
Datê: 05/02/2024 t6:o3:39-o3oo
Verifique em hftps://wlidaÍ.iti.goubr

Documento âssinado digitalrente

ofirÍx) F LCOTE OÊ Otn/EnA r€Ío
DEta: os/02/2024 ls:s9:/r9o3oo
VeriÍique em https://yalidar.iti.gov.br

Documento assinêdo digitalmente

AI'lTl()l0r M nCOS1,|CÍOR DASI_VA
D atat 05 I 02 I 2oz4 tsi53:3a-03oo
VeriÍique €m htFs:1/validar.iti-gov.bÍ

VeriÍique em https://vatidâr.iti.gov.bÍ

FELIPE RIBEIRO DA SILVA _ Coronel
Ordenador de Despesas

FÁBIo FERREIRA DE cASTRo
IDT: 1.296.217ISSP-PB

ORLANDO FALCONE DE OLIVEIRA NETO

IDT: 070086977-9 MIN DEF

ANTHONY MARCOS VICTOR DA SILVA

IDT: 4809535-SSP/PB
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMTNTSTRATTVA DA GUARNTÇÃO DE JOÃO PESSOA

(JRSdaParaíba/1908)

CONTRATO ADMI NISTRATIVO N9 03/2024,

PREGÃO ELETRÔNtCO N" 9OOO35/2024

N U P 64240.008864/2023-03

A União, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO

PESSOA (UASG 160175), com sede na Praça Olavo Bilac S/N - Varadouro - João Pessoa/ PB CEP:

58010-610, inscrita no CNPJ sob o ns 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo

Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, portador da cédula de identidade

funcional ns 020474494-0, nomeado pela Portaria ns485 - C Ex, de 12 de maio de 2022,

publicada no D.O.U. 91 de 16 de maio de 2022, doravante denominada CEDENTE, e a empresa

FABTO FERREIRA DE CASTRO, CNPJ ns 31.861.541/0001-38 - MEl, com endereço situado Avenida

Marechal Rondon, S/N, Jardim Aeroporto, Bayeux-PB, CEP 58.113-370, doravante designada

CESSTONÁRIO, neste ato representada pelo Senhor FABIO FERREIRA DE CASTRO, portador da

Cedula de tdentidade ns 1.296.217, expedida pela SSP/PB e CPF ns 675.109.574-00, tendo em

vista o que consta no Processo ns 64685.008864/2023-03, e em observância às disposiçôes da

Lei ns 14.133, de 1e de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ns 90035/2024, mediante as cláusulas e

condiçôes a seguir enunciadas.

1.1 Este Termo de Cessão de Uso tem como objeto a cessão de uso de uma instalação no

interior do 16s RC Mec para a prestação do serviço de corte de cabelo, sendo vedada qualquer

outra destinação, perfazendo uma área total de 15,40 m2 (quinze metros e quarenta

centímetros), destinada ao funcionamento de uma barbearia, de acordo com as especificações

constantes no Laudo de Avaliação de lmóvel Urbano ne 1712023 - SPIMA 6.

SUBCúUSULA PRIMEIRA

,

Termo de Contrato ao Pregão Eletrônico 90035/2024, da UASG 160175 1t10
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1.1.1 lntegram o presente contrato administrativo, independenteme

edital do Pregão Eletrônico ns 90003512024, com seus anexos

CONTRATADA.

2.1 A área cedida, situada no 16s Regimento de Cavalaria Mecanizado, apresenta as dimensões,
características e benfeitorias descritas no Laudo de Avaliação de lmóvel Urbano ne fi12O23 -
SPIMA 6, Pregão Eletrônico ns 900035/2024.

3.1São obrigações da CEDENTE:

a) exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CESSIONÁRIA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) notificar a CESSIONÁRlA, por escrito, sobre omissões, falhas ou irregularidades

constatadas, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

c) permitir o livre acesso dos empregados da CESSIONÁRlAu devidamente identificados, para

execução dos serviços;

d) promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CESSIONÁR|A as

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

e) Não comprometer pessoal próprio em proveito dos serviços explorados pelo cessionário;

f) Não custear despesas de energia elétrica, água, esgoto, telefone, lixo ou limpeza pública e

quaisquer outras de interesse do cessionário; e

g) Não dificultar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que

fiscalizam o cumprimento das obrigações legais do cessionário.

4.1São obrigações da CESSIONÁRlA:

a) arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e pessoais causados na

execução dos serviços;

b) utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, bem como, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos

necessários ao desempenho eficiente dos serviços, em conformidade com as normas e

determinações em vigor;

c) apresentar ao fiscal da CEDENTE, quando do início das atividades, os empregados

devidamente identificados, ao qual será entregue a relação nominal constando nome,

endereço residencial, telefone, observando a não utilização de mão de obra de menor;

5Álrak*içro;"--
a proposta da

A

F C,v
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como pela alimentação e outros benefícios previstos na legislação trabalh

e) substituir, imediatamente, o empregado em caso de faltas, férias ou

Administração, respondendo por quaisquer ocorrências no decorrer do período em que for

constatada a sua ausência, reservando-se à CEDENTE o direito de autorizar ou não as

eventuais substituiçôes, mediante prévia comunicação à CESSIONÁRlA, no interesse do

serviço;

0 prever toda a mão de obra necessária para garantir a prestação dos serviços,

responsabilizando-se por todas as obrigações trabalhistas vigentes, fiscal e comercial,

sociais, previdenciárias, tributáveis e as demais previstas na legislação específica;

g) relatar à CEDENTE toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde houver

prestação dos serviços;

h) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Cessão de

Uso;

i) executar os serviços descritos no objeto e Anexo deste instrumento, em estrita

observância às normas técnicas existentes;

j) comprovar, sempre que solicitado pela CEDENTE, a quitação das obrigações trabalhistas e

tributárias de seus empregados;

k) manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas após a notificação, qualquer empregado considerado com conduta

inconveniente;

l) manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante o uso de crachás, com

fotografia recente;

m) indicar à CEDENTE o nome de seu preposto ou empregado para manter entendimento e

receber comunicações;

n) instruir a mão de obra quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança e Medicina do

Trabalho e responsabil izar-se pelo cu mprimento;

o) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da CEDENTE;

p) exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, substituindo

qualquer um deles, no caso de falta, ausência legal ou fériag de maneira que não prejudique

o andamento e a boa execução dos serviços;

q) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

resultantes da execução do Contrato;

r) manter, durante a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

pregados, bem
Fls. no

ieF-
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niência de fatos) obriga-se a CESSIONÁR|A a declarar, sob as penalidades legais, a su

impeditivo da habilitação;

t) obriga-se a CESSIONÁRlA a iniciar suas atividades em até 10 dias após d

termo.

u) Cobrar débitos oriundos de compras efetuadas por militares do 16e RC Mec, eximindo de

qualquer ônus de cobrança o CEDENTE, não tendo o 16s RC Mec qualquer responsabilidade

sobre a inadimplência de militares relativos a débitos particulares.

v) manter as instalações em perfeito estado de conservaçâo;

w) arcar com o pagamento de taxas e ônus fiscais eventualmente aplicáveis ao imóvel

cedido;

x) cumprir com as obrigaçôes legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais,

previdenciários, civis e comerciais que onerem a atividade a que se propõe, eximindo o

Comando do Exército de quaisquer dessas responsabilidades;

y) apresentar registro de todos os órgãos a que estiver obrigado por força de sua atividade;

z) submeter-se a fiscalização do CEDENTE, das autoridades fiscais, sanitárias, tributárias e

previdenciárias;

aa) não usar o nome do Comando do Exército para aquisição de mercadorias ou bens, assim

como para contratar serviços; e

ab) cumprir as disposições dos regulamentos militares em área sob administração da OM

CEDENTE.

5.1 A presente Cessão de Uso observará as seguintes condições:

a) obediência às normas relacionadas com o funcionamento da atividade e às normas de

utilização do imóvel;

b) a atividade da CESSIONÁR|A terá seu funcionamento compatível com o horário de

funcionamento da CEDENTE;

c) a atividade exercida pela CES$ONÁRIA não poderá prejudicar a atividade-fim ou

funcionamento da CEDENTE;

d) aprovação prévia da CEDENTE para realização de qualquer obra de adequação ao espaço

físico a ser utilizado pela CESSIOUÁn|A;

e) precariedade da cessão de uso, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo

interesse do serviço público, independente de indenização;

g)fiscalização periódica por parte da CEDENTE;

h) não será permitida a cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do previsto

neste Termo de Cessão de Uso;

Termo de Contrato ao Pregão Eletrônicn 9OO3512O2{ da UASG 1601 75 4t'10
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i) cessado o prazo de vigência do Termo de Cessão de Uso, rever

administração da CEDENTE, independentemente de ato especial; restituin

estado em que foi entregue à CESSIONÁRIA, em perfeito estado de co

com todas as instalações elétricas e hidráulicas em condições de uso;

j) obriga-se a CESSIONÁR|A a fazer, por sua própria conta, as reparações dos estragos a que

der causa, consertos ou substituições;

l) fica a CESSIONÁR|A ciente de que não poderá fazer modificações ou transformações no

imóvel sem autorização escrita da CEDENTE;

m) as benfeitorias realizadas pela CESSIONÁR|A serão incorporadas ao patrimônio da União,

não cabendo nenhuma espécie de indenização, excetuando a que se refira a benfeitorias

necessárias, conquanto não deem ao cessionário direito de retenção, serão sim indenizadas.

(Art. 25, V, das lR 50-13);

n) quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e suas instalações, bem como as despesas a

que a CEDENTE for obrigada, por eventuais modificações feitas no imóvel pela CESSIONÁR|A

serão cobradas administrativamente, observado o devido processo legal, ou judicialmente;

o) obriga-se a CESSIONÁR|A a satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der

causa;

p) todas as despesas normais de utilização, tais como telefone fixo, energia elétrica, água e

esgoto ficam a cargo da CESSIONÁRIA, obrigando-se o mesmo a efetuar os respectivos

pagamentos nas devidas épocas; sendo que a instalação de ramal telefônico fica

condicionado a disponibilidade da central telefônica do Regimento, bem como ao

cessionário acarretará quaisquer custos de aparelhagem.

q) os empregados da CESSIONÁRIA não terão nenhum vÍnculo empregatício com a

CEDENTE;

r) esta cessão de uso tem caráter precário e poderá ser rescindida a qualquer tempo,

mediante notificação, havendo interesse do serviço público independente de indenização;

s) a CESSIONÁnte não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, a presente cessão.

6.1 O presente Termo de Cessão de Uso terá vigência de 12 (doze) meses, poderão ser

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em

edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção

contratual sem ônus para qualquer das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme

art. 106 e 107, da Lei ne 14.133, de 2021.

rá o imóvel à

Termo de Contrato ao Pregão Eletrônico 90035/2024, da UASG 160175 5t10
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7.1 O valor mensal da cessão de uso será de RS 940,94 (novecentos e quarenta e noventa e

quatro centavos), no período que envolve os 12 (doze) meses subsequentes a

contrato, totalizando o valor de RS 11.291,28 (onze mil duzentos e noventa e um e vinte

oito centavos).

SUBCúUSUIA PRIMEIRA

7.1.1 O valor referente aos cessionários de serviços públicos (água e energia elétrica) já

está incluso no valor mensal da contrapartida que a CESSIONÁRIA arcará.

SUBCúUSUI.A SEGUNDA

7.1.2 A Cessionária, deverá recolher o referido valor à Seção de Finanças da Cedente, até

o quinto dia útil do mês subsequente à utilização do espaço.

8.1 O valor mensal da retribuição pelo uso da área objeto da Cessão de Uso ora formalizada será

reajustado após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, portanto, enquanto não atingir o in-

terregno mínimo a mensalidade permanecerá a mesma, sendo reajustada em tempo oportuno

através do termo de apostilamento.

8.1.1 Nos períodos em que houver redução do efetivo de militares da Unidade,

decorrente do licenciamento por término do ano de instrução, o ordenador de

despesas poderá conceder redução de até 30% (trinta por cento) no valor do alu-

guel pago pelo cessionário, com intuito de viabilizar a execução financeira do con-

trato e amenizar eventuais prejuízos à contratada ou mesmo a inadimplência do

aluguel devido, uma vez que a Cessão de Uso é uma atividade de apoio ao público

interno da Unidade Cedente, conforme o artigo 25, inciso l, da portaria 011-DEC,

de 4 de outubro de 2005 (lR 50-13).

8.1.2 Além do pagamento do valor da indicada retribuição, o Cessionário participará, proporcio-

nalmente, do rateio de despesas de água e energia elétrica, que será reajustado por meio de

apostilamento após o interregno mínimo de 12 (doze) meses.

SUBCúUSULA PRIMEIRA

8.1.2.1 Em havendo atraso no pagamento, o valor devido será atualizado

monetariamente até a data do efetivo pagamento, calculado pro roto tempore,

utilizando-se o IPCA-IBGE, acrescido de multa contratual de2% e juros de mora de 0,5%

ao mês.

Termo de Contmto ao Pregão Eletrônia9oo35l2024, da UASG 160'175 6/1 0
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9.1 O preço consignado no Termo de Cessão de Uso será corrigido anualme

interregno mínimo de um ano contado a partir da data da sua assinatura,

rPcA/rBGE.

10.1 Nos termos do art. 117, § 1", da Lei ne 14.133, de 2O2t, a CEDENTE designará um

representante (o fiscal do contrato) para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços

prestados pela CESSIONÁRlA, anotando em registro próprio todas as ocorrências e

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

11.1 Comete infração administrativa, sujeitando-se às sanções do subitem abaixo, a

adjudicatária que se recuse a assinar o termo de contrato, após devidamente notificada, sem

motivo justificado, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, nos termos

do § 5e do art.90 da Lei ne 14.133, de 2021.

SUBCúUSULA PRIMEIRA

11.1.1 O descumprimento das obrigações assumidas em razão desta licitação e das

obrigações contratuais sujeitará a(s) licitante(s) adjudicatária(s), garantida a prévia

defesa, às seguintes sanções:

a)Advertência;

b) Pelo atraso injustificado na execução do serviço objeto da licitação, será aplicada

multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente

sobre o valor da parcela inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir

dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-se-á o prazo a partir do término

da data fixada para a prestação do serviço, ou após o prazo concedido às correções,

quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações requeridas;

c) Multa de 10% (dez por cento)sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida,

nos casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações

assumidas;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação, na forma da lei.

Ll.t.2 As sanções de multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais,

facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data da notificação.

Termo de ContÍato ao Pregão Eletrônico 90035/2024, da UASG 160175 7l1O
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SUBCúUSULA SEGUNDA

11.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

SUBCúUSULA TERCEIRA

11.3 As multas devidas e/ou os prejuízos causados à contratante, ou recolhidos em favor

da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida

Ativa da União e cobrados judicialmente.

12.1O contrato poderá ser rescindido quando:

a) ocorrer a sublocação;

b) o aluguel não for pago nos prazos estipulados;

c) o imóvelfor necessário ao Comando do Exército;

d) ocorrer o inadimplemento de cláusula contratual;

e) mediante solicitação da CESSIONÁRlA, devidamente justificada, e após anuência expressa

da CEDENTE; e

f) for constatado que os preços não tabelados estão acima do valor de mercado.

SUBCúUSULA PRIMEIRA

!2.I.7 Nos casos previstos nas letras "a" e "b", a rescisão dar-se-á de pleno direito,

imitindo-se o Comando do Exército, a União Federal, sumariamente na posse do imóvel

ou benfeitoria locada.

SUBCúUSUI.A SEGUNDA

L2.t.2 Na hipótese prevista na letra "f', a rescisão será precedida do devido processo

administrativo, garantindo à CESSIOruÁntn os direitos ao contraditório e à ampla defesa.

SUBCúUSULA TERCEIRA

12.1.3 Na hipótese da letra "c", a rescisão poderá ser feita em qualquer tempo, por ato

administrativo da União Federal, sem que o Comando do Exército fique por isso obrigado

a pagar ao locatário indenização de qualquer espécie, excetuada a que se refira a

benfeitorias necessárias, QU€ não assegurarão ao locatário o direito a retenção do

imóvel.

SUBCúUSULA QUARTA

Termo de Contrato ao Pregão Eletrdnía 9001512024, da UASG 1601 75 8/10
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12.L.4 A rescisão, no caso da subcláusula anterior, será feita por
i

notificação, na qual

constará o prazo para a restituição do imóvel, que será de noventa dias

em zona urbana, e de cento e oitenta dias quando em zona rural.

SUBCúUSUlÁ QUINTA

12.1.5 Os prazos fixados na subcláusula precedente poderão ser prorrogados, por igual

período ou inferior, se requerida a prorr:ogação em tempo hábil e devidamente

justificada.

13.1 lncumbirá à CEDENTE providenciar a publicação deste Termo de Cessão de Uso, por

extrato, no Diário Oficial da União, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

14.1 Não será exigida prestação de garantia das obrigações assumidas

15.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Cessão de

Uso será o da Justiça Federal, Seção Judiciária da Paraíba em João Pessoa - PB.

16.1 O valor do presente Termo de Cessão de Uso é de RS RS 11.291,28 (onze mil duzentos e

noventa e um reais e vinte e oito centavos), equivalente a 12 (doze) meses.

Termo de Contrato ao Pregão Eletrônico 90035/2024, da UASG 1601 75 9/í0
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para um só efeito.

CEDENTE:

CESSIONÁRIO:

TESTEMUNHAS
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eno acordo, assinam o presente instrumento em 3 vias de igualteor e forma,

e

João Pessoa, P8,06 de fevereiro de2024.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel
Ordenador de Despesas
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